
ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
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CPL

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO2/2018-CPL
TIPO: Técnica e Preço
REGIME: Empreitada por Preço Unitário
REGÊNCIA: Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas alteraçÕes

ORGÃO INTERESSADO: Secretaria de lnfraestrutura, Transportes e Serviços PÚblicos

- SINFRA.
PROC ESSO ADMI NISTRATIY O : 22.01.0227 t 2018 - SINF RA
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: diA 17 dE dCZEMbTO dC

2018 às 9:00 (nove) horas. - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a

presente licitaçáo será realizada no primeiro dia útil subsequente.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICíPIO OE IMPERATRIZ
(CPL), instituída pelo Decreto no 044, de 3'1 de julho de 1997 e suas alteraçôes
posteriores, faz público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a
licitação acima indicada e receberá os envelopes de HABILITAÇAO, PROPOSTA
TÉCNICA e PROPOSTA DE PREÇO na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara -
lmperatriz - MA, sob as seguintes condições.

1 DA LEGISLAÇÃO

1 .1 - A presente CONCORRÊNCIA reger-se-á pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1 993 e
suas alteraçÕes, obedecendo ainda às determinaçÕes deste Edital, Termo de
referência, Projeto Básico suas especificações e respectivos anexos.

2 DO OBJETO

2.1 . Contratação de empresa especializada para execução do Gerenciamento do
Sistema de lluminação Pública do Ít/unicípio de lmperatriz/l\IA, inclusive com
fornecimento de material, mâo de obra e equipamentos necessários, envolvendo a
gestão do cadastro informatizado do Parque de lluminação - lP - do Município,
manutenÇão corretiva e preventiva da rede de lP, operação, reforma e obras de
ampliação, além de todas as demais atividades necessárias ao atendimento das
necessidades da Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA, obedecendo aos critérios e
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e conforme especificações e condições
estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e seus anexos.

2.2. Yalor estimado para execução da obra é de R$ 14.914.415,29 (Quatorze milhões,
novecentos e quatorze mil, quatrocentos e quinze reais e vinte e nove centavos).

2.3 DA DESCRTÇAO DOS SERVTÇOS

Este item determina as caracterÍsticas técnicas necessárias à realizaçáo dos serviços.

2.3.í Quanto ao Gerenciamento do Sistema de lluminação Pública: Caberá à
CONTRATADA a responsabilidade pelo funcionamento do Sistema de lluminação
Pública do Município de lmperatriz-MA, ressalvadas as obrigaçÕes da PREFEITURA
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estabelecidas no Contrato. Sem desconsiderar outras funções necessárias ao correto
desempenho do sistema, a coNTRATADA deverá cumprir as seguintes atribuições:

2.3.2 Administração do Serviço de lluminaçâo Pública do Município, consistindo
êm:

2.3.2.1 Atualização permanente da base de dados patrimoniais do Sistema de
lluminação Pública.

2.3.2.2 Gerenciamento permanente de todos os serviços relativos à lluminação
Pública.

2.3.2.3 Busca contínua de técnicas e métodos para otimizaçâo dos serviços
prestados.

2.3.2.4 Consultoria à PREFEITURA no que se refere à fixação das políticas de açáo,
tendo em vista a realização dos objetivos dos serviços público objeto desta contrataçáo,
com a elaboração de estudos e a prestação de assessoria técnica para ímplantação
das políticas referentes à iluminaçáo pública.

2.3.2.5 Consultoria à PREFEITURA no que se refere à fixação de políticas de ação,
tendo em vista a realização dos serviços públicos objeto desta contratação, com
elaboração de estudos e a prestação de assessoria jurídrca para a implantação das
políticas referente à iluminação pública do Município de lmperakiz/MA.

2.3.2.6 Criação e implantação de um sistema de atendimento ao público, com a
implantação, manutenção e operação de serviço telefônico, gratuito, durante 24 (vinte e
quatro) horas ininterruptas todo o ano, pelo qual far-se-á o gerenciamento dos pedidos
dos interessados mediante registro informatizado de chamadas, andamento dos
processos em atendimento e retorno desses pedidos, nLlm prazo mínimo de 90
(noventa) dias a partir da assinatura do contrato.

2.3.2.7 Acompanhar e assessorar a PREFEITURA em reuniÕes com terceiros para
tratar de assuntos que envolvam o Sistema de lluminaçáo, cujo tema não seja
conflitante com as atividades objeto do Contrato.

2.3.3 Gerenciamento do uso da Energia Elétrica: A CONTRATADA assumirá junto à
PREFEITURA, a responsabilidade pelo gerenciamento da energia consumida no
Sistema de lluminação Pública, cumprindo-lhe desenvolver açôes contínuas que
possibilitem redução do consumo de energia deste Sistema através de açôes
autossustentáveis para economia de energia, bem como realizar o acompanhamento,
verificação, controle e apuração, por circuito transformador, rua, localidade e região
administrativa, da energia elétrica consumida no Sistema de lluminaçáo Pública para
efeito de supervisão pela PREFEITURA.

2.3.4 Atualizar e gerenciar o cadastro dos pontos de lP: a CONTRATADA receberá da
CONTRATANTE um Banco de Dados completo contendo o inventário atualizado do
sistema de lluminação Pública do município, o qual deverá ser consolidado em seu
sistema informatizado e atualizado à medida que as intervençÕes forem realizadas.
Nessa configuração, tomar-se-á, como parâmetros fundamentais do cadastro, a
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numeração e a caracterização do ponto luminoso no endereÇo onde o mesmo está

instalado, observando o seguinte:

2.3.4.1 A caracterização do ponto luminoso deverá estar em condiçÕes de
contemplar os dados técnicos dos equipamentos que o compõem, a serem registrados
no Sistema informatizado especialista, com as seguintes informações, no mínimo:

2.3.4.1 .1 Baito.

2.3.4.1.2 Número do Logradouro.

2.3.4.1 .3 Nome do Logradouro.

2.3.4.1 .4 Comprimento do braço.

2.3.4.1 .5 Número do ponto luminoso.

2.3.4.1 .6 Rede de iluminação pública (aérea ou subterrânea).

2.3.4.1.7 Transformador (código, número de fases e potência).

2.3.4.1.8 Tipo da luminária.

2.3.4.1 .9 Lâmpada (tipo e potência).

2.3.4.1 .10 Características do reator associado.

2.3.4.1 .11 Características dos acessórios do ponto luminoso.

2.3.5 Na recontagem dos pontos de iluminação pública solicitar à Concessionária que
disponibilize funcionários de seu quadro de pessoal para acompanhar os serviços e
atestar a efetividade dos mesmos.

2.3.6 lmplantação do Sistema lnformatizado de Gerenciamento da lP: A
CONTRATADA deverá implantar no prazo máximo de 90 (noventa) dias após
assinatura do Contrato, um sistema informatizado que permita o gerenciamento do
Sistema de iluminaçâo pública a nível patrimonial, quantitativo, qualitativo, operacional,
vinculando cada ponto luminoso a número (código).

2.3.6.1 O sistema informatizado deve ser constituído por um conjunto de
programas destinados a controlar e gerenciar todas as atividades inerentes ao
funcionamento do Sistema de lP, devendo o mesmo contemplar, no mínimo, as
funções descritas nos subitens a seguir:

2.3.6.1 .1 Gestão do Cadastro: Programa de computador que permita gerenciar o
cadastro do campo com transferência para uma base de dados, de todos os
equipamentos e materiais do Sistema de lluminação Pública, tais como lâmpadas,
luminárias, reatores, braços, associando-os aos logradouros, vinculando e agrupando o
cadastro de equipamentos de iluminação, de acordo com setores (bairros) da cidade,
ruas, transformadores de distribuição e codificando cada ponto de iluminação pública
com um número exclusivo.

2.3.6.1 .2 A identificação (identidade do ponto): Definição de um número sequencial
que identifique cada ponto do Sistema de iluminação existente, vinculando-o ao
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equipamento de transformação da rede de distribuição da Concessionária local de
energia (Trafo).

2.3.6.1 .3 Relatórios Gerenciais do Sistema: O sistema deverá oferecer relatórios
gerenciais que permitam facilitar a operação e a manutenção, tanto preventiva quanto
corretiva, a inspeção noturna para verificaçáo de lâmpadas apagadas, o gerenciamento
de energia e o controle de qualidade das redes de iluminação pública, abrangendo,
também, os aspectos de patrimônio (acervos). Deverá possuir ainda flexibilidade
suficiente para desenvolvimento de outros relatórios que a PREFEITURA julgue
necessário sem que isto represente nenhum ônus adicional à mesma.

2.3.6.1.4 Gestão e Controle de Energia Elétrica: O sistema deve permitir a
simulação da conta mensal de energia da cidade com base no número de pontos
cadastrados, emitir relatórios da energia consumida (kwh) e da despesa com energia
(em Reais) por circuito transformador, bairro, logradouro.

2.3.6.1 .5 Gerenciamento da Operaçáo e Manutençáo do Sistema: O sistema deverá
possuir um módulo de operação e manutenção que permrta emitir e controlar todas as
atividades de manutenção, tanto corretiva como preventiva. Deve ainda permitir o
registro, acompanhamento e controle de todas as reclamaçÕes e intervenções
realizadas, devidamente codificadas, relacionando suas causas, medidas corretivas e a
identificação da equipe interventora, de tal forma que possam ser emitidos relatórios
gerenciais com análise estatísticas. Este programa deve também permitir o
acompanhamento das reclamações em um sistema "call-centef' com ligação gratuita
pelo usuário, bem como interface para informações e reclamações via internet.

2.3.6.'1 .6 Associado ao sistema de Tele atendimento previsto acima, a
CONTRATADA deverá implantar uma solução de plataforma integrada multicanal e
mapeamento inteligente de dados;

Esta plataforma permite ao cidadão a abertura de chamados envolvendo
ocorrências no sistema de iluminação pública através de dispositivos móveis
(Smartphones, tabletes, etc.) e internet com a armazenagem de dados que permitirá à
administraçâo implementar açôes de melhorias no atendimento à população com base
em estatísticas, além de ampliar os canais de comunicaçáo entre a população e a
ad min istração;

Caberá a CONTRATADA fornecer no prazo máximo de 90 (noventa)
dias após a assinatura do contrato e garantir seu funcionamento por um período
de 12 (doze) mêses, uma plataforma integrada Multicanal e de Mapeamento
inteligente composto por:

2.3.6.1.6.1 Solução de Plataforma lntegrada [Vlulticanal

A CONTRATADA deverá desenvolver a aplicação de formulário especÍfico
para a abertura de chamado integrado no site da PREFEITURA. A abertura do
chamado poderá ser feita pelo site ou por dispositivos móveis "smartphones ou tablets"
e após o registro o sistema deverá automaticamente enviar e-mail de confirmação de
recebimento da reclamação para cidadão com número de protocolo.
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A CONTRATADA deverá disponibilizar uma página web para
gerenciamento dos chamados abertos pela população, acessível através de usuário e
senha designados pela PREFEITURA para gestão das soluções integradas. A página
deverá dispor de campos suficientes para analisar e validar as informaçÕes enviadas
pelos cidadãos e direcionar para a CONTRATADA prestadora de serviço.

As possibilidades de abertura de ocorrências deverão ser de fácil acesso e
intuitiva com informações categorizadas por tipo de serviço e defeitos associados para
que o cidadão em apenas alguns cliques façam a sua solicitação, sugestão ou
agradecimento.

A CONTRATADA deverá disponibilizar o sistema em funcionamento e
compativel com os principais navegadores Web (lnternet Explorer, Google Chrome,
Mozila Firefox e Safari) e nos dispositivos móveis "smartphones ou tablets" android ou
ros.

2.3.6.1 .6.2 - Solução de Plataforma de Mapeamento lnteligente

A plataforma de mapeamento inteligente, por tratar de base de
informações críticas e estratégicas da administração pública deverá ser instalada dentro
das instalaçÕes da PREFEITURA em local a ser definido em função da viabilidade
técnica de implementação.

A plataforma de mapeamento inteligente deverá permitir a integraçáo com
a plataforma integrada multicanal, para as chamadas recebidas sejam mapeadas
automaticamente e após a validação do registro.

A plataforma será implantada em um servidor disponibilizado pela
CONTRATANTE contemplando o minimamente as seguintes características técnicas:

a) Processador lntel Quad Core ou superior;

b) Memória RAM 4GB ou superior;

c) 3 discos SATA RAID5;

A solução proposta deverá permitir a centralização de dados, e acesso
remoto dos postos de visualização, através de uma rede local ou extranet.

A ferramenta implantada não deverá ter o seu funcionamento
exclusivamente via web, sendo, portanto, necessário a instalação da base de dados em
servidor específico embora, esta funcionalidade poderá ser implementada.

A solução proposta em nenhuma circunstância, deverá usar a internet
para geocodificação, ou exibição de dados ou software de terceiros.

A tecnologia deverá permitir adição de novos módulos, atualizaçÕes
regulares, liberdade de escolha das plataformas de sistema operacional para o servidor.

O aplicativo deverá ser capaz de exibjr no mapa milhares de eventos sem
latência no carregamento. O desempenho do aplicativo deverá permitir o uso fluido
independentemente do volume de dados processados na tela. A plataforma também
deverá ser capaz de suportar no mínimo 200.000 eventos mapa.
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A plataforma deverá ser capaz de integrar camadas cartográficas de mapa
vetorial, orto-fotográfica, áreas de corte, por divisão administrativa (Bairros /Cidades/
Etc.) e arquivos CAD.

2.3.7 A remuneração dos serviços prestados pela CONTRATADA, e de todas as
atividades a eles concernentes, para o Gerenciamento do Sistema de lluminaçáo
Pública nos termos deste Termo de Referência/Edital será calculada, a cada mês, com
base na Proposta apresentada pela licitante em conformidade com os preços unitários
previstos na lista de atividades. Fica definido como ponto luminoso a unidade
constituida por uma lâmpada e os acessórios indispensáveis ao seu funcionamento.

2.3.8 Serviços de Manutenção, Abalroamento, Vandalismos, Melhoramento,
Eficientização e Ampliações: Caberá à CONTRATADA realizar as atividades de
obras relacionadas do Sistema de lluminação Pública do Município, atendendo
todas as exigências requeridas em programa ou projeto específico solicitado pela
PREFEITURA, sob as diretrizes dos seguintes critérios e procedimentos:

2.3.8.1 Manutenção das lnstalaçÕes de lP: A manutenção tem por objetivo atender às
necessidades do Sistema de lluminação Pública no que se refere às ocorrências
levantadas pelo "Call Centel', pelas rondas diurnas e noturnas, por chamados aberto
no aplicativo e internet e por solicitação da administração com o objetivo de regularizar
falhas de pontos apagados durante a noite e acesos durante o dia atingindo os níveis
de qualidade do serviço especificados neste Termo de Referência/Edital com
fornecimento e aplicaçâo de materiais e equipamentos que se façam necessários. Para
a consecução desse objetivo, caberá à CONTRATADA a realização das seguintes
atividades:

2.3.8.1 .1 Organizar as equipes de manutenção, devidamente uniformizadas e com
identidade visual própria associada à identidade da PREFEITURA, de modo a
evidenciar que a manutenção corretiva e preventiva do Sistema de lluminação Pública
esteja sendo realizada pela CONTRATADA a serviço da CONTRATANTE.

2.3.8.1 .2 Manter controle físico do patrimônio de iluminação pública do Município,
atualizando seus dados cadastrais imediatamente após cada intervenção de qualquer
natureza no Sistema.

2.3.8.1 .3 Realizar as intervenções nos pontos com defeitos, dentro dos prazos
previstos neste Termo de Referência/Edital;

2.3.8.1 .4 lnteragir com o serviço de atendimento telefônico para permitir
intervençÕes de emergência.

2.3.8.1 .5 Realizar rotinas de inspeçáo e verificação periódicas para o bom
Íuncionamento do Sistema de lluminaçáo Pública em seu conjunto e de seus
equipamentos de comando, de acordo com êstatísticas de falhas e metodologias de
análise fornecidas por sistema informatizado de gerenciamento do Sistema de
iluminação pública.

2.3.9 A remuneração dos serviços prestados pela CONTRATADA para esta atividade
nos termos deste Termo de Referência será calculada, a cada mês, com base na
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Proposta apresentada pela licitante em conformidade com os preços unitários na lista

de atividades.

2.3.10 Abalroamento e Vandalismo: Caberá à CONTRATADA realizar a

rêcuperação de instalações do Sistema de iluminação pública do Município que
forem afetadas por abalroamento de postês e vandalismo, sob as diretrizes dos
seguintes critérios e procedimentos:

2.3.10.1 Os trabalhos devem ser precedidos de perícia técnica promovida pela
própria CONTRATADA para determinar a extensâo dos danos, bem como a
necessidade ou não de substituição do poste e sujeita à aprovação da PREFEITURA.

2.3.10.2 Paralelamente, deverá a CONTRATADA apresentar à Fiscalização da
PREFEITURA o croqui do local do abalroamento, acompanhado do orçamento com a
discriminação dos materiais e mão-de-obra utilizados dos serviços relativos à
substituição dos elementos danificados, juntamente com o recibo da entrega destes à
PREFEITURA,

2.3.1 1 Atividades de Obras de Melhoramento, EficientizaÇão e Ampliações: Os
trabalhos de melhoramento, eficientização e ampliaçôes serão executados em regime
de empreitada integral ("Íurn kef') e deve ser precedido de projeto executivo da
CONTRATADA e de orçamento, elaborado de acordo com valores unitários constantes
na lista de atividades.

2.3.12Após aceitaÇáo do orçamento apresentado pela CONTRATADA por parte da
Fiscalização da PREFEITURA, esta Íormalizará se confirmado o seu interesse, a
autorização para início da execução das obras, conforme modelo da Ordem de Serviço
(os)
2.3.13O projeto será objeto de análise e passível de veto pela PREFEITURA, para o
que sua Fiscalização deverá ter acesso ao mesmo, e deverá observar os aspectos
urbanÍsticos determinados pelos demais Orgãos do poder público. A análise do projeto
pela Fiscalização não exime a CONTRATADA da responsabilidade, que é só dela, para
que sejam atingidos os índices mínimos de qualidade predeterminados neste Termo de
Referência/Edital.

2.3.14O projeto deverá atender também os seguintes requisitos técnicos:

2.3.14.1 Não comprometer a estética urbanística do logradouro.

2.3.14.2 Utilizar um único modelo de luminária, exceção para os casos em que o
projeto urbanístico exija mais de um modelo.

2.3.14.3 Reutilizar materiais e equipamentos se estiverem em condições de uso e
que não comprometam a estética urbanística do logradouro.

2.3.14.4 Revisar e/ou substituir todas as conexões com a rede elétrica.

2.3.14.5 lmplantar preferencialmente circuito independente para iluminação
pública.

2.3.15É. direito da PREFEITURA, recusar qualquer tipo de material ou equipamento
que esteja sendo indicado no projeto e que não atendam as especificaçÕes definidas
Rua l,rbano Santos. n'1657. Birirro.luçarâ
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nos itens anteriores, Sem que com iSSo tenha que pagar qualquer valor adicional ao já

estabelecido neste Contrato.

2.3.16 Na hipótese de excepcionalidade em que o fornecimento de materiais ou
equipamentos seja realizado pela PREFEITURA, é direito da CONTRATADA recusar
aqueles que não atendam as especificaÇões definidas nos itens anteriores, cabendo á

PREFEITURA promover a sua imediata substituição ou alterar a execução dos serviços
para o regime de empreitada integral ("turn key"), com a revisáo e a adequação do
correspondente orçamento. Para evitar essa situação a PREFEITURA poderá, nas
inspeçÕes de recebimento dos materiais e equipamentos adquiridos, utilizar-se dos
serviços de engenharia da CONTRATADA, conforme as disposiçôes constantes, deste
Termo de Referência/Edital;

2.3.'174pós a CONTRATADA proceder à implantaçáo dos melhoramentos e antes
mesmo da inauguraçâo da obra, serão realizadas conjuntamente pelas equipes da
CONTRATADA e Fiscalização da PREFEITURA, as medições dos índices de
iluminamento médio e uniformidade média/mínima da iluminação, conforme orientação
da ABNT NBR-s111, de modo a comprovar o atendimento das condiçôes estabelecidas
no projeto.

2.3.18 A CONTRATADA é a únrca responsável pelo atendimento aos níveis de
iluminamento médio e uniformidade, média/mínima da iluminação, estando obrigada a
revisar todo o trabalho realizado d modo a atingi-los e a reÍazer, se para tanto dor
necessário, todo o projeto e implantação, sem nenhum ônus para a PREFEITURA.

2.3.í I Com relação a outros serviços técnicos especializados, a CONTRATADA,
executará, a pedido da PREFEITURA, serviços de engenharia ligados à iluminação em
geral, consultorias, projetos e assistência técnica, bem como opêraçôes de fiscalização
de obras. Tais serviços seráo oferecidos pela CONTRATADA em função das
solicitaçôes e terão seus orçamentos elaborados, negociados e aprovados junto á
Fiscalização da PREFEITURA.

2.3.20Á- CONTRATADA executará a pedido da PREFEITURA, serviços de
iluminação artística e de realce de edifícios, monumentos, outros imóveis e
espaços públicos, como também iluminação decorativa de festividades, como
natal, carnaval, etc. Caberá á CONTRATADA realizar os serviços, atendendo todas
as exigências requeridas em programa ou projeto especifico conduzido pela
PREFEITURA sob as diretrizes dos seguintes critérios e procedimentos:

2.3.20.1 Os serviços deverão contemplar planos de luz (realces), projetos
conceituais estáticos e dinâmicos de iluminação artística com simulação informatizada,
projetos executivos, supervisão, montagem, regulagem e assistência técnica.

2.3.20.2 Tais serviços serão oferecidos pela CONIRATADA em funçáo das
solicitações e terâo seus orçamentos elaborados, negociados e aprovados junto à
Fiscalização da PREFEITURA.

2.3.20.3 O orçamento de cada serviço será elaborado de acordo com valores
constantes da tabela de Preços Unitários por Atividade - Anexo lll e Especificaçôes
Técnicas - Anexo lV deste Termo de Referência/Edital.

Rur Urbano Sânlos. no 1657. l)airro Juçara
CIll' 65900-505 - Impcralriz MA
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3. DA FONTE DE RECURSOS

3. 1. As despesas decorrentes da contrataçáo correrão à conta dos seguintes recursos:

UNIDADE OnçAmgHfÁRlA,: 22 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços
Públicos;
AÇ^O:22.00'1 .15.452.0055.2.162 - Manutenção das Atividades e Projetos da
lluminação Pública;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica;
FONTE: 00í - Tesouro Municipal.
FICHA:676

4. LOCAL DE RETTRADA DO EDTTAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Rua Urbano Santos, n" t657. Baino Juçara
CEP 65900-505 - Imperatriz MA
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2.3.20.4 Ao preço final de cada serviço obtido nas tabelas citadas no item anterior
aplica-se o preço proposto pela CONTRATADA.

2.4 ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS

Definição dos critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos serviços
contratados, de modo a permitir à PREFEITURA verificar a qualidade do serviço e do
gerenciamento do Sistema de lluminação Pública. Cada critério tem uma definição, um
modo e uma periodicidade de cálculo definidos nos itens a seguir:

2.4.1 Critério da Qualidade do Serviço:

Qualidade da lntervenção na Rede de lluminaçâo.

2.4.2 Qualidade da lntervenção na Rede de lluminação: A avaliação da qualidade da
lntervençáo na Rede de lluminação diz respeito aos prazos de intervenção em relação
aos tipos de panes possíveis e são assim definidos:

2.4.3 48 (quarenta e oito) horas a partir do recebrmento da Ordem de Serviço por parte
da CONTRTANTE para executar os serviços de manutenção que envolve apenas um
ponto luminoso na mesma rua ou avenida;

2.4.4 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço por parte
da CONTRTANTE para executar os serviços de manutenção, que envolve três ou mais
pontos luminosos na mesma rua ou avenida;

2.4.5 30 (trinta) dias para a apresentação de orçamento e/ou projeto quando a pedido
do Município.

2.4.6 10 (dez) dias para apresentar resposta por escrito, de comunicação escrita (fax,
oficio, correio eletrônico etc.) encaminhada pelo Município:

2.4.7 Setáo excluídas para efeito dos itens de controle, as constataÇões de problemas
causados por panes setoriais, abalroamento de postes, situaçÕes decorrentes de
serviços em curso, que estejam sendo executados pela CONTRATADA, além dos
decorrentes dos motivos de Força Maior discriminados neste Termo de Referência.
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4.1. Sede da Comtssão Permanente de Licitaçôes - CPL - Rua Urbano Santos, no

í657, Bairro Juçara - lmperatri/MA. Horário de Expediente: 08:00 às 1B:00 Horas.

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 ldoze) meses, contados a partir
da data de assinatura da Ordem de Serviço para início das atividades contratuais.

5.2 A Licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato,
devendo fazê-lo no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da
data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do
art.64 da Lei Federal no 8.666/93.

6. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

6.1. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos.

7.1 Poderão participar desta Concorrência, os interessados que tenham ramo de
atividade compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto
à documentação e requisitos de classificação das propostas, constantes deste
Termo/Edital e seus anexos.

7.2 Náo poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

7.2.1 Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de
credores, dissoluçáo e liquidação;

7 .2.2 Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

7.2.3 Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores
públicos da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA;

7.2.4 Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar
com a Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, conforme art. 87, inciso lll, da Lei n'
8.666/1993, durante o pruzo da sanção aplicada;

Rua [-rbano Sanlos. n" 1657. I]airro Juçara
CIIP 65900-505 - Impcratriz MA
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A) Anexo A - Modelo da Carta de Apresentação;
B) Anexo B - Carta Credencial;
C) Anexo C - Minuta do Contrato;
D) Anexo D- Declaraçâo;
E) Anexo E - Declaração de Visita;
F) Anexo F - Projeto Básico e Termo de Referência
G) Anexo G - Descrição das Atividades;
H) Anexo H - Preços Unitários por Atividade;
l) Anexo I - Especificação Técnica de Materiais e Equipamentos;
J) Anexo J - Quantitativo de Pontos do Sistema de lluminação Pública;

7 DA PARTTCTPAÇÃO
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7.2.5 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação, conforme art. 87, inciso lV, da Lei n" 8.666/'1993;

7.2.6 Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

7 .2.7 lnteyanles de um mesmo grupo econômicas, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que náo agem
representando interesse econômico em comum;

7.2.8 Empresa cujo estatuto ou contrato social nâo inclua o objeto deste certame;

7.2.9 Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9' da Lei n' 8.666/1993;

7.2.10 Empresas em consórcio.

8 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

8.'1 - Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no. 11.488/07, as
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a
estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar desta tomada deverão
observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) no momento da oportuna fase de habilitaçáo, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste edltal, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma
espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte:

b) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para
MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçôes em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores a melhor proposta classificada.

8.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar
proposta verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas,
sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (tUE, EPP ou COOP), desde que
seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) a nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo
máximo de 24hs (vinte e quatro horas);

d) nâo ocorrendo a contrataçáo da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
Rua Llrbnno Santos- n" 1657. BairÍo Juçara
CEP 6590(1505 - Imperutriz NIA
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Serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem clâSsificatória,
para o exercício do mesmo direito;

e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs
que se encontrem enquadradas no item 8.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

0 na hipótese da não-contrataçáo nos termos previstos no item 8. 1 ., alínea , o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame;

S) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo máximo de
24hs (vinte e quatro horas).

9. DOCUMENTAÇÃO EXrctDA

9.'1 Os documentos dos envelopes no í - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃo, n'
2 - PROPOSTA TÉCNICA e no 3 - PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados na
forma estabelecida nos itens abaixo.

9.2 O ENVELOPE "A" conterá os documentos especificados no item 9.6 e seguintes.

9.3 Na data da abertura do envelope "B" - Proposta Técnica, somente serão abertos
os envelopes das licitantes anteriormente habilitadas e, na ocasião, todos os
documentos relativos à Proposta Técnica de cada um dos LICITANTES serão
rubricados pelos interessados e pelos membros da Comissão Permanente de Licitação.

9.4 Após a verificação da conformidade de cada Proposta Técnica com os requisitos
do Edital, promovendo-se a desclassif icação das propostas desconformes ou
incompatíveis, e, após o julgamento e classificação das Propostas Técnicas de acordo
com os critérios de avaliação constantes do item 6 do presente Edital, a Comissão de
Licitação marcará a data da abertura do envelope "C" - Proposta de Preço, das
licitantes habilitadas.

9.5 A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa
licitante à COMISSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇAO - CPL, em 03 (três) envetopes
opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE
No 0í - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE No 02 -
PROPOSTA TECNICA", e o terceiro, como "ENVELOPE No 03 - PROPOSIA DE
PREÇO, em cujas partes externas, além da razáo ou denominação social da empresa
licitante, deverão conter:

Envelope no I - Documentação de Habilitação

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL

Rua Urbano Sanbs. n" 1657. BairÍo Juçara
CEP 65900-505 - Imperatriz MA
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Rua Urbano Santos, no 1567 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
coNcoRRÊNclA PÚBLICA N'002/2018-CPL - Data: 1711212018 às 09:00 horas.
(Razáo social ou nome comercial do licitante e enderego).
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E

NUMERADA)

9.6 Para habilitação a presente licitação, as empresas apresentarão os documentos
abaixo relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou publicação em órgáo da imprensa oficial, conforme exigência da
Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.

9.7 Para HABILITAÇÃO JURíDICA ao processo licitatório, os interessados deverão
apresentar os documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos artigos 28,29,30
e 31 da Lei no.8.666i93, que será comprovada mediante a apresentaçâo da seguinte
documentação, conforme segue:

9.7.1 Registro Comercial Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, no caso de Empresa lndividual;

9.7 .2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de
todas suas alteraçÕes ou contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais admlnistradores;

9.7.3 lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada
de prova da diretoria em exercício e do Contrato Social registrado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas;

9.7.4 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou
da consolidação respectrva;

9.7.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.

9.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

9.8.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.8.2 Cópia da lnscriçáo no Cadastro de Contribuinte Estadual e À/unicipal, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto desta Licitaçáo.

9.8.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da

Ruâ [irbano Santos. n" 1657. Baino Juçara
(lFlP 65900-505 - Imperatriz MA
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9.8.3.1 cêrtidão conjunta Negativa de Debitos Rêlativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União unificada em relação aos Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros junto a Seguridade Social - CND/INSS, conforme a
Portaria PGFN/RFB no.35812014, e Portaria PGFN/RFB no 1.75112014.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
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inadimplidos perante a Justiça do
V, da Lei n' 8.666/1993, mediante

9.9 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante:

9.9. 1 Certidáo Negativa de Débitos Fiscais.

9.9.2 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.10 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante, relativa ao ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e
relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento, mediante a:

9. 10.1 Certidão Negativa de Debitos Municipais;

9 10.2 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

9.1 1 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através de apresentação do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS.

9.12 Prova de inexistência
Trabalho, na forma do art.
apresentação de:

de
29,

débitos
inciso

9.12.1 Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT.

9.13 HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: que será comprovada mediante a
apÍesentação dos seguintes documentos:

9.13.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Concordata
expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data não anterior a 60 (sessenta)
dias contados da data prevista para entrega das propostas.

9.13.2 As êmpresas Licitantes sediadas êm outras comarcas do Estado do Maranhão
que não a de lmperatriz elou em outros Estados da Federaçáo, deverá apresentar,
juntamente com as certidÕes acima exigidas, declaração oficial da Comarca de sua
sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição
de falências, concordatas ou recuperação judicial.

9.'13.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

Rua Urbano Santos- n" 1657. Bairro Juçara
CEI'65900505 - Imperatriz MA
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que
comprovem Capital Social de 'l0o/o (dez por cento) do valor estimado.

9.'13.4A Comprovação do Capital Social poderá ser feita tanto pelo Balanço Patrimonial
como também por alteração Contratual devidamente registrada na Junta Comercial.

9.í3.5Deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício social por meio de cópias extraídas do Livro Diário, inclusive com os Termos
de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.

9.13.64s empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do
Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês
imediatamente anterior à data de apresentação da proposta;

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL EM LONGO PRAZO
ILG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL EM LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.13.8O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente.

9.14 QUALTFICAÇAO TECNTCA

9. '14. 1 QualiÍicação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

9.14.1.1 Certidão de Registro Regular expedida pelo Conselho de Engenharia e
Agronomia (CREA) da região sede da empresa, contendo obrigatoriamente o registro
do (s) responsável (is) Técnico (s) da Empresa e a atividade relacionada com o objeto.
Deverá ser apresentada também Certidão de Registro de Pessoa Física (Responsável
Técnico);

9.15 Capacitação Técnica Profissional

Rua Lrrhano Santo\. no 1657. Ilairro luçare
CLP 6i900-505 - lmperarrir !1,\
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9.13.74 boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deveráo ser individualmente, iguais ou
maiores que 1,0 (um), resultante da apíicação das seguintes fórmulas:

À-
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Comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo

técnico, profissionais dá nivel superior, ENGENHEIRo ELETRICISTA, reconhecido(s)
pelo CRÊA detento(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente

iegistrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,

AõOMPANHADO(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico - CAT,

expedida(s) por este(s) conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, executado
paia o órgáo ou entidade da Administração Pública Direta e lndireta, Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, serviço(s) de:

a) Serviços de operaçâo e manutençáo preventiva e corretiva em redes
de iluminaÇão pública áreas e subterrâneas de distribuição, com
fornecimento de mão de obra e materiais em parque de iluminação
pública,

b) Serviços de manutenção preventiva e corretiva de Luminárias LED em
parques de lluminação;

c) lmplantação, manutenção ê operaçáo de serviço de tele atendimento
gratuito para registro e atendimento das reclamaçÕes do município,
durante as 24 horas dos 07 dias da semana, com registro
automatizado de chamadas e interface com internet para consulta do
andamento da solicitação pela comunidade;

d) O cadastro patrimonial (Emplaquetado ou etiquetado) base cartográfica
georreferenciada de todos os pontos e componentes acessórios do
parque de lluminaçáo Pública, individualmente considerados em
município com parque de iluminação pública;

e) Elaboração de Plano Diretor de lluminação Urbana em município com
parque de lluminação Pública;

,t'

0

s)

h)

Fornecimento e implantação de luminárias com tecnologia LED;

Fornecimento e implantação de sistemas de telegestão;

Desenvolvimento, implantação e operação de aplicativo em
smartphone que permite ao cidadão abrir chamados via telefone e
internêt;

9.15.1 Comprovação de que o (s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:

a) Registro da empresa no CREA em que figure o profissional
disponibilizado como responsável técnico;

b) Contrato de trabalho devidamente registrado no Conselho competente;

NO

?so
\
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CEP 65900-505 - lmperatriz MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO @,*.,

c) CTPS (carteira de trabalho e Previdência Social);

d) No caso de sócio, através do Contrato Social da empresa;

e) ART/RRT de Cargo/Função:

f) Contrato de Prestação de Serviços;

Obs.: Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar
declaração formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em
cartório, da qual deverá constar nome completo e número do CREA do profissional,
informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada
vencedora do certame. Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora
não possua o referido profissional indicado, serão aplicadas as sançôes previstas na
legislação vigente.

9.16 DA GARANTIA PARA LICITAR

9.16.1 A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita na seguinte forma:
9.16.2 Termo de recebimento de garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da
prefeitura Municipal de lmperatriz - A licitante deverá prestar garantia no valor
correspondente a '1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, optando por
das modalidades previstas no artigo 31, inciso lll, da Lei Federal no. 8.666i93.
9.16.3 As garantias de que trata o item, poderão ser prestadas nas seguintes
modalidades:

a) Se a opção for Caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido
como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco
do Brasil. Ag. 0554-1, c/c 50.735-0 em nome da Prefeitura Municipal de
lmperatriz;

b) Fiança bancária mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no
original, emitida por instituição financeira autorizada a funcionar no país, em
nome da Prefeitura Municipal de lmperatriz, Estado do Maranháo, com o prazo
de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de
recebimento dos envelopes de habilitação e propostas;

c) Se a opção for Seguro-garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de lmperatriz, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos
termos de aceitação da proposta (caso a licitante desista de cumprrr com o valor
da proposta), com o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a
contar da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas; ou

d) Se a opção for Títulos da dívida pública da União, estes deverão ser emitidos
sob a forma escritural, medtante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da fazenda.

Rua Urbano Santos- n' 1657. Bairro Juçara
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,10. PARA ATENDIMENTO AQUALIFICAÇÃO TÉCNIGO.OPERACIONAL

10.1 O licitante deverá apresentar um ou mais Atestado(s) devidamente registrado no
CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) certidão(Ões) de acervo técnico - CAT, expedida(s) por este(s)
conselho(s) que comprovem que o licitante tenha executado para o órgão ou entidade
da Administraçáo Pública Direta e lndireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda para empresas privadas as PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCA a
seguir:

a) Serviços de operação e manutençâo preventiva e corretiva em redes
de iluminação pública áreas e subterrâneas de distribuição, com
fornecimento de mão de obra e materiais em parque de iluminação
pública com pelo menos 12.146 pontos de iluminação;

b) Serviços de manutenção preventiva e corretiva de Luminárias LED em
parques de lluminação contendo no mínimo '1.292 pontos de
iluminação LED;

c) lmplantação, manutenção e operaÇáo de serviço de tele atendimento
gratuito para registro e atendimento das reclamações do município,
durante as 24 horas dos 07 dias da semana, com registro
automatizado de chamadas e interface com internet para consulta do
andamento da solicitação pela comunidade em município com parque
de iluminação pública com pelo menos 12.146 pontos de iluminação;

d) O cadastro patrimonial (Emplaquetado ou etiquetado) base cartográfica
georreferenciada de todos os pontos e componentes acessórios do
parque de lluminação Pública, individualmente considerados em
município com parque de iluminação pública com pelo menos 12.146
pontos de iluminação;

e) Elaboração de Plano Diretor de lluminação Urbana em município çom
parque de iluminação em município com parque de iluminação pública
com pelo menos 12.146 pontos de iluminação;

f) Fornecimento e implantação de luminárias com tecnologia LED com
mínimo de 2.296 luminárias;

g) Fornecimento e implantação de sistemas de telegestáo com mínimo de
485 conúoladores de luminárias.

h) Desenvolvimento, implantação e operação de aplicativo em
smartphone que permite ao cidadão abrir chamados via telefone e
internet em parque de iluminação pública com pelo menos 12.146
pontos de iluminação;

Rua Urbano Santos, n" 1657, Bairro Juçara
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10.2 Não serão aceitos atestados de sub-empreitadas;

1 0.3 Declaração da licitante, sob as penas da lei, de quê tem pleno
conhecimento das condições locais e das características para a prestação dos
serviços, declarando estar de acordo com os termos do Edital, sujeitando-se
incondicionalmente aos mesmos, bem como aos termos da Lei federal no 8.666/93 e
suas posteriores alterações;

10.4 lndicação do (s) responsável (is) técnico (s) pela execução dos serviços,
devidamente habilitado (s) junto ao CREA, com experiência comprovada na
execução dos serviços objeto da presente licitaçáo;

10 5 Os LICITANTES poderáo realizar a visita técnica oficial na área onde será
prestado o serviço de GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
DO À/UNlClPlO, para a verificaçáo das condições locais, com a finalidade de obter
avaliação própria da quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos
necessários à realização do objeto, forma e condiçôes de suprimento, meios de acesso
ao local, e para a obtenção de quaisquer outros dados que julgarem necessários à
preparação da sua PROPOSTA, bem como a prestação dos serviços. Caso a licitante
opte em nâo efetivar a visita, deverá apresentar para fins de habilitação, declaração de
que tem pleno conhecimento das peculiaridades da execução do contrato.

10 6 Do cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll, do arl.7o da Constituiçáo Federal
e da Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação.

10.7 Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 anos, para fins ainda
do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n.o 8.666/93, acrescida pela Lei No

9.854, de 27 de outubro de 1999.

10.8 Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação,
na Íorma do § 2'do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante
legal do Licitante.

10.9 Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação
apresentada pela licitante em sua versão original nos autos do processo.

1 0. 10 Os documentos em que o pruzo de validade não estiver estipulado
expressamente, ou fixado em lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessentas)
dias, contados da data de sua emissão.

í 0.1 1 Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar
de forma incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer
exigência contida neste Edital.

Rua Urbano Santos. n" 1657. Bairro Juçara
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10.'12 Os documentos pertinentes e exigidos neste edital, dentro do Envelope no 01'
deverão, de preferência, ser entregues, encadernados e numerados sequencialmente
e na ordem indicada neste edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência
e exame correspondentes.

11 DA PROPOSTA TÉCNICA

Envelope n.o 02 - Proposta Técnica

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
corvrssÃo PERTVTANENTE DE LrcrTAÇÃo - cPL
Rua Urbano Santos, No í567 - Bairro Juçara - lmperatriz - Ma
coNcoRRÊNctA PÚBL|CA No OO2/2018 - CPL - Data:17112t2018 às 09:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A PROPOSTA TECNICA PODERA ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

'1 1.í As propostas técnicas das licitantes serão pontuadas e julgadas, respectivamente,
de acordo com os critérios objetivos estabelecidos neste Termo/Edital, necessitando de
apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, em nome da Licitante ou de seus Responsáveis Técnicos, devidamente
acompanhados das respectivas Certidóes de Acervo Técnico - CAT emitida pelo CREA
que comprove a execução dos serviços para serem pontuadas devidamente.

't2 DA PROPOSTA DE PREÇO

O Envelope no 03 deve conter a seguinte identificação

Envelope n.o 03 - Proposta de PreÇos

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, No 1567 - Bairro Juçara - lmperatriz - Ma
coNcoRRÊNclA PÚBL|CA No 002/2018 - CPL - Data:17t12t2018 às 09:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A PROPOSTA DE PREÇOS PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos:

12 1 A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais,
redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
Rua Urbano Santos. no 1657- Bairro Juçara
CEP 65900-505 - Imperâtriz - IvÍA
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'l 1.2 No caso dos itens a serem julgados rêlativos às características técnicas das
luminárias LED apresentadas, deverão ser estes comprovados através de catálogo do
fornecedor em papel timbrado, com os ensaios pertinentes realizados em laboratórios
credenciados do INMETRO.
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devidamente datada e assinada na última folha, e rubricada nas demais, por pessoa
juridicamente habilitada pela empresa.

12.2 Para composição das propostas deverão ser observadas, no que couberem,
entre outros aspectos, todos os custos pertinentes à execução dos serviços, inclusive
custos adicionais que repercutam direta ou indiretamente sobre a mão de obra utilizada,
tais como: vale-transporte, vale alimentação ou outros benefícios legais concedidos,
outros custos decorrentes de desempenho técnico, comercial e operacional, lucro
praticado pela licitante, tributos e contribuiçóes incidentes, despesas administrativas e
operacionais, e outros necessários ao cumprimento integral desta Concorrência.

12.3 Carta Proposta com qualificação do Licitante, com indicação do nome,
endereço, CNPJ/MF, telefone/fax, e-mail, assinada por diretor ou pessoa legalmente
habilitada (procuração por instrumento público), em papel timbrado, identificando a obra
a quê a Empresa está concorrendo, o número do Edital, o prazo de execução e o preço
global proposto para o serviço, em algarismos arábicos e por extenso, em reais,
esclarecendo que se refere ao mês do Orçamento Referencial, constante deste Edital;

12.4 Orçamento, contendo a Lista de Preços Unitários, a Composição dos
Preços Unitários, a Composição dos Encargos Sociais, Composição do BDI e
Cronograma Físico-Financeiro, assinado pelo Responsável Técnico do Licitante e
rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos arábicos e o
valor global da proposta em algarismos arábicos e por extenso, em Real, já incluídos
todos os custos, seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais, trabalhistas e etc.).

12.5 O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 90
(noventa) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação, que ocorrerá no
dia da sessão de abertura deste certame licitatório.

12.6 Na hipótese do processo licitatório vir a ser interrompido, os prazos de validade
das propostas ficam automaticamente prorrogadas por igual número de dias.

12.7 Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a
desclassificação da proposta de preço inexequível, Nestes casos, a Administração não
deferirá pedidos de acréscimo, devendo a licitante vencedora prestar sem ônus
adicionais.

,13 PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora, previstos neste edital, em sessão pública, deveráo
comparecer os licitantes, com os envelopes 'A', "8" e "C", apresentados na forma
definida neste Edital.

,,,,\w"3',*,
:ti*/

13.2 Nesta mesma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que
tal se faça necessário para o completo exame dos documentos apresentados, serão
Rua [jrbano Santos. n" I657. I]airro .luçilril
CtiP 65900-505 - lmpcralrir/ M^
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recebidos os envelopes "A", "B'e "C" de todos os licitantes presentes. Em seguida
serão abertos os envelopes "A" de todos os licitantes, podendo a documentação deles
constante ser examinada por todos os representantes devidamente credenciados, que
a rubricarão, junto com os membros da Comissão Permanente de Licitação. Após a
abertura dos envelopes "A", a sessáo poderá ser suspensa para julgamento da
habilitação.

13.3 No caso da sessão ser suspensa para julgamento da habilitação, os envelopes
''8" e "C" serão mantidos fechados, sob a guarda da Comissâo de Licitação, que os
rubricará, junto com os licitantes presentes devidamente credenciados.

13.4 Da sessáo de recebimento dos envelopes e da abertura dos envelopes "4" será
Iavrada ata circunstanciada, rubricada pelos representantes credenciados. Serão
considerados habilitados os licitantes que atenderem às condiçôes previstas no item 9.6
e seguintes.

13.5 Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à
abertura dos envelopes "B' - PROPOSTA TECNICA, desde que todos os licitantes
renunoem expressamente ao direito de recorrer da decisão relativa à habilitação. Neste
caso serão devolvidos aos licitantes inabilitados os envelopes "B" e "C", fechados.

í3.6 Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os licitantes,
será designada data para abertura dos envelopes "B'- PROPOSTA TECNICA,
observado o pazo de recurso estabelecido em lei. O mesmo procedimento deverá ser
adotado por ocasião da etapa correspondente à abertura do envelope "C". No caso de
todos os licitantes estarem presentes, a intimaçâo para a nova data dar-se-á na própria
sessão pública, dispensada a publicação na imprensa oficial ou notificação.

13.7 Ultrapassada a fase da habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá
desclassificar os licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em ruzáo
de fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento.

13.8 No dia, hora e local marcado para o julgamento das propostas e decorrido o
pruzo para recurso sem a sua interposição, tendo este havido renúncia ou desistência
expressa por todos os licitantês ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão
abertas as propostas de preços dos licitantes habilitados, e devolvidos os envelopes
"C", mediante recibo, aos inabilitados.

13.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte,
às disposiçôes deste edital, aquelas com preço excessivo e aquelas que tiverem preço
manifestamente inexequível.

13.10 Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais propostas, Íixará a
Comissão prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o(s) Iicitante(s)
comprove(m) a viabilidade de seus preços, solicitando-lhe(s) a composição dos preços
unitários de cada etapa do trabalho a ser desenvolvido.

Rua t'rbano Sanlos. n" 1657. Ilairro Juçara
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13.11 Após a classificação das propostas técnicas e das propostas de preços será
realizada a negociação para adequaçáo da melhor Proposta Técnica e melhor Proposta
de Preço, de forma que o menor preÇo proposto será ofertado ao licitante melhor
classificado na técnica, obedecido o disposto no artigo 46, §1", ll, da Lei n. 8.666/93.

13.12 No caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será
adotado, sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação
das propostas técnicas, até a consecução de acordo com a contratação.

13.13 No caso de empate entre as propostas apresentadas, será utilizado como critério
de desempate o sorteio público.

13.14 Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as propostas, a
Comissáo de Licitação poderá fixar aos licitantes o pÍazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentaçáo de nova documentaçáo ou de outras propostas, devidamente escoimadas
das causas que deram origem a tal situação, conforme art. 48, §3o, da Lei 8.666/93;

13.15 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta)
dias, contados da data da sua entrega.

í3.16 JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA

13.í6.1 Para julgamento das propostas técnicas serão atribuídas notas a cada um dos
requisitos, separados em duas notas, NQP (Nota da Qualificaçáo Tecnica) e NPM (Nota
do Plano de Metodologia)

111 = (NQP + NPM) / 2, totalizando no máximo 100 pontos

Onde: NT = Nota Técnica;

NQP = Nota da Qualificação Técnica;

NPM = Nota do Plano de Metodologia.

13.16.3 A NQP (Nota da Qualificação Tecnica) será calculada através do somatório das
pontuaçÕes obtidas em cada um dos quesitos da tabela abaixo, totalizando no máximo
100 pontos. Para atendimento de cada um dos itens relacionados, a proponente deverá
apresentar atestado de capacidade técnica acompanhado de respectiva CAT (certidão
de acervo técnico) expedido pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) em nome da Licitante.

Rua Urbano Sântos. n" 1657. Baino Juçara
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13.16.2 A Nota Técnica de cada proposta, calculada com 2 (duas) casas decimais sem
qualquer arredondamento, será determinada através das notas atribuídas a cada um
dos requisitos exigidos, aplicada a seguinte fórmula:
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CO
D.

DESCRTÇÃO
QTDE PONTUAÇÃO

1

OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃo
PREVENTIVA E
CORRETIVA DE
PAROUE DE
TLUMTNAÇÃO
PUBLICA,
INCLUINDO
FORNECIMENTO
DE NTÃo DE oBRA
E MATERIAIS
(PONTOS)

QTDE. >= 24.295
10

24.295 > QTDE
12.147 5

2

MANUTENÇÃO
EM PARQUE DE
TLUMTNAÇÃo
PUBLICA
CONTENDO
LUMINARIAS LED
(PONTOS)

QTDE. >= í 800
20

'10

J

INSTALAÇÃO DE
LUMINARIAS LED
VIÁRIAS
(PONTOS)

QTDE >= 790
30

790 > QTDE. >= 395 í5

4

INSTALAÇAO DE
SISTEMA DE
TELEGESTÃO
PARA PARQUE
DE TLUMTNAÇÃO
PUBLICA
(PONTOS)

QTDE. >= 900
20

900 > QTDE. >= 450 '10

5

PLANO DIRETOR
DE TLUMTNAÇÃO
PUBLICA
(PONTOS)

QTDE. >= 24.295
15

24.295 > OTDE. >=
12.147 B

6

CADASTRO
GEORREFERENCI
ADO DO PAROUE
DE ILUMINAÇÃO

QTDE. >= 24.295
5

24.295 > QTDE
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PUBLICA
(PONTOS)

12.147

q+

3

13.16.4 Para pontuação da NPM a proponente deverá apresentar Plano de
Metodologia que discorra detalhadamente sobre os quesitos relacionados a seguir,
pontuando em cada um deles de acordo com os critérios de pontuaÇão estabelecidos
no item 1 .5. deste anexo.

í3.16.4.1 Conhecimento do Sistema Atual: Apresentação de texto que revele o
conhecimento que a proponente possui do objeto e escopo a serem contratados
cobrindo particu laridades técnicas, e administrativas, a saber:

a. Do Sistema de lluminação Pública do Município e todos seus
componentes, com registro fotográfico atual dos principais mobiliários
do sistema de iluminação existente;

b. Da Rede de distribuiçáo utilizada pelo Sistema de lluminaçáo Pública do
Mu n icípio;

c. Dos Processos operacionais envolvidos e problemas relacionados aos
serviços de: atendimento ao munícipe, manutenção e ampliaçáo da
rede de lluminação Pública;

d. Da composição do cadastro do Sistema de lluminaçâo Pública atual;

e. Das iluminaçÕes de destaque em prédios e monumentos;

13.16.4.2 Software: Descriçáo da metodologia operacional do software de
gerenciamento de Sistema de lluminação Pública, que permita gerenciar:

a. O cadastro patrimonial em base cartográfica geo-referenciada de todos os
pontos e componentes acessórios do Parque de lluminação Pública,
individualmente considerados.

b. O acompanhamento estatístico da vida útil de todos os pontos de
iluminação do parque;

c. O planejamento e acompanhamento da manutenção preventiva com base
na vida útil de cada ponto luminoso e pontos de imagem;

d. O tratamento estatístico de falhas do Sistemas de lluminação Pública;

e. O cálculo do consumo de energia do parque de lluminação Pública, de
acordo com as características horárias de funcionamento de cada
ponto;

f. lntegração com outros sistemas informatizado de registro de ocorrências
(Call center, aplicativos, etc);

g. Dispositivos embarcados de recepção e baixa de serviços pelas equipes
operacionais.

Rua Urbano Santos- n" 1657. Bairro Juçara
CEP 65900-505 - Imperatriz MA

T\
\



1q'ó
,r
-l

13.16.4.3 Eficientizaçáo: Descrição da metodologia operacional a ser utilizada
para a eficientização energética da lluminaçáo Púbica do Município, detalhando:

a. O potencial de economia de energia elétrica do Sistema de lluminação
Pública;

b. As tecnologias a serem aplicadas para economizar energia no Parque de
lluminação Pública.

c. Uma proposta de cronograma físico para execução dos serviços de
acordo com a lista de atividades disposta neste certame;

d. A estrutura dos recursos técnicos e operacionais para o serviço de
eficiência energética.

13.16.4.4 Plano Geral de Trabalho: contemplando as bases metodológicas, o
controle operacional e o sistema de gestão necessários à execuçáo dos serviços,
destacando:

a. A estrutura, objetivos e forma de atender aos serviços ora licitados;

b. A metodologia de gestão dos sistemas de iluminação pública
compreendendo as atividades de operação, manutenção, projeto,
desenvolvimento e obras;

c. A estrutura organizacional e dos equipamentos a serem d ispon ibilizados
para a execução dos serviços;

d. O plano de controle de qualidade na gestão de iluminaçáo pública.

í3.16.4.5 Para efeito de pontuação das Propostas Técnicas apresentadas pelos
Licitantes será utilizada a seguinte tabela de avaliação:

Não atende

No julgamento da Proposta Técnica a Comissáo analisará o atendimento ou não
dos itens exlgidos nos itens 13.16.4.1 a 13.16.4.4 deste Anexo, considerando:

Atende lntegralmente: quando forem apresentados todos os dados exigidos e
contiver na proposta técnica a descrição completa e pormenorizada da totalidade
dos serviços e atividades inerentes ao sistema de lluminação Pública, com
diagnóstico correto de todos os aspectos do sistema, envolvendo as respectivas
soluçôes de continuidade e operação dos servrços.

0
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Critério de Avaliação Pontos

Atende lntegralmente 10

Atende Parcialmente 5
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Atende Parcialmente: quando Íor apresentada a maioria dos dados exigidos.
Quando, embora, forem contemplados todos os dados não forem apresentadas
integralmente as soluçôes de continuidade e operação dos serviços compatíveis
com a realidade ou omitidos dados.

Não Atende: quando não for apresentado o conteúdo exigido ou apresentado de
forma inadequada com omissão de dados relevantes e/ou diagnóstico incorreto
dos aspectos do sistema de iluminação, não envolvendo as respectivas soluçÕes
de continuidade e operação.

Para apuração da pontuação da NPM, será observado o critério objetivo da
fórmula abaixo:

NPM = 3,5 x Nota í.4.í. + 2,5 x Nota 1.4.2. + 2,5 x Nota 1.4.3. + 1,5 x Nota
1.4.4.,lolalizando no máximo 100 pontos.

lT = NT prop / NT máx x í0
Onde: lT = Índice Técnico da proposta;

NT prop = Nota Técnica da proposta em exame;

NT máx = maior Nota Técnica.

13.'16.4.7 A avaliação da proposta técnica será feita por Técnicos especializados e
devidamente designados pela Prefeitura, com julgamento final emitido pela
Comissão de Licitação;

13.16.4.8 Caberá aos Técnicos indicados a verificação, item a item, do atendimento
por parte da Licitante das exigências descritas neste edital referente a Proposta
Técnica;

í3.16.4.9 Da análise realizada pelos Técnicos, será emitido relatório detalhado da
pontuação apurada devidamente justificada;

13.16.4.10 Será desqualificada a Proposta Técnica quando:

o Omitir ou não atender às exigências e requisitos técnicos estabelecidos no
edital;

. Ofertar vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes; e

o Não atingir a Nota Técnica mínima de 8,00 pontos (nota de corte).

. Não estiver devidamente assinada na última folha e rubricada nas demais
pelo representante legal e pelo Responsável Técnico da empresa

Rua t-rbano Santos. n" 16i7. Bairro.luçam
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13.16.4.6 O índice Técnico (lT) de cada proposta será obtido pela comparaçáo da
Nota Técnica (NT) do respectivo licitante com a maior Nota Técnica atribuída,
segundo a fórmula a seguir:
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lP=Vmín./Vprop.X10
Onde: lP = Índice de Preço;

V mín. = menor Valor Global proposto (R$);

V prop. = Valor Global proposto em exame (R$)

13.17.3 Será julgada desclassificada a Proposta que:

o Não atender integralmente às exigências contidas neste Edital.

. Baseie seus preços nos de outros proponentes ou venha oferecer reduções
sobre as propostas mais vantajosas ou, ainda, apresentarem propostas
alternativas;

. Contenha ressalvas em relação às condições dispostas neste Edital;

. Seja omissa vaga ou apresentar irregularidade ou defeitos, de forma a dificultar o
julgamento ou que, de qualquer maneira, deixe de atender às exigências deste
Edital;

. Apresentar preço global acima do máximo estabelecido ou manifestamente
inexequível, assim considerado aquele que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade através de documentaÇão que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto licitado;

13.17.4 Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total, ocorrendo divergência entre os valores
numéricos e os por extenso, predominarão os últimos, independentemente de
consulta à licitante.

13.17.5 Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão de Licitaçâo
poderá fixar às licitantes o pzzo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
Proposta.

13.17.6 Não seráo considerados motivos para desclassificação simples omissÕes ou
incorreções formais na documentação ou na proposta, desde que sejam sanáveis e
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13.17 Julqamento das Propostas de Preços

1 3.17.1 Ultrapassada a fase de qualificação das Propostas Técnicas e decorrido o
prazo legal sem a interposição de recursos ou após o julgamento dos mesmos,
serão abertos os ENVELOPES DE No 03, divulgando a COMISSÃO, às licitantes
presentes, as condiçÕes oferecidas pelas participantes habilitadas e qualificadas,
sendo as Propostas rubricadas por estas e pelos Membros da Comissão.

13.17.2 O julgamento e a classificação das Propostas serão determinados pelo
lndice de Preços (lP), mediante a divisão do menor preço proposto pelo preço da
proposta em exame, de acordo com a seguinte fórmula.
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1 3.18.'1 Conhecidos os Índices Técnicos (lT) e os indices de Preços (lP) dos
participantes, proceder-se-á ao julgamento da melhor proposta, assim considerada
aquela que obtiver o maior valor de Avaliação Final (AF).

13.18..2 O valor de Avaliação Final (AF) sêrá encontrado multiplicando-se o indice
Técnico (lT) e o Índice de Preço pelos respectivos fatores de ponderação e
somando-se os resultados, conforme a fórmula:

AF=(lTxG)+(lPx4)
Onde: AF = Avaliação Final;

lT = índice Técnico;

lP = indice de Preço.

'1 3.1 8.3 A classificaçâo dos licitantes será realizada pela ordem decrescente de valor
de Avaliação Final (AF).

1 3. í 8.4 Os índices Tecnicos (lT) e de Preço e a Avaliação Final (AF) serão
calculados com 4 (quatro) casas decimais, efiminando-se os decimais seguintes sem
qualquer aproximação.

1 3.18.5 Será declarado melhor classificado nesta Concorrência, a licitante que
apresentar o maior indice de Avaliação Final (AF). resultante dos índices Técnico
(lT) e de Preço (lP);

13.18.6 Durante a análise das propostas a Comissão de Licitação poderá convocar
as licitantes para esclarecimentos em relação às respectivas propostas que venham
facilitar o seu entendimento, ou mesmo realizar diligências para confirmação de
documentos e informações prestadas pela licitante, ou ainda, se necessário, poderá
recorrer â setores técnicos internos e externos da Prefeitura de lmperatriz, a fim de
obter parecer que possibilite melhor julgamento das propostas apresentadas.

14 DA IMPUGNAÇAO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1 Os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à data de
entrega dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de
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irrelevantes e náo prejudique o processamento da licitação, o entendimento da

documentaçáo da proposta e não firam os direitos dos demais licitantes

13.17.7 O resultado do julgamento das propostas será feito mediante notificação
pessoal ou via fax, contando-se o pÂzo recursal de 05 (cinco) dias úteis, a partir do

primeiro dia útil após a divulgação do resultado.

't 3.í I Da Avaliação Final das Propostas
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comunicação a COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de

protocolo, no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL. A CPL

responderá por escrito, pela mesma via, antes da data de entrega das propostas. A
falta de respostas da CPL aos questionamentos ou o atraso em sua divulgaçâo poderão

acarretar o adiamento da data da entrega das propostas a fim de manter a isonomia
entre os interessados.

14.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL
poderá, por qualquêr motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas
fornecidas a solicitaçôes de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos
mediante a emissáo de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União
(quando Íor o caso) e no Diário Oficial do Estado.

14.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata
na preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a
entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando
inquestionavelmente, a alteraçáo não afetar a formulação das propostas
(Documentaçâo e Preço).

14.4 A impugnação dos termos do edital se efêtivará em conformidade com o Art.
41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a
sexta-feira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de
Licitaçáo, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, nos seguintes
prazos:

14.4.1 Por qualquer cidadáo, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para
abertura dos envelopes de habilitação;

14.4.2 Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação.

14 5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do
certame licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

14.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar
desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

15 DOS RECURSOS

15.1 Das decisões e atos da Comissão Permanente de Licitaçâo as partes poderão
interpor os recursos previstos na Lei no 8.666/93, de 21.06.93 e suas alteraçôes
posteriores.
15.1.1 Recursos quanto ao resultado deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil imediatamente após a
intimação do ato de desclassificação ou da lavratura da ata ou de sua referida
publicação, ou daquele que ocorrer por último, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de O5(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente
informado à autoridade competente para decisão definitiva.

Ruâ [..1rbano Sanlos. no 1657. Baino Juçara
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15.1.2Os Recursos Administrativos deverão ser protocolados, no horário comercial, de

segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas no Protocolo Geral da comissão
Permanente de Licitação.

16 DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

í6.1 Após a homologação do resultado da presente licitação pela Prefeitura Municipal,
a empresa adjudicatária será convocada, por meio de correspondência específica para,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para as empresas locais e máximo de 10
(dez) dias úteis para as empresas de outros Estados, contado da data de ciência da
convocação, assinar o Contrato e receber a Ordem de Fornecimento, sob pena de
decair o direito da contratação.
16.2 O prazo da convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.
16.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e receber a

Ordem de Serviço, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, garantindo-
se a ampla defesa e o contraditório, caso em que consoante determina o art.81 da Lei
n'8.666/1993.

17 DO CONTRATO

17.1 O Contrato Administrativo será celebrado entre a Prefeitura Municipal e a licitante
adjudicatária, observada as disposiçÕes da Lei n' 8.666/1993, aplicável
subsidiariamente, bem como das demais normas pertinentes à espécie.
17.2 Constam na minuta do Contrato (Anexo A), as condições e a forma de
execução dos serviços, subcontratação, pagamentos, sanções, rescisão
contratual e demais obrigações dos contratantes. Consta ainda no Anexo B, o
Projeto básico, fazendo parte integrante deste Edital.
17.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessária ao fornecimento de aÍé 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.
17.4 O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e ficará condicionada sua
eficácia à publicação no Diário Oficial.
17.5 A CONTRATADA deverá manter as mesmas condiçÕes de habilitaçâo exigidas
nesta Concorrência, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos
federais, estaduais e municipais, durante toda a execução do objeto.
17.6 Será admitida a subcontratação parcial da execução do objeto deste Edital,
mantendo-se a identidade visual definida pela Prefeitura.

18 AS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

1 8.'1 Arcar com os ônus das multas contratuais imputadas a PREFEITURA pelo
descumprimento de quaisquer outros Contratos firmados com terceiros ou resultado de

Rua Urbano Santos. no I6i7. Bairro JuÇara
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demandas judiciais cuja causa específica sejam atividades ou obrigações inerentes ao

serviço de lluminação Pública.
18.2 Designar um Gerente do Contrato com poderes para resolver com a

CONTRATADA todas as questôes pertinentes à execuçáo dos serviços objeto deste
Contrato, bem como um técnico com amplos conhecimentos sobre o objeto do Contrato
com delegação para representar o Gerente do Contrato quando de seu impedimento
eventual, nas obrigaçóes contratuais.
18.3 Colocar à disposição da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos
integrantes do acervo do Serviço de lluminação Pública do Município, tais como
catálogos, manuais de operação, manuais de fornecedores, plantas, esquemas
Íichários, necessários a execução do Contrato.
'18.4 Proporcionar livre acesso dos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais
que estiverem sob o controle da PREFEITURA onde se encontrem instalados os
equipamentos destinados à execuçâo dos serviços previstos neste Contrato.
18.5 Envidar esforços junto aos órgãos do poder público em geral no sentido de que
realizem consulta à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, antes
de manifestarem sua concordância e formalizarem autorizaçâo sobre projetos de
engenharia ou arquitetônicos, que possam dificultar a execução dos serviços
contratados.
18.6 lnterceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execuçáo dos
serviços contratados.
18.7 Solicitar à concessionária local de distribuição de energia elétrica os serviços que
lhe compete e não à CONTRATADA, necessários ao bom cumprimento do Contrato.
18.8 Promover a realizaçáo dos seus serviços de forma a que náo ocorram
desencontros com os desenvolvidos pela CONTRATADA, informando esta da
necessidade de rever a sua programação, quando for o caso.
18.9 lnformar, aos usuários dos serviços de lluminação Pública, das obrigaçôes e dos
limites contratuais, visando a caracterizar a ação da CONTRATADA.
í 8.1 0 Não executar nenhuma modificaçáo nas instalaçÕes de iluminação pública sem
consultar a CONTRATADA
18.í I lnformar a CONTRATADA das informações que lhe chegarem sobre qualquer
mau funcionamento no Sistema de lluminação Pública do Município.
'1 8. 12 Efetuar nos prazos acordados, os pagamentos dos serviços realizados pela
CONTRATADA nos prazos e condições estipulados no presente Contrato.
18.1 3 A PREFEITURA assumirá as responsabilidades decorrentes da existência das
instalaçôes do Contrato, bem como as responsabilidades ligadas aos serviços e obras
específicos realizados antes do início do mesmo.
18.14 A PREFEITURA responderá pelo Município de lmperatriz/lMA por todos os danos
causados por "Motivos de Força Maior", Neste Contrato.
18.15 Manter integralizado o presente Contrato, evitando o fracionamento dos serviços
em lotes ou parcelas.

Rua Llrbano Santos. n' 1657. Ilairro Juçara
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19. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

í9.1 Sem prejuízo ao seu Responsável Técnico, após 15 (quinze) dias da assinatura do
Contrato, a CONTRATADA indicará por escrito a pessoa física que a representará na
execução do Contrato, comprometendo-se a uma comunicação imediata no caso de
uma eventual substituição posterior.
í9.2 Acatar as recomendações da Fiscalizaçâo da PREFEITURA em relação ao objeto
do presente Contrato.
19.3 Assegurar à PREFEITURA o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos
serviços contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de
qualidade no gerenciamento completo do Sistema de lluminação Pública, conforme
previsto neste Contrato.
19.4 Atender consulta sobre modificaçÕes que a PREFEITURA pretenda executar nas
instalaçôes de iluminação pública, informando essas modificaçÕes estão compatÍveis
com os compromissos assumidos pela CONTRATADA neste Contrato, quais as
eventuais incidências financeiras, devidamente justificadas, que resultarão para a
PREFEITURA, bem como eventuais consequências relativas à aplicação dos
dispositivos do presente Contrato.
19.5 A CONTRATADA deve realizar, no prazo máximo de 03 (três) meses após a
assinatura deste Contrato, auditoria e avaliação do Sistema de lluminaçáo Pública do
MunicÍpio, apresentando por escrito, as consideraçôes que entender necessárias
visando assegurar o seu perfeito funcionamento.
19.6 Comprovar junto a Fiscalização da PREFEITURA, antes do início dos serviços,
que foram atendidas as exigências da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),
de que trata a Lei 6.496, de 07112177, e Resoluçâo 307 de 28102186, do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), e apresentar o registro
atualizado do CREA do Engenheiro Eletricista, que será o responsável pelos serviços, o
qual deverá possuir as mesmas características do profissional indicado na licitação.
19.7 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
compromissadas na licitação.
19.8 Observar todas as normas, mesmo as de caráter administrativo, impostas pela
autoridade pública aplicáveis à execução dos serviços, objeto deste Contrato.
19.9 Adotar todas as medidas necessárias para que a prestação de serviços técnicos e
operacionais, objeto deste Contrato, ocorra de maneira contínua e permanente,
garantindo a disponibilidade de desenvolvimento das atividades de programação para
as quais foi contratada, sob pena de sujeitar-se à sua rescisão de pleno direito por parte
da PREFEITURA.
1 9. 10 Responsabilizar-se pelos danos causados à PREFEITURA ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pela PREFEITURA.
I 9.1 1 Contratar todos os seguros a que estiver obrigada pelas Leis brasileiras, em
qualquer tempo, sem qualquer ônus para a PREFEITURA.
1.12 Apresentar comprovação do recolhimento dos tributos incidentes sobre os serviços
prestados, durante o período da execução do presente Contrato, relativos a encargos
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sociais, fiscais, comerciais sindicais, trabalhistas e previdenciários resultantes da
execução deste instrumento, não transÍerindo ao Município de lmperatriz/MA
responsabilidade por seu pagamento, nem onerando o objeto deste Contrato.
19.13 A CONTRATADA se obriga ainda a cumprir todas as exigências pertinentes as
normas de segurança e medicina do trabalho, de acordo com a Lei no 6.514 de
22112177, ficando de sua única e exclusiva responsabilidade a ocorrência de riscos e
acidentes decorrentes de seu descumprimento.
1 9. 14 Os danos e possíveis indenizações decorrentes do descumprimento do item
anterior serão suportados pelas CONTRATADA, respondendo a mesma, ainda, pelos
prejuízos causados à administração pública em caso de interdição ou embargos que
venham a ocorrer por sua responsabilidade, assegurada a ampla defesa-
'19. í 5 A CONTRATADA e tão somente ela, é única e exclusivamente obrigada ao
adimplemento das obrigaçôes assumidas para com a PREFEITURA em relação ao
objeto deste Contrato, inexistindo quaisquer vínculos empregatícios ou de subordinaçâo
dos profissionais e das pessoas alocadas pela CONTRATADA para o cumprimento do
objeto do Contrato, seja a que pretexto for.
'19.16 Em consequência do disposto no item anterior, eventual inadlmplência por parte
da CONTRATADA quanto aos pagamentos trabalhistas, encargos etc. não transfere à
PREFEITURA a responsabilidade por sua quitaÇão nem poderá onerar o objeto do
Contrato ou restringir a sua regularização.
19.17 Adotar todas as medidas de segurança necessárias à execução do objeto do
Contrato, inclusive quanto à preservação de bens da PREFEITURA e de terceiros.
1 9.18 Fornecer e implantar sistema informatizado que possibilite o acompanhamento da
gestão do patrimônio do Sistema de lluminação Pública e que permitam verificar a
coerência dos dados informados nos relatórios.
1 9.19 Manter registro em meio magnético indicando com precisão, os pedidos de
intervenção no Sistema de lluminação Pública. A cada mês, a CONTRATADA deverá
entregar a Fiscalização da PREFEITURA um relatório do registro das panes, que será
assinado pelas duas partes, informando.'/ Dala e a hora do pedido de intervenção.
> Nome das pessoas que transmitiram e receberam a chamada.
; Endereço, rua e número da pane,
i Data e a hora da realizaçáo do conserto.
19.20 O sistema de registro citado no item anterior ficará permanentemente à
disposição da FiscalizaÇão da PREFEITURA, que poderá realizar a verificação dos
controles a qualquer momento.
19.21 A CONTRATADA deverá buscar ao longo do Contrato, manter as instalações de
lluminação Pública recebidas por ela, em conformidade com as Normas Técnicas
vigentes. Para isto a CONTRATADA deverá propor à PREFEITURA, um programa de
ação para adequação das instalaÇões às normas vigentes. Quando tais açôes exigirem
melhoramentos ou expansâo do sistema, com investimentos adicionais ao serviço de
manutençáo, estes deverão ser orçados e negociados com a Fiscalização da
PREFEITURA para a sua implantação.
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19.22 Mediante aprovação prévia de custos por parte da PREFEITURA, caberá à

CONTRATADA promover a renovação e modernização dos equipamentos integrantes
do Sistema de lluminação Pública do Município de lmperatriz/MA.
19.23 Promover a substituição de materiais e equipamentos para elidir todas as
degradaçôes ou deterioraçôes parciais ou completas das instalaçôes ou de seus
componentes do Sistema de lluminação Pública do Município de lmperatriz/MA, que
terceiros identificados ou não venham a causar, com danos diretos ou indiretos, atos de
vandalismo ou outros acontecimentos, dentro de um prazo estabelecido após
aprovação de orçamento apresentado e respectiva emissão de ordem de serviço,
19.24 Cabe à CONTRATADA promover meios para assegurar o cumprimento das
metas de otimização do Sistema de lluminaçáo Pública do Município de lmperatriz/MA,
conforme estabelecido neste Contrato.
19.25 A CONTRATADA deve manter em elevado nível de cortesia e eficiência o
relacionamento permanente com os usuários do Sistema de lluminação Pública, bem
como assegurar a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e estes
usuários.
19.26 Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas no
Termo de Referência, neste Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos,
assumindo os compromissos pelos resultados programados em consonância com os
custos estimados, respeitando as normas legais que regulam sua atuação.
'19.27 Assumir todos os ônus decorrentes de falhas, omissÕes, defeitos de instalação e
prejuízo outros derivados da má execução do Contrato.
'19.28 Enviar mensalmente à PREFEITURA, Relatório da Administraçáo acompanhado
de balancete contábil, levantamentos estatísticos dos resultados obtidos com o
gerenciamento do Sistema de lluminação Pública.
19.29 lnstalar, num prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da assinatura do
Contrato, um sistema de atendimento telefônico gratuito das reclamaçôes objeto deste
contrato, operando no período das 08:00 às '18:00 horas, pelo o qual far-se-á o
gerenciamento dos pedidos dos interessados mediante registro informatizado de
chamadas, andamento dos processos de atendimento e retorno desses pedidos.
'19.30 Aceitar as indicaçÕes de prioridade por parte da PREFEITURA, na execução das
obras e serviço, compatíveis com este Contrato, de modernização, ampliação e
renovação do Sistema.
19.31 Ao final de cada periodo anual de execução do Contrato a CONTRATADA deverá
entregar à PREFEITURA um Relatório de Atividades desenvolvidas, num prazo máximo
de 90 (noventa) dias após o período em referência.

2O DA RESCISAO CONTRATUAL

20.1 Constituem motivos para a rescisão do Contrato os casos relacionados nos
arligos.77 e 78 da Lei Federal no 8.666/93.

2O.2 Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos la Xl, art.
78, da Lei Federal no 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento
dos serviços corretamente executados, perdendo ainda, em favor da Prefeitura, o valor
das garantias contratuais a título de pena convencional.
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2o.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei
Federal no 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

21 DAS PENALIDADES

21.1 A Licitante vencedora que não comparecer, dentro do ptazo e condiçôes
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, para assinar o Contrato ou,
injustificadamente, se recusarem a fazê-lo, decairá do direito à contratação sujeitando-
se, ainda, cumulativamente, às sanções estabelecidas nos itens I e lll, do Art. 87 da Lei
Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes, facultando-lhe prévia defesa no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da comunicação feita pela PreÍeitura, dando-lhe ciência da
falta que é imputada.
21.2 As sançÕes somente serão aplicadas após regular processo administrativo em

que serão assegurados à Contratada o contraditório e a defesa ampla e prévia, no
prazo da Lei.

21.3 Será aplicada multa nos seguintês percentuais e casos:

21 .3.1 0,1 o/o (zero vírgula um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de
atraso no início da sua execução ou no descumprimento de qualquer prazo contratual
estabelecido.
21 .3.2- 1o/o (um por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de inexecução total
ou parcial do Contrato.
21 .4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido aos cofres da Prefeitura no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação à Contratada da decisão
que denegou sua defesa.
2'1.5 A sanção de suspensão temporária de participar em licitação promovida
pela Prefeitura e de com ela contratar será aplicada nos seguintes casos:

21.5.1 Configuração da hipótese prevista neste Edital.
21.5.2 Atraso injustificado no cumprimento de obrigação assumida contratualmente que
resulte prejuízos à Prefeitura.
21.5.3 Execução insatisfatória do objeto do Contrato quando, pelo mesmo motivo, já
tiver sido aplicada a sanção de advertêncra.
21.5.4 Execuçáo dos serviços inerentes ao objeto do Contrato sem observância das
normas técnicas ou de segurança.
21.6 A sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública ocorrerá sempre que o descumprimento de obrigação contratual,
imputável à Contratada resultar em prejuízos financeiros ou patrimoniais à Prefeitura ou
ensejar a rescisáo unilateral do Contrato.

22 DAS COND|ÇÕES DE PAGAMENTO

221 Os serviços executados serão pagos mediante aprovação das mediçôes de
serviços efetivamente realizados.
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22.2 O pagamento dos serviços será feito pela Secretaria Municipal de Planejamento,
F azenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO; com prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir da comprovação da regularidade da documentação fiscal
apresentada.
22.3 No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão
atualizadas financeiramente pelo IGP-M (lndice Geral de Preços de Mercado, publicado
pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado "pró-rata

die", considerando-se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da
regularidade da documentação fiscal apresentada.
22.4 Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissáo da nota fiscal / fatura, o
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de nota de
correçâo, náo devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer

reajuste ou atualizaçáo do valor contratado.
22.5 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades e obrigações
advindas da execução dos serviços prestados, nem implicará em aceitação dos
serviços em desacordo com o previsto neste Edital e seus Anexos.
22.6 A PREFEITURA poderá sustar o pagamênto da nota fiscal / fatura, nos
seguintes casos:
22.6.1Paralisação dos serviços por parte da Contratada, até o reinício.
22.6.2 Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados.
22.6.3 Existência de qualquer débito para com a Prefeitura, até que seja efetivamente
pago ou descontado de eventuais créditos que a Contratada tenha perante a Prefeitura.
22.6.4 Diante do não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da
Fiscalização da Prefeitura.

23 DOS CRITERIOS DE REAJUSTE

23.1 Os preços contratuais, em reais, poderão ser reajustados, depois de transcorrido
01 (um) ano, contado do último dia do mês da data da entrega da proposta, nos termos
do art. 25, § lo da Lei 9.069/95. pelos Índices utilizados pelo Orgáo, apurados e
fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas.

24 DAS COND|ÇÔES DE RECEBTMENTO

241 Os serviços serão recebidos e atestados pela PREFEITURA mediante termo
circu nstanciado, assinado pelas partes.
24.2 A aceitaçáo final dos serviços dependerá da aprovação do relatório "as built" e
prévia verificação, pela Prefeitura, de sua plena conformidade com o estipulado neste
Termo e nos demais documentos que o complementam e integram.
24.3 A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum, a exoneração da
Contratada da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou
relacionados com a execução dos mesmos.

CP
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25 DAS COND|ÇÔES GERAIS

25j A Contratada obriga-se a manter durante toda a execuçáo do Contrato, as
condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçáo.
25.2 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à
Prefeitura ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, inclusive acidentes,
mortes, perdas ou destruições e multas, isentando a Prefeitura de todas e quaisquer
reclamações pertinentes.
25.3 Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederáo aos
limites estabelecidos no ParágraÍo 1o, do art. 65, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraçôes posteriores observadas à exceção prevista no inciso ll, do parágrafo 2o, do
mesmo artigo.
25.4 A contratada se obriga ainda a:
25.4.1 Apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias a ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica emitida pelo CREA/MA, referente ao objeto desta licitação.
25.4.2 Alender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições
definidas e relacionadas neste Termo e na sua proposta.
25.4.3 Reconhecer que o inadimplemento do Contrato, motivado pelo não cumprimento,
por parte da Contratada, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,
não transfere à Prefeitura a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o
objeto do Contrato.
25.4.4 Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão ou náo do objeto do Contrato.
25.4.5 Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, na execução
dos serviços, o qual ser-lhe-á diretamente subordinado e vinculado e não terá com a
Prefeitura relação jurÍdica de qualquer natureza.
25.4.6Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato, bem como pelas multas ou
penalidades correspondentes.

26 DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO

26.1 No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as
condições de técnica e preço e empreitada por preço unitário, como disposto no art.
45, § 1o, inciso I, da Lei n.o 8.666/93.

26.2 Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico,
irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o presente Edital não
tenha estabelecido limites mínimos.

26.3 As propostas serão verificadas quanto à exatidâo das operaçôes aritméticas que
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes,
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nos casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços

unitários. A licitante que não aceitar as correçÕes efetuadas terá sua proposta

desclassificada.
26.4 Obedecidas às disposiçÕes da Lei n.o 8.666/93, fica ressalvada à Comissão

Permanente de Licitação, o seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação

das propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear

indenização, compensação ou vantagens a qualquer título, o direito de:

a) julgar livremente a presente licitaÇão;

b) propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogaÇão do certame;

c) desclassificar as propostas que náo estejam em condiçÕes de assegurar execução
satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que
contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art.48, incisos le ll, da
Lei Federal n." 8.666/93).

27 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

27.1 Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de
desempate aplicar-se-ão aqueles previstos no § 2o do art. 30 da Lei no 8.666/93.

28.1 O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo
se presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela
CPL, quando poderá ser feito drretamente aos interessados e lavrada em ata.

29 DO PRAZO RECURSAL

29.1 Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, decorrentes
da aplicação dos termos desta licitaçáo, caberão recursos, conforme previstos na Lei
8.666/93.
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27.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o
qual todos os licitantes serão convocados (art. 45, § 2", da Lei no 8.666/93).

28 DAS DIVULGAÇÕES DOS RESULTADOS

30 DOS ENCARGOS LEGAIS

30.'1 Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal,
bem como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o
pessoal por ela empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista,
previdenciária e securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente
vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da
mesma.
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3i Do AcoMeANHAMENTo E DA FtscAlrzaÇÃo
31.'1. Os serviços, objeto da presente licitação será feita diretamente a SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, e atestado por servidor desta
instituição designado para esse fim.

31.2. O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências.

31.3. A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, cabetá a fiscalização da
execução dos serviços. Para tanto, seráo nomeados fiscais que terão poderes para
exigir da contratada o perfeito atendimento as cláusulas contratuais.

32 DAS DISPOSTÇÕES rrruers

32.'1 A efetiva participaçáo do interessado na licitação implicará no seu pleno acordo de
todos os termos deste Termo bem como da observância das normas legais,
regulamentares, administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos e
será interpretada como que tomou conhecimento de todas as informações relativas às
condiçÕes disponíveis e necessárias para o cumprimento das obrigaçÕes objeto do
Contrato a ser firmado com a Prefeitura Municipal, inclusive sobre as condições do local
onde serão realizados os serviços.Outras informações técnicas para exame e
conhecimento estarão disponÍveis na Prefeitura Municipal.
32.2 A Prefeitura fica reservado o direito de homologar ou não, anular ou revogar a
presente licitaÇão, observadas as formalidades legais.
32.3 As empresas interessadas em obter quaisquer esclarecimentos sobre a presente
licitação deverão solicitá-los por escrito ate 05 (cinco) dias úteis anteriores à sessão
inaugural, através de documento assinado por seu representante legal ou procurador
com poderes para tal (documento comprobatório devidamente anexado), devendo o
mesmo ser registrado no Protocolo da Comissão Permanente de Licitação, que prestará
as informaçÕes requeridas ate 03 (três) dias úteis antes da sessão inaugural acima
referida.

32.4 Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou
indenização, adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando
conhecimento aos interessados através de fax, e-mail, lelegrama ou outro meio
adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada,
como também o de alterar as condições deste Edital, as especificaçôes e qualquer
documento pertinente a esta licitaçáo, desde que fixe novo prazo para apresentação
das propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por razôes de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e/ou anulá-lo por
ilegalidade de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, a qualquer tempo.
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32.5 Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.o

8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste
Edital e seus Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificaçáo,
respectivamente.

32.6 As decisôes da Comissão Permanente de LicitaÇões, bem como os demais atos de
interesse dos licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, caso náo possam
ser feitas diretamente aos seus representantes.

32.7 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o pezo de validade
das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que
estiver suspenso o feito.

32.8 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-
os aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de
habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram.

32.9 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à
legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer
título causar à Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos
serviços contratados, respondendo por si e seus sucessores.

32.10 A Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Transportes e Serviços Públicos
fornecerá ao licitante vencedor todos os elementos técnicos necessários à execução
dos serviços objeto desta licitação.

32.11 A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposiçÕes da
legislaçáo pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam
representar condicionantes a perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta
estratégia, inclusive, a eventual solicitaçáo dos originais dos documentos,
principalmente referentes à Regularidade Fiscal, os quais deverão estar disponíveis
para serem apresentados se solicitados, na sessáo de abertura da documentação de
habilitação.

32.12 Quaisquer outras informaçÕes de caráter técnico serão prestadas aos
interessados, junto à Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Transportes e Serviços
Públicos.

32.'13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

32.14 A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos
solicitados pelos interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos. Não serão
considerados os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações enviados
por fax, e-mail ou vencidos os respectivos prazos legais.

32.15 O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado
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gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara,
lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 1Bh.

lmperatriz (fvlA) 25 de outubro de 2018

Bru n
Presidente d tc itação
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO2l2018-CPL

ANEXO A

(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação)
de de 2018.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
Rua n.o

a
inscrita no CNPJ/MF sob o

ato representada
do CPF n.o

numero , neste por
e R.G.portador

n.o_, abaixo assinado propôe à Prefeitura de lmperatriz através da
Secretaria de lnfraestrutura Transportes e Serviços Públicos os preços infra
discriminados para a Contratação de empresa especializada para execução do
Gerenciamento do Sistema de lluminação Pública do Município de lmperatriz/MA,
inclusive com fornecimento de material, mâo de obra e equipamentos necessários,
envolvendo a gestáo do cadastro informatizado do Parque de lluminação - lP - do
Município, manutençáo corretiva e preventiva da rede de lP, operação, reforma e obras
de ampliação, além de todas as demais atividades necessárias ao atendimento das
necessidades da Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA, objeto da CONCORRÊNCÁ
PUBLICA NO OO2l2018-CPL:

f) O prazo de execução será de 12 (dozel meses, contados a partrr da data do
recebimento da ordem de serviço emitida pela Secretaria de lnfraestrutura.
Transportes e Serviços Públicos.

g) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

llua [- rhano Sanrc\. n" 1657. l]airÍo Juçara
CI:P 65900-5()5 - Imperatriz MA

,/ír;

çlo

a) Pruzo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de sua abertura;
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coNcoRÊNctA PÚBLtcA N.o 002/20í8-CPL

ANEXO B
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

,r'-'{}'
j,+.,

de de 20'18

À
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' OO2/2018-CPL

vem pela presente
O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

informar a Vs. Sas. Que o Sr é designado
para representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e
demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia expressa a
interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários
ao desempenho da representação no processo licitatório.

Atenciosamente

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
Com firma reconhecida em cartório

Rua Urbano Santos. n" 1657. llairro Juçara
CEP ó5900-505 - lmperatriT MA
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO2/20í8-CPL

ANEXO C - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO /2018 -STNFRA

CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PARA
EXECUçÃO DO GERENCIAMENTO
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA Do MUN|CIPIO DE
IMPERATRIZ, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNIC|PIO DE
IMPERATRIZ E A

, NA FORMA ABAIXO.

Aos 

- 
dias do mês de 

- 

do ano de 2018, de um lado o MUNIC|PIO DE
IMPERATRIZ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇO PUBLICOS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Rui
Barbosa, no 201 - Centro, Imperatri/MA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o

06.158455/0001-16, representado pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS, neste ato representada por seu Secretário, o Sr. FRANCISCO
DE ASSIS AIUARO PINHEIRO, brasileiro, casado, agente político, portador do RG no

í98931620021 SSP/MA e do CPF/MF no 191 .137.494-04, residente e domiciliado nesta
cidade de lmperatriz-MA e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ
(Ít/F) sob o n.o XXXXXXXXX, com sede estabelecida no XXXXXXXXXXXXX, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio o Sr.
XXXXXXXX, (qualificar o rêpresentante legal), celebram o presente contrato, do qual
serão partes integrantes o edital da Concorrência Pública no XXXXX e a proposta
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA
às normas disciplinares das Leis nos.8.666/1993 e suas alteraçóes, em conformidade
com o Processo Administrativo no 22.001. /2018 - SINFRA, mediante as cláusulas e
condiçôes que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PRAZO

1.1. Este Contrato Administrativo tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÂO DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICiPtO DE IMPERATRIZMA, inclusive com
fornecimento de material, mão de obra e equipamentos necessários, envolvendo a
gestão do cadastro informatizado do Parque de lluminação Pública - lP - do município,

Rua Urbano Santos. n' 1657, BairÍo JuÇara
CEP 65900-505 - Imperatriz - MA
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manutençáo corretiva e preventiva da rede de lP, operação, reforma e obras de
ampliação, além de todas as demais atividades necessárias ao atendimento das
necessidades da Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA, obedecendo aos critérios e
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e conforme especificaçÕes e condições
estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.
1.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de assinatura da Ordem de Serviço para início das atividades contratuais, tendo
em vista o vulto do objeto contratual e de sua natureza pública, essencial e contínua,
podendo ser prorrogado por igual período, na forma do Art. 57, inciso ll, da Lei Federal
8666/93.
1.3. No caso de abertura de procedimento de contratação de similar objeto ora
avençado, por parceria público/privada, quando de eventual assinatura do instrumento
contratual, a presente avença se encerrará de forma automática, cabendo à ora
contratada, o pagamento do montante em aberto, se houver.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do REGTME DA coNTRATAÇÃo

2.1 . A contrataçáo será formalizada mediante este instrumento e sujeitar-se-á ao
disposto na Lei Federal no 8.666/93 e demais normas de direito público aplicáveis,
devendo ainda obedecer ao disposto no Edital de CONCORRÊNC|R of no XXXXXX /
XXXXXX.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

3. 1.Pelo adimplemento das obrigações assumidas por força deste instrumento negocial,
o CONTRATANTE pagará à CONTRAIADA o valor estimado global de R$ XXXXXX.;
3.2.Para efeito de comprovação da realizaçáo dos serviços serão efetuados boletins de
medição num intervalo de 15 (quinze) dias, com pagamento fixado em até 30 (trinta)
dias após a entrega dos boletins de medição dos serviços realizados.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO / ALTERAÇOES E REAJUSTES

4.1.O presente Contrato terá o prazo de 12 (doze) meses de duraçáo conforme previsto
no item segundo do instrumento convocatório.
4.2.Somente ocorreráo alterações neste Contrato com as devidas justificativas, e
observados os preceitos aplicáveis no art.65 da Lei Federal no 8.666i93 e modificações
posteriores.
4.3.Este Contrato terá seus preços unitários reajustados a cada período de 12 (doze)
meses, conforme a seguinte fórmula de reajustamento:
P = Pi x{0,40 x (MiMi) + 0,60 x (Q/Qi)}
4.4.Os elementos constantes da fórmula são assim definidos:

P:Preço contratual reajustado correspondente ao mês em que for devido ao
reajustamento;

Rua Urbâno Santos. n" 1657. Bairro Juçara
CEP 65900-505 - Imperatriz - NÍA
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Pi:Preço contratual inicial correspondente ao mês da apresentaçáo da
proposta de preço da Licitante CONTRATADA;
M:Valor definitivo do Índice de Custo de Obras Hidrelétricas - Mão de Obra
Especializada, código 159886, publicado pela revista Conjuntura Econômica
da Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao mês em que for devido ao
reajustamento;
À/li: Valor definitivo do lndice de Custo de Obras Hidrelétricas - Mão de Obra
Especializada, código 159886, publicado pela revista Conjuntura Econômica
da Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao mês da apresentação da
proposta de preço da Licitante CONTRATADA;
Q:Valor definitivo do índice de Preços por Atacado - Oferta Global (|PA-OG)
Máquinas, Aparelhos e Material Elétrico, código 1006827, publicado pela
revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, correspondente
ao mês em que for devido ao reajustamento;
Qi:Valor definitivo do lndice de Preços por Atacado - Oferta Global (|PA-OG)
Máquinas, Aparelhos e Material Elétrico, código 1006827, publicado pela
revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, correspondente
ao mês da apresentação da proposta de preço da Licitante CONTRATADA.

4.5.Nos cálculos de reajustamento dos preços contratuais, utilizar-se-ão os valores
definitivos dos elementos que compõem a fórmula, ainda que não publicados, mas já
dados a conhecer pelo órgão competente.
4.6.Poderâo ser revistos os parâmetros componentes da fórmula de reajustamento,
tendo em conta as eventuais variaçôes da participação dos insumos durante a
execução dos serviços.
4.7.O ÍaÍor final de reajustamento deverá ser aplicado com 02 (duas) casas decimais
sem arredondamento.
4.8. Os índices utrlizados na fórmula de reajuste, caso descontinuados, deverão ser
substituídos por outros recomendados pela FGV.

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

5.1.Os serviços objeto dêste Contrato serão pagos com recursos consignados no
orçamento vigente na seguinte rubrica orçamentária:

22.001.15.452.0055.2.162 - Manutenção das Atividades e Projetos da
lluminação Pública
Natureza: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 676 Fonte: 00í - TESOURO MUNICIPAL

5.2.Prevalecerá para todos os efeitos contábeis, a Dotação Orçamentária que vier a
substituir a acima apontada.
5.3.Para os exercícios seguintes, os recursos serão alocados nos respectivos
orçamentos anuais.

Rua Urbano Santos. no I657. Baino Juçara
CEP 65900-505 - Imperatriz - MA
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clÁusula sExrA - oentcaÇôes ruúruas

6.1 . Obrigar-se-á o adjudicatário do objeto desta licitação a manter, durante toda a

execução do Contrato, as condições de habilitação exigidas neste ato convocatÓrio.
6.2. No ato de liquidação das despesas, os serviços de contabilidade comunicarão aos
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e do Estado,
quando for o caso, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63
da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
6.3.A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por agente da
PREFEITURA especialmente designado para este fim.
6.4.4 PREFEITURA rejeitará, no todo ou em parte, o objeto da contratação executado
em desacordo com as condiçÕes, especificaçÕes e exigências estabelecidas no ato
convocatório ou dele decorrentes.

7.1 . Arcar com os ônus das multas contratuais imputadas a PREFEITURA pelo
descumprimento de quaisquer outros Contratos firmados com terceiros ou resultado de
demandas judiciais cuja causa específica sejam atividades ou obrigações inerentes ao
serviço de lluminação Pública.
7.2. Designar um Gerente do Contrato com poderes para resolver com a
CONTRATADA todas as questões pertinentes à execução dos serviços objeto deste
Contrato, bem como um técnico com amplos conhecimentos sobre o objeto do Contrato
com delegaçâo para representar o Gerente do Contrato quando de seu impedimento
eventual, nas obrigações contratuais.
7.3. Colocar à disposição da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos
integrantes do acervo do Serviço de lluminação Pública do Município, tais como
catálogos, manuais de operação, manuais de fornecedores, plantas, esquemas
fichários, necessários a execução do Contrato.
7.4. Proporcionar livre acesso dos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais
que estiverem sob o controle da PREFEITURA onde se encontrem instalados os
equipamentos destinados à execução dos serviços previstos neste Contrato.
7.5. Envidar esforços junto aos órgãos do poder público em geral no sentido de que
realizem consulta à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, antes
de manifestarem sua concordância e formalizarem autorizaÇão sobre projetos de
engenharia ou arquitetônicos, que possam dificultar a execução dos serviços
contratados.
7.6. lnterceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos
serviços contratados.
7.7. Solicitar à concessionária local de distribuição de energia elétrica os serviços que
lhe compete e não à CONTRATADA, necessários ao bom cumprimento do Contrato.
7.8. Promover a realizaçào dos seus serviços de forma a que não ocorram
desencontros com os desenvolvidos pela CONTRATADA, informando esta da
necessidade de rever a sua programação, quando for o caso.

Rua [Jrbano Santos. n" 1657. l]âirÍo Juçara
CEP 65900-505 - Impcratriz - MA
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7.9. lnformar, aos usuários dos serviços de lluminação Pública, das obrigações e dos
limitês contratuais, visando a caracterizar a açâo da CONTRATADA.
7. 10. Não executar nenhuma modificação nas instalaçÔes de iluminação pública sem
consultar a CONTRATADA
7. 1l.lnformar a CONTRATADA das informações que lhe chegarem sobre qualquer mau
funcionamento no Sistema de lluminação Pública do Municipio.
7.12.8Íetuar nos prazos acordados, os pagamentos dos serviços realizados pela
CONTRATADA nos prazos e condiçÕes estipulados no presente Contrato.
7.13.A PREFEITURA assumirá as responsabilidades decorrentes da existência das
instalaçôes do Contrato, bem como as responsabilidades ligadas aos serviços e obras
específicos realizados antes do início do mesmo.
7.14.A PREFEITURA responderá pelo Município de lmperatriz-MA por todos os danos
causados por "Motivos de Força Maioi', Neste Contrato.
7.'í 5. Manter integralizado o presente Contrato, evitando o fracionamento dos serviços
em lotes ou parcelas.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1 . Sem prejuízo ao seu Responsável Técnico, após '15 (quinze) dias da assinatura do
Contrato, a CONTRATADA indicará por escrito a pessoa física que a representará na
execução do Contrato, comprometendo-se a uma comunicação imediata no caso de
uma eventual substituiçáo posterior.
8.2. Acatar as recomendaçÕes da Fiscalização da PREFEITURA em relação ao objeto
do presente Contrato.
8.3. Assegurar à PREFEITURA o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos
serviços contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de
qualidade no gerenciamento completo do Sistema de lluminação Pública, conforme
previsto neste Contrato.
8.4. Atender consulta sobre modificaçôes que a PREFEITURA pretenda executar nas
instalações de iluminação pública, informando essas modificações estâo compatíveis
com os compromissos assumidos pela CONTRATADA neste Contrato, quais as
eventuais incidências financeiras, devidamente justificadas, que resultarâo para a
PREFEITURA, bem como eventuais consequências relativas à aplicação dos
dispositivos do presente Contrato.
8.5. A CONTRATADA deve realizar, no prazo máximo de 03 (três) meses após a
assinatura deste Contrato, auditoria e avaliação do Sistema de lluminação Pública do
Município, apresentando por escrito, as considerações que entender necessárias
visando assegurar o seu perfeito funcionamento.
8.6. Comprovar junto a Fiscalização da PREFEITURA, antes do início dos serviços,
que foram atendidas as exigências da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),
de que trata a Lei 6496, de 07112177, e Resolução 307 de 28102186, do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), e apresentar o registro
atualizado do CREA do Engenheiro Eletricista, que será o responsável pêlos serviços, o
qual deverá possuir as mesmas características do profissional indicado na licitação.

Rua Urbano Santos, no 1657. BaiÍro Juçara
CEP 65900-505 - Imperatriz N,lÁ
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8.7. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
compromissadas na licitação.
8.8. Observar todas as normas, mesmo as de caráter administrativo, impostas pela
autoridade pública aplicáveis à execuçáo dos serviços, objeto deste Contrato.
8.9. Adotar todas as medidas necessárias para que a prestação de serviços técnicos e
operacionais, objeto deste Contrato, ocorra de maneira contínua e permanente,
garantindo a disponibilidade de desenvolvimento das atividades de programação para
as quais foi contratada, sob pena de sujeitar-se à sua rescisão de pleno direito por parte
da PREFEITURA.
8. í 0. Responsabilizar-se pelos danos causados à PREFEITURA ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execuçáo do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pela PREFEITURA.
8.1 1 . Contratar todos os seguros a que estiver obrigada pelas Leis brasileiras, em
qualquer tempo, sem qualquer ônus para a PREFEITURA.
8.l2.Apresentar comprovaÇão do recolhimento dos tributos incidentes sobre os
serviços prestados, durante o período da execuçâo do presente Contrato, relativos a
encargos sociais, fiscais, comerciais sindicais, trabalhistas e previdenciários resultantes
da execução deste instrumento, não transferindo ao Município de lmperatriz-MA
responsabilidade por seu pagamento, nem onerando o objeto deste Contrato.
8.13.4 CONTRATADA se obriga ainda a cumprir todas as exigências pertinentes as
normas de segurança e medicina do trabalho, de acordo com a Lei no 6.514 de
22112177, ficando de sua única e exclusiva responsabilidade a ocorrência de riscos e
acidentes decorrentes de seu descumprimento.
8. 14. Os danos e possíveis indenizações decorrentes do descumprimento do item
anterior serão suportados pelas CONTRATADA, respondendo a mesma, ainda, pelos
prejuízos causados à administração pública em caso de interdição ou embargos que
venham a ocorrer por sua responsabilidade, assegurada a ampla defesa.
8. í 5. A CONTRATADA e tão somente ela, é única e exclusivamente obrigada ao
adimplemento das obrigaçôes assumidas para com a PREFEITURA em relaçâo ao
objeto deste Contrato, inexistindo quaisquer vínculos empregatícios ou de subordinação
dos profissionais e das pessoas alocadas pela CONTRATADA para o cumprimento do
objeto do Contrato, seja a que pretexto for.
8.16. Em consequência do disposto no item anterior, eventual inadimplência por parte
da CONTRATADA quanto aos pagamentos trabalhistas, encargos etc. não transfere à
PREFEITURA a responsabilidade por sua quitação nem poderá onerar o objeto do
Contrato ou restringir a sua regularização.
B.17.Adotar todas as medidas de segurança necessárias à execução do objeto do
Contrato, inclusive quanto à preservação de bens da PREFEITURA e de terceiros.
B.í8. Fornecer e implantar sistema informatizado que possibilite o acompanhamento da
gestão do patrimônio do Sistema de lluminação Pública e que permitam verificar a
coerência dos dados informados nos relatórios.
8.1 9. Manter registro em meio magnético indicando com precisão, os pedidos de
intervenção no Sistema de lluminação Pública. A cada mês, a CONTRATADA deverá

Rua Urbano Santos, no 1657. Bairro Juçara
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entregar a Fiscalização da PREFEITURA um relatório do registro das panes, que será
assinado pelas duas partes, informando:'r Data e a hora do pedido de intervenção.
i Nome das pessoas que transmitiram e receberam a chamada.
i Endereço, rua e número da pane.
> Data e a hora da realizaçâo do conserto.
8.20. O sistema de registro citado no item anterior ficará permanentemente à disposição
da Fiscalização da PREFEITURA, que poderá realizar a verificação dos controles a
qualquer momento.
8.21.A CONTRATADA deverá buscar ao longo do Contrato, manter as instalaçÕes de
lluminação Pública recebidas por ela, em conformidade com as Normas Técnicas
vigentes. Para isto a CONTRATADA deverá propor à PREFEITURA, um programa de
ação para adequação das instalações às normas vigentes. Quando tais açÕes exigirem
melhoramentos ou expansáo do sistema, com investimentos adicionais ao serviço de
manutenção, estes deverão ser orçados e negociados com a Fiscalizaçáo da
PREFEITURA para a sua implantaçáo.
8.22. Mediante aprovação prévia de custos por parte da PREFEITURA, caberá à
CONTRATADA promover a renovaçáo e modernização dos equipamentos integrantes
do Sistema de lluminação Pública do Município de lmperatriz-MA.
8.23. Promover a substituição de materiais e equipamentos para elidir todas as
degradaçôes ou deterioraçÕes parciais ou completas das instalaçÕes ou de seus
componentes do Sistema de lluminaçáo Pública do Município de lmperatriz-MA, que
terceiros identificados ou nâo venham a causar, com danos diretos ou indiretos, atos de
vandalismo ou outros acontecimentos, dentro de um prazo estabelecido após
aprovação de orçamento apresentado e respectiva emissão de ordem de serviço,

B.24.Cabe à CONTRATADA promover meios para assegurar o cumprimento das metas
de otimização do Sistema de lluminação Pública do Município de lmperatriz-MA,
conforme estabelecido neste Contrato.

8.25. A CONTRATADA deve manter em elevado nÍvel de cortesia e eficiência o
relacionamento permanente com os usuários do Sistema de lluminação Pública, bem
como assegurar a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e estes
usuários.

8.26. Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas no
Termo de Referência, neste Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos,
assumindo os compromissos pelos resultados programados em consonância com os
custos estimados, respeitando as normas legais que regulam sua atuaçáo.

8.27. Assumir todos os ônus decorrentes de falhas, omissÕes, defeitos de instalaçáo e
prejuízo outros derivados da má execuçáo do Contrato.

8.28. Enviar mensalmente à PREFEITURA, Relatório da Administração acompanhado
de balancete contábil, levantamentos estatísticos dos resultados obtidos com o
gerenciamento do Sistema de lluminação Pública.

8.29. lnstalar, num prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da assinatura do
Contrato, um sistema de atendimento telefônico gratuito das reclamações objeto deste
Rua Urbano Santos. n' 1657. Ilairro.lLrçara
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contrato, operando no período das 08:00 às 1B:00 horas, pelo o qual far-se-á o
gerenciamento dos pedidos dos interessados mediante registro informatizado de
chamadas, andamento dos processos de atendimento e retorno desses pedidos.

8.30. Aceitar as indicações de prioridade por parte da PREFEITURA, na execução das
obras e serviço, compatíveis com este Contrato, de modernização, ampliação e
renovação do Sistema.

8.31.Ao final de cada período anual de execução do Contrato a CONTRATADA deverá
entregar à PREFEITURA um Relatório de Atividades desenvolvidas, num prazo máximo
de 90 (noventa) dias após o período em referência.

CLAUSULA NONA - RESPONSABILIDADE PELO SISTEMA DE ILUMINAÇAO

9.1.4 kansferência da responsabilidade pelas instalaçÕes do Sistema de lluminação
Pública para a CONTRATADA será realizada nos seguintes critérios:
9.'1 .1 .Definiçáo das instalaçÕes - As instalaçÕes objeto desse Contrato serão assim
definidas:
) Número de pontos luminosos.
! Número de luminárias.
) Número de suportes.
> Limites de redes de lP e de redes de distribuição pública.
) Postes exclusivos de Sistemas de lluminação Pública (lP).
9.1.2. Sistema existente - A CONTRATADA receberá todas as instalaçôes do Sistema
de lluminação Pública no ato da assinatura deste Contrato, assumindo a
responsabilidade sobre essas instalações, conforme previsto no Contrato, com exceção
da responsabilidade que decorrer especificamente de obras ou serviços realizados
antes do seu início.

9.1.2.'1 .Após o inventário do Sistema de Iluminação Pública objeto deste Contrato, será
emitido pela CONTRATADA o Termo de Recebimento Definitivo das instalaçÕes do
Sistema de lluminação Pública do Município de lmperatriz-MA, assinado pelas partes
contratantes.

9. í .3. Novas instalaçÕes executadas pela CONTRATADA É de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA assumir a execução, o controle e manutenção das
novas instalaçÕes realizadas durante a vigência deste Contrato, correspondentes às
ampliaçÕes e melhoramentos.

9.1.4. Território de aplicação - O presente Contrato aplica-se a:

i Todas instalaçÕes da rede de lluminação Pública localizados sobre todos os
logradouros, ruas e estradas, municipais ou outras sob a responsabilidade do
Município de lmperatriz-MA, situadas no seu perímetro, incluindo praças,
estacionamentos da coletividade e monumentos que estejam em serviço na data da
assinatura do Contrato.

) Todas instalações novas realizadas no decorrer do Contrato, relacionadas com
lluminação Pública.

Rua Llrbano Santos. no 1657. Bairro Juçara
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9.1 .5. Exclusividade - A PREFEITURA direcionará à CONTRATADA todos os serviços
de iluminação pública que lhe sejam demandados e que estejam inseridos no escopo
do presente Contrato, propiciando-lhe, destarte, exclusividade na execução dos
serviços contratados durantê a vigência do Contrato, em todo o Município de lmperatriz-
MA,

9.1.5.í. A CONTRATADA caberá o direito exclusivo e a obrigação de cercear a
utilização por terceiros das instalaçôes que lhe foram confiadas no âmbito desse
Contrato.

9.1 .5.2. A CONTRATADA terá o direito exclusivo de intervir nas instalações de
distribuição de energia elétrica, acima e abaixo das vias públicas e privadas e das suas
dependências, para efetuar todo e qualquer conserto ou manutenção nas instalações
do Sistema de lluminaçâo Pública ou para realizar obras de expansáo de iluminação
pública.

9.1 .6. Utilizaçáo das vias públicas - Para o exercício dos serviços contratados a
CONTRATADA deverá observar as condiçôes do presente Contrato e as Normas em
vigor que regem o sistema de vias públicas.

91.6.1.4 PREFEITURA compromete-se em apoiar a CONTRATADA para a obtenção
das autorizações de ocupaçáo dos espaços pertencendo ao domÍnio público e não
administrados pelo Município de lmperatriz-MA.

9.1 .6.2. A PREFEITURA se empenhará, em auxílio à CONTRATADA, para conseguir,
após solicitaçáo desta, qualquer autorização que se fizer necessária para assegurar a
manutenção, a substituição ou a instalação das obras, objeto do Contrato, sobre ou sob
os edifícios construídos ou não, e não pertencentes ao Município de lmperatriz-MA.

CLAUSULA DECIMA - DIREITOS DE CONTROLE

10.1. Direitos de Controle da CONTRATADA: A CONTRATADA possui o direito de
controlar as obras de montagem de instalaçÕes de lluminação Pública que terceiros
venham, eventualmente e por autorização do Poder Público, realizar fora do presente
Contrato, referente à totalidade das seguintes operaÇões:

> Projetos em execução com participação em todas as reuniôes referentes a tais
projetos.

)- Livre acesso às obras.

i Recepção provisória e definitiva etc.

10.1 .1 . A
CONTRATADA deverá apontar aos responsáveis pela execução das obras e ao órgão
do Poder Público que lhes deu autorização, eventuais erros constatados e mais
genericamente as suas observações, com confirmação por escrito em 08 (oito) dias.

10.2.Direitos de Controle da PREFEITURA: No âmbito da obrigação de alcançar
resultados perseguidos pela CONTRATADA, esta colocará à disposiçâo da

Rua Urbano Santos. no 1657- Bâirro JuçaE
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PREFEITURA os instrumentos a seguir delineados para que a pREFEITuRA exerça o
direito de controle sobre estes resultados:

Relatório anual sobre os resultados da exploração do ano anterior, que será objeto
de um registro de exploração estabelecido de comum acordo e assinado pelas dlas
partes.

Acesso aos representantes da PREFEITURA para verificar em campo ou por
consulta a documentos técnicos se os serviços estão sendo executados conforme
as prescriçÕes do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA SUBcoNTRATAÇÃo

11.1. A CONTRATADA, se desejar, poderá subcontratar empresas para execução do
objeto deste Contrato.

11.1 .1. As empresas subcontratadas deverão manter a identidade visual
definida pela PREFEITURA, sob pena de medidas acauteladoras por parte da
PREFEITURA para o resguardo de seus interesses.

11.1 .2. No caso da subcontrataçáo a CONTRATADA deverá indicar:

> A natureza da subcontrataçáo desejada.

; Nome, razáo social e o endereço do subcontratado proposto.

> As qualificações do subcontratado proposto.

11.2. Nos casos de subcontratação, a CONTRATADA continuará responsável em
relação à PREFEITURA e a terceiros, pelo cumprimento e perfeita observação de todas
as obrigaçÕes contidas no presente Contrato.

11.3. A CONTRATADA será responsável solidariamente por todo e qualquer dano,
bem como por suas respectivas consequências, causado por seus subcontratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RETENÇÃO DO INSS, IR E ISS

12.1. Deverá o CONTRATANTE, no ato da emissão da Nota de Empenho,
providenciar o preenchimento da Guia de Recolhimento da Previdência Social (GPS),
em nome da CONTRATADA, retendo o percentual de 11% (onze por cento) sobre o
valor devido da Nota Fiscal, referente ao INSS, ressalvando-se a base de cálculo
incidente sobre os valores pertinentes a cada caso, objetivando elidir a
responsabilidade solidária do CONTRATANTE, de acordo com o disposto no inciso vi,
art. 30 da Lei no 8.212191 e inciso ll, § 3' art. 220 do Decreto 3.048/99.

12.1 .1 . Em
relação ao lmposto de Renda - lR, deverão ser observadas as retençôes das alíquotas
pertinentes a cada caso, conforme determina a tabela da Fazenda do Tesouro

Rua LJrbano Santos. n" 1657. Ilairo Juçara
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO SEGURO

13.'1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência do Contrato, seguro
com o objetivo de cobrir eventuais danos, materiais e físicos, causados a terceiros
(pessoas físicas ou jurídicas), seus empregados, empresas contratadas, salvo os danos
resultantes de "Força Maior", neste Contrato.

13.2. A CONTRATADA deverá comprovar ser a titular da Apólice de Seguro
especificada nesse item, num prazo de 30 dias após a assinatura do Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAs srruAÇóes excepcroNArs

14.1. As situaçÕes aqui descritas sáo consideradas êxcepcionais ou de "Força Maior"
para efeitos de exclusão da responsabilidade da CONTRATADA.

14.1.1Motivos de Força l\ilaior - São considerados motivos de "Força Maior", para os
efeitos de exclusão de responsabilidades, os eventos excepctonais, aleatórios,
imprevisíveis não domináveis no plano tecnológico, colocando a CONTRATADA na
impossibilidade de assumir em parte ou na sua totalidade os seus compromissos
contratuais, tais como: greves, enchentes, incêndios, catástrofes naturais, atentados,
revolução, guerra e outros de mesma natureza e proporção.

14.1.2Na ocasião dos acontecimentos citados anteriormente, a CONTRATADA, deverá
tomar junto à PREFEITURA, todas as medidas necessárias para evitar uma parada
definitiva dos serviços.

14.1.3Poderão ser fixadas novas condições contratuais adaptadas as circunstâncias
criadas pelo caso de "Força Maioi', quando, então, as penalidades previstas neste
Contrato não serão aplicáveis.
'14.1 .4 No caso de greves de empregados/servidores da CONTRATADA ou da
PREFEITURA, estas deverão tomar as medidas que forem necessárias para a
normalização dos serviços em no máximo 05 (cinco) dias.

Rua Urbano Sanlos. n' 1657- tliiirro Juçara
Ct'.P 65900-505 - Imperatriz MA

Nacional, das pessoas físicas prestadoras de serviços, bem como percentuais
referentes a pessoas jurídicas, de acordo com a natureza do serviço prestado.

12.1 .2. No
que se refere ao lmposto sobre serviços - lss, deverá ser retido das prestadoras de
serviços localizadas em outro município, o percentual de 5% (cinco por cento), sobre o
valor bruto, salvo no caso específico previsto no código Tributário do Municipio de
lmperatriz-MA e convênios, quando deverão ser emitidos DAM para recolhimento.

12.1 .3. Fica
ainda a CONTRATADA, obrigado a inscrever e registrar a obra, objeto do presente
instrumento contratual, junto a Previdência Social.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS MULTAS

'1 5.'1 . Por infração de qualquer disposição do Contrato ou pelo não atendimento ou
inobservância de exigências ou recomendaçÕes da Fiscalização da PREFEITURA e
sem prejuízo de outras sançÕes específicas, previstas em Lei ou neste Contrato, a
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas, que serâo aplicadas pela
Fiscalização, cumuladas ou isoladamente:

15.1 .1 0,3o/o (zero vÍrgula três por cento) sobre o valor, corrigido, da etapa do serviço ou
fornecimento náo executado, por dia de atraso.

15.1 .20,7o/o (zero vírgula sete por cento) sobre o valor, corrigido, da etapa do serviço ou
fornecimento não executado, por cada dia que exceder de trinta dias de atraso.

15.1.30,5o/o (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor, corrigido, do Contrato, por dia
de atraso no cumprimento do prazo final de conclusão.

15.1 .40,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do Contrato, na primeira vez, por
dia de atraso no atendimento de exigência ou recomendaçáo expressa da Fiscalização.

15.1.50,4o/o (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor do Contrato, na reincidência,
por dia de atraso no atendimento de exigência ou recomendação expressa da
Fiscalização. Quando a multa for aplicada por mais de 10 (dez) dias, a PREFEITURA
poderá considerar o Contrato rescindido.

15.2.4 aplicaçao das penalidades previstas neste item não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por outros danos ou prejuízos a que der causa por infração de
cláusula ou disposição contratual, ou por execução inadequada dos serviços.

15.3. As multas impostas serão descontadas do valor líquido das faturas devidas pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA.

15.4. Quando o valor das multas ultrapassar 10% (dez por cento) do valor do Contrato a
PREFEITURA poderá declará-lo rescindido. Nesse caso - e quando o atraso no
cumprimento do prazo final de conclusâo dos trabalhos exceder de trinta dias das
quantias devidas à CONTRATADA - a PREFEITURA deduzirá, sem prejuízo das multas
já impostas, uma importância equivalente a 20% (vinte por cento).

15.5. Na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da CONTRATADA os valores da
garantia de execução e das multas impostas reverterão em favor da PREFEITURA.

15.6. No caso de violação dos Índices de Qualidade discriminados no Termo de
Referência componente do Edital de Licitação que gerou o presente Contrato e sem
prejuízo das demais sançôes contratuais, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as
multas registradas no Termo de Referência.

1 5.6.1 . Estas
sançÕes, de caráter técnico, só poderáo ser aplicadas a partir do sexto mês da
assinatura deste Contrato.

Rua Urbano Sântos. n' 1657, Uaino Juçara
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA RECISAO CONTRATUAL

16.1 . O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condiçÕes ora pactuadas dará
margem à rescisão antecipada do presente Contrato, na forma da legislação específica
vigente, sem que implique em indenizaçôes ou notificações prévias por parte do
CONTRATANTE, conforme norma de Direito Administrativo atinente ao caso.

16.2. A inexecuçáo total ou parcial deste Contrato dará ensejo à sua rescisão -
assegurada a prévia defesa -, observadas as disposiçÕes deste Contrato e da Lei
Federal no 8.666/93, notadamente o disposto nos artigos. 77 a 80, sem prejuízo das
penalidades determinadas em Lei e neste instrumento.

16.3.Ocorrendo a rescisáo, consideram-se todos os prazos vencidos, devendo ser
pagos todos os serviços já realizados, em sua proporcionalidade.

16.4. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, a
qualquer tempo e de acordo com a conveniência da administração pública, desde que
notifique a CONTRATADA no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DEcIMA SÉTIMA. ENCERRAMENTo Do coNTRATo

17.1. No vencimento do período contratual, a CONTRATADA será obrigada de entregar
à PREFEITURA em bom estado de funcionamento e conservação, as instalaçÕes e
equipamentos que fazem parte do Sistema de lluminaçáo Pública, bem como os
cadastros patrimonial e físico em meio digital, plantas e esquemas que foram utilizados
durante a execução dos serviços contratados, e, ainda, os registros dos atendimentos
em curso com todas as informações pertinentes.

17.2. Entrega e Avaliação do Estado do Sistema - Um ano antes do término do
Contrato, as partes organizarão uma avaliação pericial, conforme roteiro previamente
acordado.

17.2.1 . A avaliação de que trata este item determinará
se haverá necessidade de reatização de obras nas instalações que ficaram sobre a
responsabilidade da CONTRATADA durante a vigência do Contrato de modo a deixá-
las em bom estado de funcionamento.

17.2.2. Se houver necessidade de obras, estas
deverão ser realizadas pela CONTRATADA, sem nenhum ônus para a PREFEITURA.

17.2.3. Retomada dos Estoques - No vencimento do
Contrato ou em caso de rescisão do mesmo por parte da PREFEITURA o estoque de
materiais e peças de reposiçáo especificadas para as instalações de responsabilidade
da CONTRATADA será transferido (devidamente registrado num termo específico),
para a guarda da PREFEITURA contra ressarcimento à CONTRATADA ao seu valor
líquido contábil após o inventário contraditório.

Rua Urbano Santos. n' 1657. BairÍo JuÇara
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CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

E, para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 06 (seis) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas Testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz-MA, xx de xxxx 2018.

CONTRATADA

CONTRATANTE
Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

TESTETVIUNHAS

CPF/IMF

CPF/l\i1F

Rua Urbano Santos, n' ió57. Bairro Juçara
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1 8.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de lmperatriz-MA com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.

CLAUSULA DECIMA NONA. DAS DISPOSIÇOES FINAIS
'19.'1 . Qualquer tolerância do CONTRATANTE, pelo eventual inadimplemento de
obrigaçáo da CONTRATADA, não será admitida como novaçáo, nem direito adquirido
da CONTRATADA. Os casos omissos no presente instrumento de Contrato seráo
dirimidos entre as partes, sempre com observância da legislação atinente à matéria.
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' OO2l2018_CPL

ANEXO D
(MODELO)

DECLARAçÃO

A Empresa , inscrita no CNPJ n.o
por intermédio de seu representante legal, Sr.(a). portador (a)
da Cédula de ldentidade de n.o e do CPF n.o DECLARA, para
os fins do disposto no inciso V do art. 27o da lei n.o 8.666/93, acrescido pela Lei n.o
9.854/99, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, ( )

Data

Representante Legal

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima).

Ruâ ('rbano Santo\. n" 1657. Ilairro .1uçilra
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opeÉ, nfrrma e oôrc de adCão, oqn Fomecffi de [& de obre e i,tsHiais, a ser lirlah pela

PÍEtutf,e ltrÍü&d de lnparaützrl{A.

z rtssÂoE@mf88opA@rrrATADA

CÔorá à CO{IRATADÀ na dmgênia de Oqió ltnHo, desenrolwr bdc c Sen(r insrcnbs a
Si$ína de lludnage P(úha do lfuidtio de ltlpoútl,tÀ vbado a dtgir c msrJtadoe e o dãqflpênho
esüÔdecEo noCoffien*Tenm de RsÉrÉnda, asso$lados€mpre oolmprinprlbda lthmra brasileims

Olkáveb m serviçu conEaHlc.

,. pErilcÂ0000smu06

Esb ibm detrnira as cracbrísücas tácnb* neoeeeilar à aeg dos sorvip.

3.1. Onntô r Genndmrú ô Stu de ludnrcfo Fúüha: CabeÉ à CONÍMTADA a
tesponsatltaOa Étoindorgrertudo §gbnado flutüaÉPínbado ltunirÍpbde lmpediz]úA mesdvda
as oôÍigaçü€s da PREFEIruR\ o#e5cÉc m Corüú. §cn d6coísilorÜ ouEs fuÍÉ€s ÍEcessáias ao

coreb desempontp do Sbbma a COIIIRAfAIIÀrbtrsá qlrTür seCu[rba *ibui]üosl

3.1.í. Âdn{nFffi doSaeodefiniÉPíffido[{mbípío,mn*ffioem:

3.í.1.1. Aüdiu4e porma,EÊ ú bre de ddc Éimoriü do Si$cna &
llumimçbPúüra.

g.1.1.2. Geondarrnb pnrarenb ôbdcc soÍyi$ rdaürrps à lfumirmÊ PúUi;a.

3.1.1.3. Busca ocrdnn de Écrte € m(ô&s püa dnizaÉ dos sdvlçc presHos.

3.1.1.4. ConEfAtb à PREFEIIURA m $F se Eôc à ôr4b dG pdltbes de @,
bndo cn vlíe a EslzaÉo dc dldrE ú6 súr,lF3 ÉSeo oblah ffi ontseção, coÍn e

ehÔoreÉ ds drô6 ea FEsüÊdo soGoüttcnha püa ímpmçãodê polÍüc6 Í€eenbs à
iluminap púlfca.

3.1.í.5. Comfrrh à PREFEÍIIrRA m $D se Íeêíê à fr@ de polÍüc6 de açã0,

bndo em vHa a m&p ü§ súc eíit6 diú d€da onUaAÉ, coín ebborac& dP

€§ürd6 ê a píEsbçb de êcsloÍbXÍldba pea a imfldç& rhs díüc8 Efríenb à ilumir@
ptilIia do i rnidpb de lmperúhiilÀ

3.1.1.6. OhÉ e tnpltilaÉ de um slülr de dtdimenü ao púUir, cqí a

irphhÊ, llltilÊírçâo e AeíaÉ de gl,tD ffinbo, gÍEtuúb, duilb 21 (vinb e quafo) lpras

l\,

(a
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E§TADODOMÂRANEÃO

PREÍEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARTA MuMcrpAL DE INTRAESTRUTI RA E sERvIÇos púsr,rcos

ininbm.ptas bdo o ano, pelo qual far.a+á o gerêncian€nb dos pedidG dG inbrcssados medianb
'Égisto infumaílizdo de dwnadas, aÍdarcnb dc píocêssos em abndirBnto ê rebÍÍp desss
pedilos, num pra mínimo de 90 (norcnb) dhs a ps{ir da assinilrra do conffio.

3.'1.1.7 . Acompanhar e asesore a PREFEITURA em ÍÊuniÕes com Eíceíí06 pam tabr
th asunbo que envolvam o Sisbma de llumimÉ, cup bma não seia corúibnb om as aüvidades

oDiobao Conmb.

3.1.2. Gercnciarcnb do rso da Enmh EÉüba: A CONTRATADA csumiÉ jurrto à
PREFEITURA, a ÍespoíEebiliredê pelo geíeilrdnenb da eneqh onsumlla no Sisbma de lluminação

Públíca, cumprindolhe deoemolrcr a$es conlínuas que pesitilibm reduçáo do onsumo de êÍErgia deste

Siíêma *avb de ações aubcsrsffiob para eonomia de energh, hm omo Íealizar 0

acompanhamenb, voÍificaÉ, conüole e apur@, pr circuib tansbÍmdor, rua, hcalilade e egião

adminishaüm, da eneqh eléfia comumida no Sisbma de lluminaÉo Pública pare eEito de supervisão

pela PREFEITURA

3.í.3, Atializar e oemnciar dc oorrbs de lP: a CONTRATADA recebeÉ da0

CONTRATANTE um Bamo de Dadoe omdeb onbrdo o invenüÍio atralizado do sisúxna de lluminação

Pública do municípb, o qual deverá ser orÉdiJdo em seu sistsma inbÍmdizdo e atJalizado à Ínedida

que e inbnren$es fuiem rcalizdas. &sa oÍfgu@, bmar+eá, como perâÍÍEüos fuÍúamenhis d0

cadato, a nuÍneraçfu e e caredêÍizaÉ do pnb luminoso no endeqo orde o Íí6mo eslá insblado,

ohenando o s€guinb:

3.1.3.1. A ceracbíiação do por6 luminu dercÉ estar em ondiFes de onbmplar os

dados tÉcnim de equipamenbs que o conpõem, a seren egiúadc no Sisbma irórmatizado

esp€dalisia, com as seguinbs infum4ões, no mínimo:

3.í.3.í.í. Baíro.

3,1.3.1.2. Númeo do l-ogradouo.

3.í.3.í.3. ltloncdoLogradouo.
3.1.3.1.4. Compdmenb do brap.
3.í.3.í.5. Núneo do porb luminco.
3.1.3.1 .6. Rede e itumi@ públita (aérea ou subÉÍrânea).

3.1.3,í ,7. Trasfurdor (oódigo, nrlnerc de Êses e poÉnÍa).
3.í.3.í.8. Tipo da tumin*ia.

3.1.3.1.9. Lâm@(üpoepoÉn«*r).
3.1.3.í.í0. CerâcbÍlíilas do ÍEúí 6s@iado.
3.1.3.1.í 1. CaÍacGd$iic* doo acessôbs do ponb luminoeo.

3.1.1. Na reoorQem do6 poírbs de ilum,inação Btblira soli:ihr à ConcessionárÍa qw
disponibilire furx*mâios de seu quadm de pcsod p*a acompanhar os serviços e atestsr a efutivihde dc
meslno§.

3.1.5. lmolanbÉo do Sigêma lúfidizado de Gercnciamenb da lP: A CONTRATADA deveÉ
implahr no prazo máximo dê 90 (nowilts) dkis após as§ÍEtrra do Conüab, um sisGma inbmatizado que

permih o gêÍsnddlteÍtb do Sbbma de ilümln@ ptluiqa a níwl paúimonial, quenlihúíro, qualihtivo,

operaÍonal, ünadardo cada ponb luminm a númeo (ddigo).

Rur E ín", Nova Imperrtriz - CEP: 65q)7-1E0
Inperrtrir/ltlA
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ESTAID DO MARANSÃO
PREFEITURA MUMCIPAL I}E IMPERÁTRIZ

SECRETARIA MIJNICIPAL DE INIRAESTRU'TURA E §ERVIÇOS PÚBLICO§
3.1.5.í. 0 sbbÍÍE inbrmdbado dae ser orstitrído por um conjunb de Fogftmas

destindos a contolar e gererchr hda as alivildes ineíentes ao funcionamenh do Sislema de lP,

de\êndo o ínesÍno conbmplar, no minimo, as furcúes desqibs nc subibns a seguit:

3,Í.5.í.1. Gesfr do Cadesüo: Hogrann de compuhdor que permih gerenciar o

cadasfo do €mpo com faÍsfuíênrja para uma base de dados, de todos os equipamentos e

materiais do Sisbma de lluminação Pirblica, his coíÍro lâmpadas, luminárias, r€atoÍes, braços,

associandoc ac logradouíc, úncubndo e agrupando o cadasto de equipamenb de

iluminaÉ, ê mrdo om sebres (baiÍÍos) de ddade, ruas, t?nsfurmdoÍes de distibuir;ao e

codificardo cada ponb de ilumina@ públix com um núnBo exdu§ro.

3.1.5.í.2. A ldenlificação (lJenüdade do ponh): Defini;áo de um númem

sequencid que ilentifique cda ponb do Sistma de ilumina(fu exisbnte, ünculando+ ao

equipanenb de farsôÍm@ da rcde ê disfihlçáo da Concessioúria local de energia

fiÍab).

3.1.5.1.3. Reldfu Gercncids do Sisbma: 0 sisbma deveÉ oíerecer relabrios

gerencbb que pemibm íalihra oper@ e a manubí{ão, hnto pÍeverdiva quanto coíÍetiva,

a insprp mtuma pam vedfrcaÉ de lâmpdas apagada, o gerenciamento de energia e o

onfde de qualidde da edes de iluminaçá pública, abmgendo, bmbéín, os aspec{os dê

patimôírio (acervu). Deverá possuir ainda frexibiliJade sufciente pana desenrolümento de

outos ÍEla6rios que a PREFEITUR{ iulgrc necessário sem que is{o Íepíesenb nênhum ônus

adicional à mesma.

3.1.5.1.4. Geefflo e CoíÍÍole de Energia Eléfica: 0 sisbma deve pemiür a

simul@ da onh Íneísal de eneígh da cirade cor base no númeÍo de poms cadasüados,

emitir reldrios da energi€r coíEumide (kl,Vh) e da deEesa om ercrgh (em Reais) prcircuib
famfu nnador, baino, bgredouo.

3.'1.5.í.5. Gercnriamenb de @raÊ e lúanubnção do Sisbma: 0 sisbma

deverá pcsiir um rnódulo de operação o mãlubíção que permih eÍÍÍtir e confolar hdas as

alivida,€s de mauts4ã0, bnb cfidiva coím pÍewnliva. Deve ainda pemiür o registo,

acompanharenh e contob de bd6 as teclamações e inEÍwnçúes rcalizadas, devidamenb

odificada, relacbnando $r§ carsÍ§, medidas ordivas e a idenüfcaÉ da equipe

inbr'r$bÍa, de hl bÍÍrp que possan ser emiüc Íelaúrh§ geÍ€írckrb om aÉlise
estatííicas. Esb yogram dac Enbém peÍmfir o ampanhaÍnenb das ÍeclamaçÕes em um

sisbma 'cafl+ende/ om lig@ grafuib peb rsuádo, bem omo inbríace pam infon@es e

reclama$es vía inbrne{-

3.1.5.1.ô. Assddo a sisbím de Tele#ndiÍnenb ilevisb acima, a

CONTRATADA deveÉ imphrffi uma soluçá rh plffirma inbgrada multicanal e

mapeamenb inb(pnb rh ddc;

Esü flaÉafunna permb ao cidadão a abefura de úamdc envolrcndo ocorÍências no

sisbma de luminaÊ p.iuke afa,És de dism*lirc npwis (Sma@lnnes, hbbtss, etc.) e

inbmet coÍÍr a ann@ru{m de dadç que permitiÉ à adminisfatr implernenhr qões de

meltuias no aHrdinrenb à pprí@ con bae em esÉtÍíirs, dém de anpliar os canais de

comuniiação ônüe a poplll@ e a admÍisúaÉ;

Rur Y, íno, Nova Inperatriz - CEF: 65907-18l)
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mupo»oum.urrÃo
PRET'E.ITURA MT]I\IICIPÂL DE IMPERATRIZ

SECRETARIÂ MUMCIPAL DE TMRAESIRLIn]RA E §ERVrÇOS PÚBLTCOS
CabeÉ a CONIRATADA funroer no prao máximo de 90 (noÉnh) dias ep&

assiÍBtJtr do coírffi e garaÍir seu fumixamenh por um pedodo de 12 (doze) rneses, uma

plffiína inbgrada Mul{ibaale de lvhpqnenb inbligenb composb por:

3.1.4.1.6.í - Solttçáo de Plahma lntsgrada Multiaml

A CONTRATADA dêverá dosenr,olr/er a aplkação de brmuládo específico para a abeÍtuÍa de

ciamado inbgrdo m sb da PREFEITURA. A abertuna do chamado poderá ser bih pe{o site

ou por dispGiütoô nrówb §mrFlprrs w tsUeb' e eós o Íegisto o sistema deveÉ

aubÍÍElilanenb enviar ernail de coíllímâçe de ÍêcebiÍnenb da rcdam*fio para cidadâo

om nunso de gúcdo.

A CONTRATADA dewrá diponibtizar urn pfoim rcb para geencianento dm chamados

ab6Íbs p€h populaÉo, esssíyêl úavés de usúrio e senha des§nadc pela PREFEITURA

para gestáo das soluÉes iÍ@radas. A págim de'rêÉ dbpor de campos sufuientes para

analisar e valiJar as inbrmaÉes enviadc peloe cidadh e direcionar para a CONTRATADA

gesbdon de servip.

As pc§bimades de abeúm de ocoÍrÊÍEias deverão ser de t&il aesso e inhiÍtiva com

inbíÍt'ações cabgorizde pr üp de s€Íyip e d#itos ílssocidc pam que o ciÍadfo em

apenes algLns diquês Êçdn e sua solii@, s4esÉo ou agradecimento.

A CONTRATADA devêÉ dispmibilizaÍ o ssbína em funcionamenb e ompatíral corn os

pdrxÍFis naregadoí€s Weü flnbÍÍEt Éebíer, Google Chmme, Mozila Firefux e Safad) e nos

dbpcitivos rúwb lmaQhoí1es ou Eble6'andrcúJe ou l0S.

3. I .4. 1 .6.2 - SduÉ de Plffima de [bpeanenh lnbligflb

A daffiímâ de mapeameú inH[enb, por tatar de bese de infumaÉes cÍíüc6 e

€sf@h6 da dminisfaÉo públia do'êÉ ser imblada dento d6 insblaÉes da

PREFEIIURÂ em hcal a serdefinilo em fur@ da vhtÍlidade técnica de im&men&áo.

A dáafurma de mapemenb inbqpnb deveÉ peÍmitir a integrâção mrn a plaffirma
inbgrada multirnd, paa ai cfiamadrs ecetÍrlas seiam mapeadas aubmatbanerúe e ap6 a
vdkl@ do Bg[íÍo.

A plffiína seÉ implaHa em um seryllor dbpnibilizado peb CONIRATANTE

onbmdando o minimamerú s seguinEs cara@ííi:a tí:nirzs:

a. Prccessador lnbl Qmd Con ou supedor

b. irerúta RAM 4GB ou superior

c. 3 discc ${TA RAIIE

A sdt@ po@ deverá psmfir a cenfdizaÉ de ddos, e acesso reínoto d6 posto§

de visualização, fârés de uÍm Í€de bcd ou êxfanet

A fumtnenb implartsda rá derêrá br o seu funcionarBnh êxdusivanenb úa tyeb,

sendo, poíbíb, rrcessàio a iÍ|sEiaÉ da base de dadc em serviior especifm embore, esb

fu ÍEionalirade podeÉ ser impbrenbda.

Rm Y, íno, Novr Inperetriz - CEP: 659Í17'180
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ESTADOI'OMARANEÂO
PRETT.ITURA MUIVCIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUMCIPAL I'E IMIRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS
A soll4ão pÍoposb sm nenhuma circurdância, dercÉ mar a inbmet

ge@dincação, ou exibitÉo de dados or, softvaÍe d€ tsrceiÍos.

A bcnohgia dercrá pemfir dlp de novr nÉdubs, aüaliza@ rguhes, libedade

de escolha dô pláóífl€s de *tbma opearond Fm o servihr,

0 aplicatirc devrá ser @a de exitir rp mapa milhares de evenbs sem la€ncia no

caírBgaÍÍEÍrb. O desempenho do aplhaliuo rteverá pemiür o uso fuijo independentemente d0

rclunB de dadc focessadc m bla A platafoÍma bmbém deverá ser capaz de suptbr no

mínimo 200.C100 a,ênbs mape.

A plaffioíma dewrá ser capa de inQnar carnda carbgÍáficas de mapa vetorial, orto

ftbgÉfica, ârm de mrb, pordivi*o dminisnilira (Bainos /Cidaded Eb.) e arquitç CAD.

3.1.6. A rcmuneracão dos servicos orffi oeh CONTRATADA. e de toda a atiúdades a

eles concementss, para o C*enciamenb do SisGma de lluminação Públkx nos teÍmc deste Temo de

ReÊrêrrcia seÉ cdculada, a cada mês, om base m Propcb apresenhda peh lkÍhrrts em confuimilade

com os píeços unitâios prwisb m ltsb de atividdes. Frca definih como ponto luminoo a unljade

consüfuida pr uma lânpada e os rcessórios indspersárb a seu funcionaÍrEnb.

3.2. Sewicoq de líanuhnclo. Abdmffiqdo. Vmddbmos. lrelhoramenb. Eficientizacão e

Amoli&: CabeÉ à C0NTRATADA Íediza as etividdes de obrõ Íehdonadas do Sislema de iluminaçál
PÚblira do lúunicíçio, abrxlendo bd6 as exigência rErrrirlas em prqrama ou pojeb especÍfio solkitsdo pela

PREFEITURA, sob as diletias dc seguinbs criÉrir e procedinenbs:

3.2.1. ilanutênÉo dG lnsülagõoE de lP: A Írnnutênção bm por obp{iro atender às

necê§slrades do SisBna de lluminação Puuirx rn que se rehre h oorências levanbdas

W 'dl C€írÍa,', pelas rondas diuma ê ndrm6, por chamados abetu no afliáiw e

inbmet e pr sdiÍa$ da dministaÉ com o obietiro de rcguladzar fdhas de pontos

apagadc duranE a ncúb e mc dunanb o dh atirgindo os níveis de qudidde do servip
esperjficadc nesÉ TeÍmo de ReÊrêíx*r com ÍorneciÍnenb e aplrc@ de mabdais e

equipanenhs que se tapm nocossâb§. Para a onsecqáo desse objetiw, cabeÉ à
CONTRATADA a redizafio rh seguinbs áivíJades:

3.2.1.1 . Organiza as oquhês de manuBção, d€virarrnb unibÍmizadas e com

kenüdade viild pÍóFb as«ida à lrenüdade da PREFEITURA, de npdo a

evilemiar que a maúbnÉ coÍÍe{iva e pÍertnlive do Sistema de lluminafro

Públice êsbia sendo Íedizada pela CONTRATADA a selrço da C0NTRATANTE.

3.2.1.2. lÍlenbr conüdê fi.si)o do paüiffiiio de ilumin@ pública do Municipio,

atdizando serc ddc cadastab imediebÍnenb apc cada inbnjeísão de

qudquer nafurcza m Si*ma.

3.2,1.3. Realizar as inEnenfes n6 ponbs com deÊih§, dento dos prazos previsbs

nosb Teíno dê ReÉí&pia.

3.2.1.4. lnbragir com o serv(n de d€ndircÍb tele0nico para peímitir inbnieísões de

eín€Ígêoch.
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EsrADo Do MARANEÃo
PRETEITT]RA MUIIICIP,AL DE IMPERATRTZ

SEcRETARTA Mt lucrpat, DE IMR.â.EsrRtruRÂ p srRvrÇos púsr,tcos
3.2.1.5. Redizar Í!ünas de irEp6ç& ê veÍificação peÍiódklas para o bom

do Sishma de llnút4ão Prüica em sar onjunb e de seus equipenenbs de

comando, dê acoído com €§ffidhas de falhs e tnebddogias de anâise

funa#* prskínma infumÉizado dê geíEn&tmeí'h do Sisbma de ilumina@
pútli:a.

3.2.2. A ÍemúÍreíá dos sêílis oGdos oda @l,fiMTAM oera €§óa áivt de nc bíÍlos
desb Temo ê Refu&xia será cdqdada, a cda nrâs, corn base nâ Pmpo6É apresenhda

pela [dbnts ern cmbmilade coín 6 pí€ços unitáios na li$a de ativiHes.

3.2.3. Abalroaarnb e Vanddbm: CabeÉ à CONTRATADA rcalÍzar a Íec{peraÉo de

iÍsbh6€s do Si*ma de lltminaÉ putle do [4tnicipo qrc brem afuHas por

abdmanenh de po6Es e vanda[yno, sob as dietize dc seguinbs ctitÉrios e

pocedimnhs:

3.2,3.1. G fabdlrc devenr ser p€cedihs dê peÍída Écnlr pomovida peh prôgia

CONTRATADA púa deBmim a eür§lo dos dac, bern omo a necessilade

ou nh de subsü'tuip do @ e suffi à apÍolração da PREFEITURA.

3.2.3.2. Pardehrcnb, dewrá a CONIRATADA apÍ?§enbÍ à Fscalização da

PREFEITURA o qoqui do locd do Mmanenb, ampanhdo do oçrento
com a dhuinún4ão dos n*rids e mâodeobra uilizadG dos ssUçc eAivos
à subsüii(P ths dqflenbs dafftdos, irÍrümonb om o Íecflr de entega

dE§b§àPREFEMJRÀ

3.2.1. Aivildes de Oôre ê lclhorenob' EfidontErcão c Amlhoôoc: 0§ ffidhos de

tnelhonamenb, efidenli@ e amdiações serâo exalHos em regime de empeiHa iíegrd (tum keÍl e

deve ser Focedkfo de pÍoifu fficrrtir! ü CC»{TRATADA e de oqanenb, daôoiado de aodo om
wbtes unitáios ors'tanbs m na lisü de dividde.

3.2.5. Após aiEÉ do oÍçãnoÍ'toersoÍ'hdo pda COfiFIATTOA porpüb da FEcdE4ál
da PREFEITUM, eeta bÍÍndizarâ, Beconfimado o sr intsrpsse, a eJbÍizaÉ paa inlcio da exeqrÉ das

obras, coíúoÍne Ínodolo da freÍn de Seíviço (06)

3.2.6. 0 pdeb se'"á oli$ de aâfte e paÊslyd de vú pda PREFEITURA, pãa o que sua

Fiscdizaçâo dewÉ br ffi ao ínesm, e darerá ohenrar oo ryecbo uôanísli;c dffimindos petos

demab Óqãos do poder público. A anâls do pr*f peh Firdizac& não eÍme a CONIRATADA da

ÍespoÍsaômíade, qtr é S deh, poa qrr seftrn áingib c Írdirs mínimos de qualdade píedeüHmiÍladm

nê§{e TêÍmo de RêÉrârie.

?,2.7 . O pR*ü dâ,Erá #nder tmbâr os seguiÍths íêqrisihs [Écnirc:

3.2.7 .1. Não ompromebr a ãúli:a ubüíCi:a do hgrdouÍo.

3.2.7 2. LJtilizar um únir modelo de lumin*ia, exc6É pam os c6os em qrn o pÍojeb

urüaiíi»e& m$ de um moderlo.

3.2.7.g. Rêuliltza Íneit$ e Euiprnenhs se es{iveem em ond(fes de uso e que

n& coínp!ínotar e esÉlira uÍàdrÍsüca do logndouro.

3.2.7.4. Rsvisadou sÀsühirbda as onorõe com a rde eléüba.

Rue Y, dno, Nova Impentriz - CEP: 65907-1E0
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PRETEITURA MUMCIPAL DE IMPERATRIZ
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SECRETARIA MUMCIPÂL DE IMAÂE§IRUTT'RA E §ERYIçOS PÚBLICO§
3.2.7.5. lmphnhr fafuenÉlmenb dÍutb indêpondenb parâ ilurúnação Éblba.

3.2.8. É oinio oa PREFEITURA reasar qualqrrr üp de m#rhl ou equipanenb que esbia

sendo indicdo m poieb e qla não ôídan a egoffioes defniias rps itsm anb*rcs, sem qtF coín

isso tsnha que p{a quahuer vdor difud a B esübdetido ne# Conbab.

3.2.9. lla hipóbee de elcepdmaXdde em qtr o bmecirÍr€írb de ÍnabÍhis or EuipaÍnenb§
seja Í€aEado pela PREFEITUM, é diÍêb da Cot{TRATADA Íêmsar aqtphs que não abndam 6
espedficaÉe defi*le nos ibÍs aEioíÉ, dendo á PREFEIIURA promover a sua irnedkth substihri@
0u albIer a exeoçâo dos §€rviçG paa o ngime de empreiHa inbgrel (t m keyf), om a evisão e a

ad€quaçâo do coíEspoírdeítb oçarptu. Pila fliE €ssa sitEÊ a PREFEITURA podeÉ, n6 inspêÉes

de recebimenb dos ÍneHk*r e equipanenbs dCuiliros, úilizar-se dos sen(Ds de engenhaÍia da

CONTRATADA, confurr a dbpogões corÉafts, desG T€rmo de Reôrência.

3.2.í0. Aprós a CONIRATADA píocêdêÍ à imphÊÉ dos Ínelhoramênb6 e anbs mesÍno da

inaugur{ão da oüra, sertu Íedides coduÍrãnenb pebs euípe§ da CONTRATADA e Firdização da

PREFEITURÀ as medipes Oc inOtc ê iluniÍlarÉnü, médio e unibmidade nÉrÍiúninima da ilumimÉo,

coít íIÍp odenbção da ABIIT NBR-511í, de nrodo a mnrponar o #ndinrnb da condiFes esdelecir*
íp poirb.

3.2.11. A CONTRATAI)À á a úni;a Í€spoÍsárd pelo #ndiírnnb as níveb de iluminamenb

médio e unibmklade, módiúnínima da lfuminaÉ, ssane oiligada a rêvisar hdo o labalho realzdo d

modo a áiÍUi-bs e a rfur, se paa Enb dor necessáio, bdo o pnjeb e imphnt4ã0, sem nenhum ônus

para a PREFEITURA.

3.2.12. Com relaÉ a outc serviçc t*nkm eperializadc, a CONTRATADA, exeqrhÍá, a

pdilo da PREFEITURA, seÍviços de eÍrgeífr* ligd6 à ilmrimÉ em geral, mrsufiodas, Eojehs e

asbêttia Écnba, bem como operaÉes de ftcahçao de obras. Tab seryips serão oêrccilos pela

CONTRATADA êm fun@ d6 solid#€s e brão ssrrs oÍçaÍneÍths elaborádc, Írêgociade e apíovados
junb á FiscalizeÉ da PREFEIÍURÀ

3.2.13. A CO.IIRATADA etcqffi a púih da PREFEITURA, servtsde iluminaçâ adiíix e

de teahe de edificio§, Ínonurtnbe, ouü!§ irúwb e esp+ púUh§, coÍno bmbém ilumin@ deordiva
de Êstivila&s, ono natd, caÍnad, ú. Cáerá áCOIITRATADA rdizarcseo(r, &ndendobdr a
exbêm:ias nquefib em pograna or projeb espedtoo cond'lziro p€le PREFEITURA sob as dircffies dc
seguinbs aflÉdos e pÍocêdimenbs:

3.2.'13.1 0s sêíylpe OanÉo oonbÍnphr phm6 de le (mahes), Frjebs onceituais estáücos e

diÍúnbos de ilmtrp aÍüdila oom rÍírflIeÉo infurnarliza,a, peiebs executitos,

supelisão, ruúagêm, Í€guhoÍn e assistêír:ia tácnica.

3.2.í3.2 Tais sêír,is serão oÉrecidoo peb CONIFATADA em fuirção d* solkfhÉa e bÍtu seus

oçmenbs daàorados, trogocitrdc e ryoÉdclunb à FbdiaÉda PREFEITURA.

3.2.í3.3 0 otçarpnb de cda seru(n será daborado de *ordo om vdoas orshnbs da bbela

de fteços Unitàkls pr Alivfolade - Arpxo lll e Especifuapo Téçnicas - Anexo lV desie

Temode Refuàcia.

3.2.í3.1 Âo píeço fiÉ d€ cda sen iço otrtirto ne übeb cibdas m ibm aÉÍior @lilase o pÍ€@

pÍo@ p€la CONTRATADA.

Rul L dno, Novr Inpentriz - Cf,P: 65907-18l) qr
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SEcRETARTA uúmcrp*, or IMRAESTRUTI RÀ r snnvrÇos púsr,rcos
3.3. ACotPAttHAmtTo E AVAI.TACÃO Dqr SERVTCoS 835

Definip dc criÉÍb6 Écnis de eoínpafiamnb € arCfu.gão dc seíyips conffidos, de modo a permitir c
PREFEITURA wificar a qudilde do seníp e do gererrlkrnenb do S&ma de lluminação Pública. Cada cdtátio

bm uma deínip, um modo e unn perftíki(Hê dê cálculo defiri&s rm ibm a seguir:

3.3.í. Critâio da Qdilade do Seruico:

) Qudidade da lnbniençâo na Rede de llumimÉ.

3.3.2. Oualidade de lnhnrerne m Rede de llumina@: A awlieâo da quditlade da lnbrvemlo
na fudede lhminaÉdizeEeib m praosde intsnon@ em a@offitip06 de pal6
possiveb e sâo assim defnillos:

3.3.2.1. 48 (quamh e oih) hq6 e pítr do rec$iÍnenb da Oídem de &Ívip por parte

da CONTRTAMIE paa emuh o seruips de manuÉÍ@.que enr,oh,e apenas

um ponb lumhooo na megm rua u acnida;

3.3.2.2. 24 (ünb e quaüo) hoas a pafiir do ÍecetÍÍnênb da Ordem de Serv(» pr parE

da CONIRTAI,IIE paa eNao8 c serv(m de manubÍrção, que enwhB tês ou

mab ponbs lqnincos na lrBsna n a ou a\ênila;

3.3.2.3. 30 (tinh) dia paa a apresarftfu de oíçamenb e/ou prcpb quaÍdo a pedido

do [4uniÍ9.

3.3.2.4. 10 (dez) dias rc apteseítE Íêspo$a pr esc.rib, de omunbrÉo esctih (fax,

oficio, ondo ehü0nio eb.) emanúnhda pelo MurÍcíçtil:

3.3.3. Seráo exduíd* para efrito d6 ibns dê cor'tÍole, as mÍrffiÉes dê pÍobleína causados

por pan6 sebílab, abdrodnenb de posbs, rli[taÉes decorentss d0 seIviFs em curso,

que esbpm sendo exanbdos peb CoiÍIRATAoA, dém dos decoírBfltss dc rndi'os de

Foç ilHrx disoimindos nede Term de RefuÉrx*a.
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TER}IO DE REFERÊI{CIA

1. ooouEro
1,1 Contataçáo de empÍêsa especializada paÍa exsorção do Gerenciamenb do Sisbma de lluminação Pública do

Município de lmperafizn A, inclusirê com brn*imenb de m#Íial, mão de obra e Euipanenbs necessádos,

envohÍerdo a gesÉo do cd6bo infuímatiza,o do Paqrc de lluminaçâo Públba - lP - do municipio,

manubnçfu oneliva e prelentiva da rcde de lP, operaçe, rcfurma e obras de ampli@, além de todas as

demab aüvildes necessária ao ffiiÍÍreírb das necesidades da Prefuifura Municipal de lmpemtiz-[44,

oDedecendo aos cÍiÉÍios e parârptos técnicc de qualilde exigidos e onhrme especifi@es e ond(»es
estabelecklas no Termo de ReftÉncia e sers Arcxo.

í.2 O valor globd mto-mo eslindo desb lk 4ão é de R$ íd91{115,4 (Oüatorzê milhões novecentc e

quatorze mil quúocênbs e qulna reala e únG e nove cenhvos), conbrme eslimativa elabora<la pela

PÍefeitura Munbipal de lmpenafizJltilA.

2. ol.lusnncmvl
Zí A conffiação dos seruips de llumin4áo PúUirx no Municipio de lmpenaüiz justifica se em face as consbntes

IEcessi{rdes de manubr@ do Parqrc de llumin@ Públlca (lP), por sê ffiaÍ de servko essencial de

náueza ontinua, não podendo havtsr inbÍrupçáo dos mesm6. Consílerando que a cidade de lmperafiz tem

crescirio vertiginosamenb, aurnentsndo assim a dennnda dc servlps ora fleibdos. Os serviços que

ompÕem o ot)ie1o des& TeÍmo de Refuêncja e§tão onelacionados e a sua juqác em um único conffio visa,

primeiramênb, unibrmizar c servips de modo atender de marpina mab eficiente a populaçfu do Municipio,

bem ao cumpÍimenb à normas ambienbb e de saude pública. A muniÍpdilade pÍimando pela

economidlade, uma vez que a excr.ção dc rncrm demanda semelhanb es@, implilendo assim na

diminui$o doo cmfus peÍmiündo pmposhs que se moeüem mab varhjtms.
2.2 Cabe ressalbr que cilâde de lmpereiz, hoje, é um dG 50 (ciínuentâ) m.ioÍEs munhipios do Brasil, mm ceÍca

de 300 (tezenhs) habihnbs, reconhecila omo infruência da pré Amazônia, serdo plo de coílÉnda do6

estados do PaÉ, Tocantim e Maranhi:, bmecedon Oe servlçm p6É mais de 100 (cêm) municipios. É

pÍeterEão do Govemo Munidpal, consolidar esse süfus, visando o brhlecimenh do6 se6Í€s geredoÍes de

êmpÍego e renda. Em 2017 deu se uma ah/ancada no novo nrÍco políticodministalirc, om o infuito de

aprimorar os seruiçc presbdos, visando a mellpria doo servi;oo prcslados no âmbib do Municiflo de

lmperaüiz, que üaÉ inúrnerm berBÍcios à popul@ gaantido neltnr qualidde de virJa, maiores
inves{imenha em infraeúüura e mobilirade uÍtaÍla.

3. oa ilrssio e corpRolusso DA coTTRATADA
3,í CabeÉ à CONTRATADA, na abrangêmia desse Objeb lkÍHo, desenrolver, todos os serviçc ireentes ao

Paque de lluminaÉo Públi:a (lP) do Municlpb de lmperdi/irA, visando atiíEh os ÍêsulEdos e o desempenho
estabêlecido no Conffio e nesb Termo de RebrÉncia, assegurando sempre o cumprinnnto das Normas

PREFEITURA MUNICIPAI DE IMPERATRTZ
SECRETARIA MUMCTPAL DE TNTRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS I

N.§"

P

Brasileiras apllÉveis ao újeto Contatado.
3,2 Prindpab serviços, confurme seguem c 6pire abaixo:

A) ADMINISTRAÇÃO DO GERENCIAMENTO
b) PoDADASÁRVORES
c) TELEATENDTMENTO(0800)

d) suBsTtTUtçAo DE úMPADAS
E) SUBSTITUIÇÃO DE REATORES

A
Rua Y, s/no, Nova Imperatriz - CEPI 65907-180

ImperatriziMA
www,imperafr izme.gov.br
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PRETETTURA MUNICIPAL DE IMPERÁTRIZ

SECRETARTA MUMCIIAL DE IMRAESTRUTI RAE sERvIÇos púsr,rcos
0 suBslrurÇÂo DE cHAVEs, neÉs e ncessóaps
s) DESCARTÉE DESCONTAMTNAÇÃO OeS úUpmeS
h) ATENDIMENTOSEMERGENCIAIS

0 RESpoNSABrLrome rÉcxtu IeNGENHETRo ELEÍRÍcrsTA)

J) SUPERVISOR DE GERENCIÂIIENTO

k) ET.ETRTCTSTAS

D A'UDANIES
m) VEICULOS OPERACIONAIS

n) silrrALrzAÇÔEs vúnns pn e ruorel

4 DO FUI{DAIET{TO I..EGAL
4.1 A ercnfual e fuhrra cfiffiÉo de pessoa juddka, para ooqJç& dc serviçc, obieb dêsb TeÍmo de

Rshíênch, ss enq€dra m que Íege a Ld n" 8.666, de 21 de iunho de í993 e suas albratres,
subsk itrhmeflê, b quab 6 paÍGss sriêibm induÍrc paa ooc*c omisos.

5 DA ÍúODÂUDâI,E DA l,JCrÍAçÃO
5.1 O pÍ€560b ceí€me seá mdida na rnoddídedê CoNCORRÊHCn pÚgLrcn do üpo 'Técnica e Preço', ob

o regiÍne de 'Emrêlhda por Preço Unitâlo.

5.2 SeÉ omiderdo o Ínenor píeço, aqrrle qtc +e a vedfic@ da poposts, seja mais vilhlca para a

Adminbta$, sendo venoedora aquela que abnderb ryecifca@ desb Termo e seus anexm.

6 0APROPO§TADEPREço§
6.í A propía de preçG darerá ser digibda e impressa em uma via or mab, redigida orn clareza em língua

potttguesa, sem emenda, Esuns ou enüE[nhas, devidanenÉ dahda e asinada na úllima blha, e rubricada
nas &mab, por pessoa juÉlixmenb h$iliHa peh empí6a.

6.2 Para compcifr da yoposbs deverão ser oôseffadas, no que coubeÍem, enfe outo6 aspects, bdos os

cusbs peilinenbs à ex*t4& dos seívips, indu*rt qJsfue adi*rnab qw epercuEn dircü ou indiíehÍnenb
soke a mão de obm uüizada, tsb omo: rre§fdspoíE, vale alirnentação ou ou[os benefic{os legab
oncedilos, outos cus'tos decorcnbs de dessnpenho Écnico, omercid e oper«:i»al, lucm pnaücado pela

licihnb, tibuG e contibuiges inoidentss, despesa adminiínliva e oper*ionab, e ortos necessários ao

cumprirnenio inQral deda Conorênch.
6.3 CaÊ ftopocta cam qClfrcaçâo do uclbnte, con indbação do none, endeoç0, CNPJI F, bl€ône/fex, +

mail, assinda por dirúr ou p€ssoa l€gdÍn€nb lrUlibda (floalrâção por irsfirmenb público), em papel

ümbrado, irêÍüficâÍÉo a obía a que a Emgesa esÉ oncorendo, o núm€Ío do Edibl, o prazo de exeo4áo e o
pÍe@ globd pÍopo6b pare o servip, êm algaÉÍrG arábi:os e por oGnso, em rcais, esdapcendo que se

ebrc a mês do Orsamenb RefrÍ€íxral, ooÍsffidêsb Edibl;

6,4 Oryamenb, contondo a Ugta de Pnçoo Unl6rloe, a Compoait'o dot PÍeços Unitíios, a Comptigão
doe Encargc Sochie, Compoois do BÍX e Crcnogr.m FÉlcoFinanceiro, aninado peb Responsá'vel

ww.inpentriz-magov.br
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SBcRETARTA MuMcIpÀL DE TMRAESTRUTURA r spRvtÇos púnucos
6.7 Quaiquer üibrfus, despesas e cusbs omiüdc u irrconehnenb cohdos, serão coírslJ€rados omo irclusos

nos píeçc; ainda que não bntpm carcado a desclassificaÉ da prcposta de pqo inexequível, Nesles casos,

a Adminisfaçílo nb deÊÍirá p€didos & aÍÉscimo, devêÍrdo a liihnb vencedora pmstar sem ônus adicionab.

7 DOSPRAZOS
7.1 O prazo de exeo4ão do6 seívips soÉ de 12 (d@) Ín6os, contsdos a Frtir da data de .§sinatura da Odem

dê SeÍvÍp para início das alfulides onhilab, brxlo em vista a wlb do objeb corrbaüal e de $a natuÍ€za

públix, esemial e ontínua, podendo ser profiogado por iguab e sucessivw poíodc, na fuÍma do Art. 57,

incbo ll, da Lei Federal8666p3.
7.2 A Liihnb veÍEedora sêÉ convoceda pde assimÍ o iíEürrrpnb de Confato, devendo Êzâlo no prâzo de até

05 (circo) dirs coÍlsêatl,rios, onHe a pdir da daÉ da convocaÉ ofichl, ob pena de decair o direito à

contáação, rm brros do att 64 da Lêi Federd Íf 8.ôô6,93.

8 DO§ RECURSoS FtilAllCEtRoS
8.1 G seíytbs obiú de6tr lkÍffi serão qffi coín íêcuísc póprics da Preftitura Municipal de

lmperaüiz/[,t4 oriundc ú CIP - Conüibusâo paa CuÉio da lluminaÉ Públie, e esÉo consignadc n0

orçanento ügerb na ruhica orçamerÉh Cr&ioda llumimção Públix:

2200í.í5.45e0qF2í62. tanutênção dÉ Âüvfrtadc e ProJobo ú llumlnat'o Prública
|ffirrer: 3.1I91L30.$ - OuüG Sâylgo. rh Tsrdrcc - Peeroa Juddica
Ficha: 676 Fonte: fllí -TESOURO n MclPAL

8.2 Para os exetcícios squintss, os ÍecuÍsos seráo alocadc nos respclivos oçmenbs anuais.

9 DA HABILÍÍAçÂO JUR|D|CA
9.1 Para se habilitar a prmesso l'nÍ6rio, 6 inbísados daêÍão apÍesentar os docuÍÍEnbs relacionadm nos

incisos e parágr&s d6 AÍ8, 2E, 29, 30 e 31 da Lei no. 8.66683, que seÉ compmvada medhnte a
apresen çfu da seguinb documenqão, orúme ogue:

9.1.2.1 Reglrúo Comedal Público de Empoo* llcrwrüs, a cago da Jurrta ComeÍcial da í@ecliva sede, no

caso de Emgesa lndivirtual;

9.1.2,2 Ab CortrtítÍivo, Esüfuto ou Coflbato soclal em vtpr, ffiíflpanhdo de bdas suas albrges ou

contrato social coÍlsdidado, devilar€nE rcgidrado m Junb Comercial, em se fatando de sciqladês
empresariab e, no c6o de sociedades pr açóes, annpanhdo de doormenbs de e@ de sets atuab
administadoes;
9.í.2.3 lnscrlÉo do Aúo Consüürtlvo, no G§o de sodedades smples, acompanhada de pÍo\ra da direbria em
execicio e ô Conüab Sochl rcgiffio no Registo Civt das Fessoas Juddi:as;
9. í .2.40§ docunÉnbs acima devêíão esbr aomp«rhdos de bda as albragóes ou da onsoliriação mspecliva;
9.í..2.5 Deceb de afiIa4â, em se fiatatdo de emprea ou sociqrâde esúageira em funcionamento no País e
ah de Íêgisüo ou aubrizaÉ para funcionarcnh e@ko pelo ôr!âo ompebnte, quando a ativiJade sim o
exigir.

9'2 DA REGUIáRIDADE FIIICAL E IRÁEAI.I{ISTA qw será oompmvada Ínediants a apresent@ dos
seguinbs documenbs:

L21 Prova de lnscrigáo no Caddo l,lxional de Pccoa Jurldica (CI{PJ);
5.2.2 Cópla da ln*rlç& no Caffio de CoúlDuhte Bhdual ê ltunlclpal, Íeláiw âo domicilio ou sde da

ativilde e ompatÍtol om o o$eb desh Lici@ât. 
r ,/

,htí
Rue Y, Jno, Nova Imperatriz - CEP: fiàz-f m

Inpentrir/1}ÍA
wrr.inperatrizmegov.br

8

"#G

À§Licim, peÍtinenb ao seu rarno de

4



ó

púgr,rcos

Dívida Aiva da

OA

ESTADO DO MARANHÃO
PREIEITURA MT'NICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIÂ MT]MCIPAL DE IMRAESTRI.JTURÀ E §ERVIÇOS
9.2.3 Prova de rcgulaiJade com a Faenda Federd, m€diatts +íesentsÉ da:

9.2.3.1 CeÍillto Conunta Negdva de Déültos Reldvos a Tdbubq Fdcrab e à
unificada em rd@ ac Dátibs Rddivos à ConüibnúÉês Pevilenci&i* e às de Telceim junb a Seguúlade

Social- CND/INSS, onfuimea Poftada PGFN/RFB no.35820í4, e PorEh PGFIIIRFB no í.75Í12014.

9.2.4 ftova de Regulaidde om a Faenda ESadd do dombllio ou sede da lkihnb, ÍÍEdianb:

9.2.4.1 Coíüdão Xogdya rh Dátlibo Fecah.
9.2.4.2 Ccrtidão tlcgetiva de lmcÍlÉo de Dáôlb. na Dívlda Aüva
9.2.5 Pmva de rcguhnllde com a Fzenda llunitipal do domicÍlio ou sede da lidhírb, rclativa ao ISSQN -

lmpcb Sobm Senipe de Quahuer i,laturcza e rclativa à Ttf - Taxa de Locdizçâo e FuncionaíÍEnto,

medianb a:

9.2.5.í Ceddão llcgdva de Dáôltoc ttunkÍp&;
9.2.5.2 C€Íü[o ilrg!üve quüb à Dívlda Aliya ltunldp.h
9.2.6 Ptoua de $hr@ Eguhr peranÉ o Fundo de Garantia por Tempo dê SeÍvirp, favés de aprêsên@tu do

Cêrüfca& dê RcgulaÍffi do Fundo de Grnnür por Tempo de §erviço . FGTS.

9.2.7 Pova de inexi#mia de déDibs iÍdiflklos peraÉ a Judip do Treafp, na tuma do art 29, inciso V,

da lei n'8.66dí9tIl, mediaÉ apmsenb$ de:

9.2.7.1 Cêídde il.gdva dê Débitc ÍrâbdhEtr! - CNDT.

9.3 DA QUAIJFIGAçÃO EcotlÔf,1co FIMilCERA que será ompmvada medianb a epÍ€sen4áo dos

seguinEs doqÍnenbs:

9.3.1 Catidão t{egdva de Falênda or RearyenSo Judichl ou Concordla expedila pelo distibuidor da

sede da liibnb, om dáa não antsdora 0 (sesseila) dks conHos da d& prevista para entqa das

pmpodG.

9.3.2 As l.i,ihnbs sedida em outa coíraícc do Esbdo do iraranhfu que não a de lmper&iz e/or em

ouüos Estrdc da FedeÍação, de\rêÉ apesênfu, junhÍnfib com 6 cerüdõês aiÍna exigid6, declaraçá)
oficial da Comarca de sla sede, indi;ando guab os Car6rios ur Oficic de Regisüos que contohm a

dl$ibui$ de falênchs, coítcoÍdatas ou Í€@peração judi*í.
9.3.3 Bdanço paúimonial e dêmoorfaÉos contlbdg do úlüno exercírio orid, já exigíveis e apresenbdc

na fuirn da bi, que ompmcm a boa siurEà frnanceira da empmsa, rredada a sua subditriFl por

bdancebs ou balilçc prwis&ic, gue compÍorieÍn Cqibl Social dê í0Á (dez pr cenb) do valor

edimdo.
9.3.4 A Coínpío€É do CapirH Social ffi ser Êib bnb pêlo Bdfiço Pdirnonial como hmbém por

dbr@ Comad dattlmnb mgbfata na Jurila Conrercial.
9.3.5 Deverão apíe6enbr o Bahrço Púinonid e DemonúaÉs ConÉbeis do úfimo ereÍcício social por rEio

de cópi6 eüaid6 do Livlo Diifoio, irrlusive oom os Tenrrs de /úetura e de Errceramenh, devidamerrb

arbnücadc na Junh Conrercial da sede ou rhrnicÍlio da liibnte ou em outo óÍgão equivalenb.
9.3,6 As 9mpíEs6 coín ÍÍrêÍlc de um exercícb firmcBiro daern armpir a exfàch ffi subiEm mdianb a

apÍes€nffio do Bdanço de ADetuna, mrpaúdo do Bdaítp Patimonid e da Demonsf4á do

Re§ulHo levântsdo corn bae m rÉs inedkümnb ertxkr à dah de apEsentsÉ da píoposE;

9.3.7 A boa tlitrsÉ fnanceiÍa da empr*a 3orá aldl$a pêlos indbes de Liquilez ced (LG) e L(uilez
Coíunb (LC), 06 qrrds daêrão ser indiviludrsrb, rguab ou maines que 1,0 (um), esulffi da

4lkrS da seguinbs fránnulas:

«
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E§TADO DO MARÀNEÃO
PREFEITURA MI,JNICIPAL DE IMPERATRIZ

sEcRETARTAMt McrpAL DE TMRAESTRUTURÀE sERvIços Púsr,tcos
ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL EM LONGO PRAZO

ILG =
PASSIVO CIRCUIÁNTE + EXGfuEL EM LONGO PRAZO

ATMO CIRCUI,,,ANTE

PASSIVO CIRCUI.ANTE

9.3.8 O bdaÍrço pdimonid e as demorstaÉes conÉôeb deverh eshr assinados por Conbdor ou pr outo
profissiond equivderb.

9.4 DA GARÂIÍIIA PARA LEÍÍAR
9.4. í A compÍov@ exigida no ibm &bÍix deyeÉ seÍ Éib na seguirúe brma:
9.4.2 Temo de Í€cetimenh de gamntia da Prcposta emitido pla Tesouaria da prebituna Munbipal dê

lmperdiz - A licitanE deverá presbr garantia m valor coíÍespoÍdente a 1% (um por cenb) do valor

eslimado paa a onffi@, opbndo por das modalhldes flevisbs no arli$ 31, inciso lll, da Lei Federal

no.8.66d93.
9.4.3 As garantias de que tda o ibm, poderão ser pesbdas nas seguintes redalilJades:

a) Se a o@ br Caução em dintpiro, o li:iffi dewÉ reolher o valor exigido como ganntia Ínediante

Depósib em qualqer uma das seguinbs contss: Barrco do Brasil. Ag. 05541, c/c 50.73í0 em nome da

Preêituna MuniÍpd de lmpereiz;
b) Fiarç barária Ínedianb entega da compebnb carb de fiarç barcária, no original, emiüda por

instiülp financeim aubrizada a funckmar no pels, om nome da Pebituna Municipd de lmperafiz, Eslado

do ttlaranhão, coír o pÍazo de vdijede de m minimo í20 (cento e ünb) dias a onbr da dab cle

recebimenh dos en'/€lopes de habilí@ e $opostas;
c) Se a opfio br Segurc{arath, m€dianb enüWa da coíÍrp€bnE apólioo, no original, emitida pr entidde

êm funcionamenb no País, em noírle da heiüra Municipal de lmperafiz, Esldo do iibranhão, cobÍindo

o risco de quebm dos brnos de aeib& da prcpGh (caso a liibnb desbb de cumpdr mm o valor da

pIop06ta), cqn o prao de valiJade de no mínimo í2t (cer'to e ünte) dias a conhr da data dê Íecêbirnento

dos envelopes de hatilitação e ppo$as; ou
d) Se a op@ fur Titrlos da divila puUica da Uniâ, estes deverão ser emiüdos sob a bÍma escritural,

mediarrb registo em §stama centalizado de lhukl@ e de cuslódia aubrizado pelo Bano &nfal do

Brasil e avdiados pelos seus valores econômirn, mnbrme deÍniio pelo MnisÉrio daÍazrrúa,

9.5 DA oUA|JF|CAçÂo ÉCXrCl
9.5.1 A Quallfrcrção Técnica do lijbnbs,deverá ser cüÍtpÍovada atavés de:
9.5.í.í Certidão de Registo Reguhre@ida pelo CoÍtseltb de Engenhaú e Agronomia (CREA) da Íegião sede

da empÍesa, onEndo obrldoriaÍrrnb o ÍWisto do (s) resprsárrel (is) Técnico (s) da Empresa e a
atividade relacionada com o objeb. DercÉ ser apÍêsentsda hmtÉm Ceítidão de Registo de Pessoa

Física (Responsáwl Técnirc);

9.5.1.2 Capacihflo Técnlca ProfrsConal,

Compowçâo do licibnb de posuk ou de qtr irá dispr em seu coÍpo tÉcnico, pmfssionais de

nivel superin, ENGENHEIRO EI.ETRICISTA, reconhecido(s) pelo CREA debnb(res) de

ItbsHo(s) de rcsponsabilide Écnha, dêvidancnts regbtad(s) no CREA da região onde os

servips furam exeaüdc, *ompantedo(s) da(s) mepec{im(s) ceíidáo(ôeo) de aceno técnio
- CAT, expeditla(s) por esb(s) onselln(s) que compovem br o(s) executado
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E§TAIN DO MARANHÃO
PREIIEITURA MT]MCIPÂL DE IMPERÂTRIZ

SEcRETARTA Mt McIpAL DE IMRAESTRUTTTRA E sERvrÇos púsLtcos
pará o ótgão ou enffide da ÂdminisúaÉ Púbfica DÍBta e lndieb, Fetleml,

Munupd ou do Distib Fed6al, o/ dnda para emyesas fivadas, servip(s) de:

a) Sentitn de opgl'eçb e manubnção fewnliva e comtiva em edes de iluminacá pública

âeas e sttÉíÍàteas de dhúibttlÉ, om fuinecimenb de mão de obm e mabriais em

peÍquo & iluminaÉ publi:a;

b) Seryirps de manubÍção pewnliva e coídiva de LumiÍÉia LED em paque de lluminação;

c) lmplarrta@, manubn@ e oper@ do sÊrviD de ble abndiÍn€nh grâtrib para Íegisto e

frndiÍIBnb das ÍeclamaFes do muniÍfli, duratte as 24 horas dc 07 dias da semam, com

Íêgisüo aubÍnalizado de charadas e irrbrface om inbínet para coÍrsulh do andamenb da

soli:iQâo pela omunilade;

d) O caddo pâüiÍnonial (Emplaquehdo ou etqu€bdo) b6e carbgÉfca gEoÍÍeÊrenciada de

bdc c ponbo e compoÍEÍtbs acessóíios do Fqrc de llumin@ Públi€, iÍÉividualÍnenb

onsilerdc em municÍpb com paqrc & iluminaçfu ÊiHir;a;

e) Elaboraçâo de Plan ürebr de lluminação Urtana em municipio com parque de llumin4âl
PúbIKE

f) Fomêcimenh e inphntsção de luminâb orn bonlogÍa LED;

g) Fonccilnenb e irplar@ão de se#mc de blegedáo;

h) Desêmolvünenh, imphnbÉ e opor@ de aplkElirc em sÍnarFhoÍp que peÍmite ao

cidadâoafuircharndc yb blefuíE e inbÍrÊt

9.5.2 CompovaÉ de qte o (s) rcsporsárcl(eb) Écrúco(s) indkrd(s) perbnce(m) a empesa se hÉ atavê de

um rhs rloqJmenhs a seguir rchirnadc:

a) R€gisüo da empí€§a no CREA em que tgure o profissi»d disponibilizado omo responÉvel támico;

b) Corffi de fabalho devkiamnb mgisuado no Coíl§elho compebnb;

c) CTPS (caíbim de babaltn e Previl&rcia Scial);

d) lrlo ceorh s&.i0, davÉs do Confato Social daempresa;

e) ART/RRT de Catgo/Furrp;

f) Confato de Presh$ de Sqvip§;

obs.: Em ceso de futrÍa disponibilidade do prcfrsiond, a lhitsnb de,reÉ apresenh dedaração
fumal, asinada pelo eEddo fofrsimd, om fima rconlpcida em caÍúÍio, da qual deveÉ conshr
mme ompleb e númeÍo do CREA do pofissi»al, infumando que ede iÉ inEgnar o opo técnl»
da liibnb caso esh sep dedarada wnedoe do ceÍâne. Quatdo da sinatJra do oontdo, caso a

li:ibnb vêrrcedot'a nb pcua o rebrido píofsiond lrúiHo, serão aplbadas as sanÉes prevísüs
na§bt@vigene.

9.5.3 PeÍa at€ndlmqtto à quafficação trfunlcooperadoral

O lirrbnb dewrá apresenhr um ou mâs Absüd(s)dantlaments tegisfado m CREA da egião mde os serviços
bram execubdos, acompanhado(s) da(s) íBsp€cü\r{s) cüüdeoes) de mno tÉcnioo - CAT, expedirJa(s) pr
esb(s) oonseho(s) gtto cünpÍorEm que 0 liihnb bflha exs(rlbdo para o &gão ou enlidade da Adminisha@
Públkla DirBta ê lndireb, Federal, EsHud, ['luniipd or do Disffi Federal, ou ainda para emgesas pÍivada a§
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ESTAIX)DO MARANEÃO
PREItsTTURA MUMCIPAL DE IMPERATRIZ

§ECRETARIA MT'MCIPAL DE IMRAE§TRUTI]RA E SERVIÇO§ PÚBLICO§
a) Serv(§ de Aer4ão e maubnç& pÍ€ventiva e cfit tiva em pdes de iluminação

área e stsbnârec d€ diúibUt*, om fuinecknerú dê mão de oba e materids em

paqrc de iluminaçâo públia om pdo menc í2.í46 pordos de ilumkqão;

b) Serviços de manub6& gevenüva e cofietiva de LumiúEs LED em paÍques de lluminaçáo

conbndo m mínimo í.292 ponhs de ilumiÍEÉ tED;

c) lmpbnbÉ), Ínarençá e opeÉÉ de seÍvip de ble abndimenb grauito parâ Íegisfi e

#ttdinenb da todanaÉe do munirítio, durglb as 24 horas dos 07 dia§ da §emana, com

ÍWkúo arhmáizadode drcnadc e inbrfu om inbme{ püa coÍtsulü do adanerb da

solkÍ@ pela omurilade em municlSfu orn parque de iluminação publba com pelo ÍIEÍ|G
12.116 ponios de iluminaçe;

d) O cadasüo púirmial (Emp§ueÉdo or dhuêbdo) bese caÍbgÉfica fomfêrenciada de

bdc c ponbo e mmpoÍtenbs acas$dos do paque de lluminap Pública, indiviludÍnente
consirêrados em muÍúrpb coín peÍque de iluminaÉo públi:a com peb Ínenc 12.14ô pontos

de ilwninaÉ;

e) Elabor@ de Pldto DiÍ€br de lluninaÉ Uóana em municipio com paque de ilumin4ão

em munbípb com paíque de ilumin4ão puuica om pelo menos 12.146 ponb6 de

ilumina@;

0 FoÍnedÍnenb e imphnEÉ de lumln&ia com bcnologia LED om mínimo de 2.296

luminâias;

g) Fornecinrcnb e implanÉçb de tlistrnes de blegestão coot mínimo de 485 ontoladoÍes de

lumirúb.

h) Denwhtimenb, impbnbç& o operqão de adlcatirc em sma@hone que permite a0

cidadão abdr dnmdc vb tsl€6ne e inbmet em paqrE de ilumin@ publica com pelo

mEnos 12.14ô ponbs de iluninaçâ;

9.5.3.1.1Nb seÉo aoibs &dadc de subsnpíêitsdes;
9.5.3.2 D.danç& da llcihnb, sob as pau Oa H, Oe qa hm plato conhêcimeilo dar condirpes locais e

das carader&ücas pan a prtcüflo doc ccwlçor, decbrardo esH de aoodo com 6 bÍÍnos do Edibl,

sujeihndo+e incondirionelínents aos mesm6, bem cqmo aos bÍms da Lei ftderal no E.6ô683 e sua
posbÍioÍes aleraÉ€s;

9.5.3.3 lndlcaflo do (s) rccponsávd (b) 6cnho (r) pda ucuçlo dc rerviçoo, dwldanarte húillbdo (s)
junb ao CREÁ, om sxpeít!Íx*r coínpÍordâ na exmfão dos seoirc o§ebda pçenb liri@;

9.5.3.4 Os LICITANTES podeÉo Íêd[zú a visib lâcnha ofdd m âe onde será prestado o seívlp Oe

GERENCIÂ,I,ENTO DO SISTEMA DE |LUM|NAÇÃO nJgUCl OO MUMCíprc, patr a voÍifceçâo das

cond(tes locds, om a fididade de ofrf aÍcbÉ píúpfn da quanüdade e náuÍea dc tebalhos,
mfrÍids ê equipqnenbs necessáíios à todlzaÉ do oqe6, tflna e condipes de suprimertu, mios de

ecesso ar lml, e para a otfrrção de qrai{trÍoufos dadoo que ju§aem receesáios à píepar@ da

stra PRoPOSTA, bem omo a pnshfr rhs senitns, Caso a lkÍbnb ophem ntu eêtivaÍa visib, deverá

apÍesentsÍ para fins de hat ll@, d€daraÊ de qrr bm pleno onhecirnertu das peculiadddes da

execrlção do conhato.

9.6 DA PROPOSTA TÉCI{ICA
9.6.í As Foposbs tÉrni:as das lkÍhnEs seÍão pootrad* e julgadc, íespedivaÍnenb, de aordo com o

cfiÉrios 0t etÍ\,os estüel€cidoG Ír€sb Teímo, nm;ibndo de apÍesenhc& de absbdo (s)
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ESTAIX) DO MARANIIÃO

PREIIEITT'RA MT'MCIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARTA MUMcIpAr, DE INIRâESTRUTURA E srRvrÇos púsLlcos

por p€ssoas juÍldic6 de dir€ib pÚblico or Fhrdo, em nome da Lkihnb ou de sq,§ Re§pon§árcb

Técnirc, dê/klãnenb *ompanhdc das íÉpecüv6 Grtidões de Aceno Tácnin - CAT emitida pelo

CREA que coírpíore a eNeq4e dos servirps pera sôGm pofiü.d6 devidaínenb.

9.6.2 15 c*o do ibm a secrn irdgadc ÍêH,vc b edrísíizs tácnias da luminâias tID apesenhda,

dorredb ser ostos compmvdc úârés de c#logo do ôÍnecdoÍ em papd ümbrado, com o§ ensabs

peítin€nbs Íedizadc em hboráôtus cndercâloo & INMEIRO.

10 DAS COLD|çÔES PÂRA PÂRnClpAçÃO lü UCÍÍAçÂo

í0.í DAPARIrcPAçÁo
í0.í.1 foderão paliipar desb Corcorên*l 6 inbíêsüúos qrn tsnham ramo de ativilde ompdírcl csn o

ot)jeb lir'tado e que atsndam a bdas 6 exig&rcÍas quah à docurcnh@ e rqubihs de classficáção

das popoctas, orsbnbs de* Termo e sars anexc.
10.í.2 Não pod€Íão patrpa, dirú or indirúnob, desb liitsção, emprcsas:

10.í.2.1 Os inbmssados que sê encontêm sob falàriÍà coírcon ats, orpuso de qedoas, disolfão e

lhukJaÉ;
10.Í.2,2 Qrc se ryeoenbm na qrlalktde de subonffias;
í0.1.2.3Que bnhan *ios; gecrrtss ou tesporra* tácnino que sejnn servitloas públkrs da Peêiüra

Ít&ni*d de lmperaüiz r[$;
í0.1.23 Suspensas Hnporahmenb de paflt par de lhitsçâo e impedida de onffiar com e PÍêbifura Muniip€l

de lmpaatiz - [{A, onfume aÉ 87, incbo lll, da l-Ei n' 8.ô66/1993, duranb o pra da sanção aplirda;
í0.í.2.5 Dedarado inilüpas pdâ lirE or conüeüt com a Adminisüeç& Puuica, eÍquanb peíduraÍ€m 6

Índiv6 debímiraÉs da pni$ or d que $ pomouida a matÍli@, conbíIIB at 87, inciso lV, da

Lei n' 8.666/í993;

10.1.2.6 Esfaryeiras nâ auüizadas a funcbnü m Pals;

í0.1.2.7 lÍ@raitbs de um rrsmo grup eonômico, asÍm enbndilas 4uelas qrr Ertham dfuebes, sócbs ott

ÍepÍ€senbflbs legab omurs, ou que utilizem ecusos nptsdab, tscnológkps ou huÍrEnos em @mum,

exceb se demorsfado que Írão agem Í€ptEsênbndo inÉnsse ecoúnico em @mum;

í0.1.2.8 Emgesa cuil e6üürh ou contrab sodd não hdua o obieh desb certame;

10.í.2.9 Enqüadrdc nas demab ve@ês esbbdeía m at 9'da Lai n'E.66fl1993;
10.1.2.10 Emyrsa em orcórci0.

fi DArrpuclwÃo EDO pEDtDo DEESCláREClIEilro
1 L1os inbtessdc @ere sd[cíE d o 

" 
(segudo) dh abrir à dah de enüega dc envêlopes, qua§rcr

esclaecünenb e inbmaçôes, araê de onrunixp a COMISSÃO PERMANENIE DE UCITAçÃo - CPL,

afaÉs de caths rcgisüalas, emd: cplimperdüiz(DhotrEÍ.om or probcolizdas, no endemço da Comissão

Pemapnb th tiibção - CPL. A CPL rsponderá por sib, ph nresnas vias, anbs da dah de entega
da pmpoe6. A ffi de ÍEspo6 da CPL a6 quodhaneírE ou o ilaso êm sra divulgr& poderão

atebro adianenb da dü da errteg das popodas a fm de runbr a isoÍpmia enüg os inBessdos.
'lí.2Em qualquer rcião ant€dendo a dah de enúBga das proposbs, a CPL poderá, por quahrcÍ molivo, por

sua iniiativa ou em consequênda de tespo# fum*ls a oftcihSes de eschÍ€dÍilenbs, modificaem c
ÍeÊÍldos d@rÍÍFírbs mediaÊ a emisão de uma eírü, que seÉ publicada no E[âio oficjal da Uniãr
(qundoôro caso) e m Di&io Oficialrlo EsÉdo.

11.3 Vbaüh peímitir a6 lkÍbnbs prac raáveÉ pam levarcm em onh a erata na pmparação da

Doom€nhção e Popoata (s) de Peço, a CPL poderá poÍíogar a eÍúêga da mesmr, pelo prazo que, na
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E§TADO DO MARANEÃO

PRSFEITURA MUMCIPAL I'E IMPERATRIZ
SEcRETARTA MuMcrpAL Irn IxrRAESTRUTI RA r snnvrços rúmrcos

bíma da Lei, exceb quando iÍqu€stinatdÍnonb, a @ não #br a tumul@ das poposbs

(Documentaçâ e Pmço).

I Í.44 lnpugmat'o do6 bín6 do dltrl se effiiwrá em oorfuimilde com o fut 41 da Lêi 8.666,93. Dê\êÉ ser
pobcdadc, no horâb comsÍcial, dê segunda e se,&-êira das 08:00 as 12:00 hora e das Í4:00 as 18:00

horas no Probolo GeÍd da Comissão PerlrgretÉ de Liil@, Rua Uóano Sanbs, no 1657 - Bairc Juçara,

lmpratt-MA, rns seguinbs pr@6:
11.4.1 for qua§rcr ciladâ0, aÉ 05 (dnco) dla. (,Hs anbs da dab fixada pam abertura dos envelopes de

hatÍlih$;
11.4.2 Pela lidm, aÉ 02 (dob) dh. úbb anbs de datafuoda paa abertrn dc envdopes de habilib@.
í í.5A Comissão Pemalênê dê Ucihção, na quditde de ógão julgdor do cerüme liíibtóÍio e no exercício de

sua função derisórh, defberaá a espeib.
11 .64 impugmÉ Êits bmpestivamenb peh lbiffi n& a impediÉ de paÍticipar desb lirjbção aÉ o fânsib em

julgado da decbão a ela pãtiíFnb.

í2 DoSRECURSoS

12.í.í D6 decisôes e abs da Comlssão Permanents de Li*@ as partes podaáo interpor os ÍecuÍso§

prcvi$s na Lei no 8.66&93, de 21.06.93 e suas albrações p6êrioÍ€s.
12.í.2 RecuÍs quatu a rcsulHo dereÉo ser didgihs à Comlsão de Lidbçao, no prao de 05 (cinco) dias

ÍItêb, conHos do primeiro dh úlil iÍnediaanenb após a intimaçáo do ah de desclasificaçâo ou da

lav'dra da ata ou de sua re&*la ruUkzÉ, ol daquelê que ocofler por úllim, a qual podeÉ

ÍeconsireÍar sua decisão m prao de o5(tÍnoo) dias úbis, ou, nesse mesmo prazo, Íazê-lo subir

devirtmenb intumado à auhÍidde cmp#nb para deciso defi nilrva.

12.í.3 G ReüÍsc Adminisüativc derêíão ser píobcoldc, no tprâio omercial, de s{unda a sextabira d6
08;00 a 12:(X) hora e das í1:00 a 18:00 hora no Mob Geral da Comisá: Peímanente de

Ud4ã0.

13 DA TOtrOLOGAçÃO E COITRATAçÁO
í3.íApós a hoímlog@ do Í€6l,ltsdo da pí6êí/tê lk bçâo peb PreÉituna lftrniÍpal, a empresa adjúiâárh seÉ

conocada, por meio de coflespoÍtdêncà especlfca púâ, no prâzo m&imo de 05 (ciÍtco) dias úbis pana a
ompÍes:§ loct e mâimo de í0 (dez) di6 úbb pda as empÍEss de oúos Estad6, onHo da dah de

cência da onvocação, esine o Conffi e eceber a Ordern de FoÍnedÍênh, sob pêna rh rtecair o direib da

contatação.
13.20 yu da corccação podeÉ ser pÍoíogdo rÍra \ie4 por iSd perÍodo, +nrú oliiHo pela lkÍhnb

\rêncedorâ durânb o seu henscuÍso, desde que ocoÍÍa Írotito juíificado e acêih pela Adminisüaçáo.
í3.34 rccusa injustificda da li:ibnb vercedora ern asina o Cmhfu e eeber a fran de Servip, dento do

prao estabelecilo, car#Íiza o dêscumpÍímenb büú da obÍigação assumftla, sujeihndca as penalftJades

legalneflh e6bôeleci(las, gardliÍÉo€e a amda de#sa e o cqrtadiüíb, cao em qte onsoanb @rmina o
art.81 da Lei n'8.666/í993.

14 DoCOI{TRATO
14.íO Conffio Administativo seÉ celebrado ente a Prefribra MuniÍpal e a liihnte adiudbatária, observada a

dspcises da Lei n'8.666í993, aplicfoel subsriliaríanenb, bem como das dêmab noímas peÍtinentes à

espécie.

14.2Conshm na minuh do Conffi as ondises e a brma de exec,uSo dc seruÍ;oe, pagemenhs, salÉes,
Íescisão e demab oàÍigaÉes d6 conffinbs, fâzêndo paÍb inbgranb deste Edibl.

Rre Y, íno, Nove Impentriz - Cf,P: 65907-180
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ESTADODO
PRETEITI]RA MUNICIPÀL DE IMPERÀTRIZ

sECRETARTA MuMcrpAL DE TMRAESTRUTURA E sERvIÇos púnr,rcos
14.3A CONTRATAoA ficaÉ otrigada a eihr, nas ÍrEsÍr|6 condkFes onfafuais, os asÉscimos ou sLpÍ€ssôês

que se fueom necessâia a bÍnedíneÍb de aÉ 25% (ünb e cino por cênb) do vabr inkid do Conffio.
14.40 Confâb enbaÉ em vigor na dab de sua assindrn e ficará cqrdirionada sua eficácia à public4ão no Diário

Ofdal.
Í4.5A COi{TRATADA dercÉ manbr as rnegnas coÍtdiÉss de habilibe& exigidas nestA Corrcorência, em

espêcial no que se rcfrre a ÍecolhiÍrenb dos impostc ftdeab, esHuais e muniÍpais, durante toda a

exeqr& do obieh.
í4.6SeÉ dmiüda a subconfatâ@ parchl da execuçe do obieb desb Edital, manbndose a klentidade visual

definila @ PreÉitura.

r5 AS OERTGAçÔES m COmRATÁfirE

15.1fucar om os ônw das mub conffirab impuhdas a PREFEITURA pelo descumpimento de quaiquer

ouüos Conms fimadc mm brceircs ou nsuldo de dêmaídas judkiais oja casa específca sejam

alÍvidades ou obÍtJeçoes ineÊnbs ao seívb de llumimÉ Pública.

í5.2Designar um Gerenb do Contáo com poderes para resolrcr com a CONTRATADA todas as ques{oes

peilinentss à exa@ dos sewip @it*o Oese Confdo, bem como um tá:nico coín amplos onhecimentm
sobe o oueto do Conffi orn delegaçâo para rcgesenhr o Gennb do Contrato quando de sêu impedimento

everrtud, na oàdga@ conffiJab.

ís.3ColocaÍ à dkpos(áo da CONTRATADA c doqrÍnêrffi Écnicc descritirrs integranbs do aceno do Serviço

de llumin@ Públba do Munblpb, hb ccmo cáâogos, manua'§ de operaçao, manuais de fomecedores,

planb, esquemas fidrâios, necessárir a exeq{âo do Coflm.

íS.4Proporcionar liwe aceso dos tá:ni:os e geposbs da CO'ITRATADA aos locais que edivenm sob o conlÍole

da PREFEITURA orde se encoÍrtêín iíEtalados os Euipamenbs desiinados à execuçao dos serv(:os

pÍêvisbs nesfr Cmfalo.

íS.5Enviiar esfuços junb m ópãos do podeÍ priblbo em geral no sentido de que Íeâlizem onsulta à

CONTRATADA, om anbcedêrrcia mínima de 30 (tiÍrE) dias, anbs de manibsiarem sua concoÍdância e

foímalizaem aubíização sobre projebs rte engarturia ou aquitsüni:c, que possan difuubr a execuÉ dos

servips conbatadm.

15.6lnHcerler jurrb & auhÉJades ompebnbs rn senlido de hilibra exeo@ d6 servirps onfabd6.

ís.7soliih à oncessioníia lGl de dlstib0iF rh erergh eléüica os servips que ltr ompets e ntu à

CONTRATADA, n€cessáÍic a bom cumpÍimonb do Conffi.

íS.8Prcmowr a Fdização dos sers seívips dê bÍma a que Ífu oooíran desêÍlcontls com os desen'olüdos pela

CONTRATADA, inbrmando esb da necessilade dê ÍB\rer e suâ pí!gran@, quando fur o ce.
í5.91n6Ímar, aos rcuâic dos servirps de llumimção Pírblix, das ohfuages e dos limites conhaüEis, visando a

carâcEíizar a ação da CONÍRATADA.

15.10 Não exeq,Ér nenhuma modi@áo rus inshlaÉes de ituminação publir sem orsulhr a CONTRÂTADA.

15.í'l lnbrmar a CONTRATADA das infonrçõc qrr lfn dregarem sobÍe qudquor mau funcionamento no

NN
q
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ESTADODO
PREIIEITT]RÂ MUMCIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARTA MUMcTpAL DE rrtrlApsrRuruRÀ n srnvrÇos pútr,rcos
15.12 Eftfuar rm prac aordc, c pageíEírbs dos seÍvi(bs ÍBdizados pela CONIRATADA nos praos e

orÉigeseslipuldc no pcseft Conffi.

15.13 A PREFEITURA smiÉ a Í€§porcabiliddos dmmnÉs da exiíÊncia das iÍsbla$€s do Conm,
bem como as í€sponsdÍlftddes ligadas aos serv(r e obta egeclfios Balizadc anbs do inÍdo do mesmo.

í5.í4 APREFE|TURAcspondçápeb[tnirÍpbdelmperaütz/[Aporbdcoodanccarsdcpor'illotrosde
Força [&if, l,les'te Corffi.

í5.15 lranbr inhgralizdo o prcsenb Conffi, evihrdo o facbnarnanb dos serv'rços em l&s ou paÍcel6.

í6 oBnlGAçÔES DACOITÍRATADA

16.íSem prcjuho a seü Respotrárel Tócflim, após 15 (qúna)dias da assinárra do Conm, a CONTMTADA

indierá por esoih a pessoa lÍsirx que a eppsahrá na eNeqção do Contá0, compíomeündcse a uma

omunlrção lmgdhta no caso de uma erentud subíiü{â posedor.

í 6.2AcaE as rccorcnda$es da Fiscdiação da PREFEITUM em relrft ao obpb do pÍêsenb Confdo.

16.3Assegurar à PREFEITUM o diÍeib de fscalize e arnpanhar a exeq4ão d6 servi$ conbatadc,
espedâlÍIleírb rc que diz Í€speih e cüÍflpÍi'nênb das Ín66 de gudilade no $Íenciamenb compleb do

Si$ma de lfumim@ Púilka, conbrÍrrc pcvis nesb Conüú.

í6.4Abnder coísub sobc modíficaÉes qrn a PREFEÍIURA prebnda execuh nas irstdaÉes de iluminqáo

pública, inbrmando essas nodi@es eeEo cdndveb com G compomissos asqrmiJos pela

CONTRATÂDA nesÉ Conüato, quab as ercntuds íÍridêrÍia financeira, devidamêríte juslificadas, que

rcsultarÍlo paa a PREFEITUM, bem conp ereúnb correqrÉncias relaliw à apliaÉo dos dispGritirros do
pÍ€senb Conffi.

16.5A CONTRATADA deve rcelizar, no prao m&im de G} 0e) nreses apóe a assimtuna desb Conm,
audibÍh e avdbção do SBbma & lluminaÉ Púbha do ifuicipto, OrsseÍrbÍrdo pr escrib, as

onsileragóes que enbnda necessâia vünndo asegurÜo seu pftib funittnanenb.

16.ôCompova juntu a Flsceliz4ão da PREFEITURA aüs do inícb d6 seÍvi(p6, qu bram abndlras as

ex[àdardatuoüSde RespoÍEóimâdeTócni€ (ART), dequeüahalei6496, de07l12lTl,eR€§dlrj{â-
307 de 2802/E6, do CoÍlseho Foderd de EÍrgêítheia, Ârqutffirra e Âgonomh (CONFE{, e apÍ€§enar o

registo atudiado do CREA do ErBentrio El€üictrb, qrr será o EspoÍrsà,el pdc sênipq o qud dewá
possüir as rnestEs careÍÍsíicas do píofis{ond indicado na lli@.

16.7[íatter durarê bda a exe&ção do Conhab, em ornpatitÍlidde on a obrigages assumida, bd6 as

ondlpes de háiÍ@ e qualific@ onrpomlsda m lij@.
16.80bseryar Oda .§ noínas, nrsmo as de carfor adminitffiivo, impo6 pda arbÍidade púUin +liÉrais à

exeo4ão dc servipe, o@ desb Conhab.

16.9Adohr bdas r nredirlas nêcessàÍàs para que a peebÊ de senaçoo t$nicc o operâcionds, objeb desle
Contü, ocoíta de manêh conünu e peíÍtaÍtenb, garüfiÍtdo a dispnibilliade de desenrolúmenb das

alivitHes de ptogrenAão pra as qua§ bi onffia, ob pena de sujeihr+e à sua mscição de pleno dieih

Rur Y, úo, Nwa Impentriz - CEP: 659ÍI7-lE0
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ESTADODO

PREFEITURA MI'IUCIPAL DE IMPERATRTZ
SECRETARIA MI]MCIPAL DE IMRAE§TRT]TURA E SERVIÇO§ PÚBLICO§
16.í0 Resporsabitsarre pelos danc causadc à PREFEITURA ou a brceiÍG, decoÍcí'/bs de culpa ou dolo na

exe@ção do Cooüato, ná eduindo or rcduindo ecsa e+omúilirade a fscaliaÉ oJ o acompalha,nenh

hib pde PREFEITURA.

í 6. 1 í Conüaüa bdos os segulE a que e§iver ouigdâ pd6 L3h bíaíleiras, em guelqr,Er bmpo, sem qualqwr

ônus peÍe e PREFEITURA.

16.12 Aprcsenhr ompov4ão do reolhimenb d6 tifubo incilenbs sobÉ os seÍvi(p pí€6hdos, duranb 0
peÍíodo da êxeqrçâ do píêsenb Cmm, ÍdatiyG â oncaÍlG sociais, fBcab, omemiab §ndirb,
babdhbb e pwilenci&ios rcsulbnbs da eNeqção d€sb iÍrfuÍnefib, não tsatsfuindo ao Municilio de

lmpereüizÀtA Í€§poilsabilk de poÍ seu pagamenb, nem onêrando o @ desb Conffi.

16.í3 A CONTRATADA se ohiga ainda a omgir bdas as exig6ncis píinenbs .ls normis de segurança e

mediina do tabaho, de ando om a Lei ÍP 6.514 & Anm, ficándo de $a única e exdusiva

Í€spoíÉabilirdo a @flêncá do rhcos ê addenbs deomnÉs de seu desompÍiÍnenb.

í6.14 Os danc e pelvds hdeÍ'hrdes decoíEírbs do desompircnh do ihm anHbr serão suprbdos
pêlas @NTMTADA, EspoídsÍrdo a Íneom, íinda, pebs prejuízoo carsadc à adminisfação pnblica em

caso de inbdip ou embargos qrre rcnham a ocorer pr sua rcsponsabilklade, assegurada a ampla deÊsa

16.í5 A CONTRATADA e h soÍnonê da, é úni:a e o<cüsivarBnb obÍigeda e dimphÍnenb das obÍigaçoes

asqmija pdâ com a PREFEITTJRA em ÍdaÉ a obifi desb Conm, inexMído quaisquer vlrculc
emprcgalícios or de subodina$ dos píofsfonab e das possoas alodas @ CONTMTADA para o

ampimenb do olieb do Conffi, sep a que prtxb br.

1ô.16 Em orceqtàxja do dlsposb m iEm anbriq, evenüd indimplência por paÍb da CONTRATADA quanto

a06 p4dneíú6 fabdhiías, êncaÍgo6 eb. nâo EansêG à PREFEITURA a espnsabilidade por sua quihão
nem @É onerar o otdeb do Conbab ul msüírgk a srn regu@.

16.17 ,ad«ttar bde e nedilas ê segurança nooe§*i6 à exoqrçâo do obieb do Conffi, inclrsive quanh à

pesenr@ de bensda PREFEITURA e de brceim.

16.18 Fomecer e implarE siilema inôondizdo qr.É psl#b o oínpaüaÍEnb da 966{ã0 rto pa[irúnb do

Sisbme de lluhimÉ Pública e gue peÍmibm vsificar a oerÉnch dos ddc inbrmadc nos relabrir:s.

16.19 lt{anbr rcgisto em mio mryÉlho indi:sdo ooín rctnstu, c p€di&6 de inbrrcr@ m Sisbma de

llumineção Públioa. Â cada m&, a CONIRATADA deverá entogü a Fiscdiação da PREFEITURA um

ÍBla6íio do íEgúíÍo das pams, qrre será dÍíEdo p6hs dr6 parts, inbrmando:

) theahoado pedidoê inbn€nÉ.
> Norc d6 pêsso6 qtr hasnitÍan e receberan a dramda.
D Endereç0, rua e número tla pare.

) hea honada rcdizaçâodoonserb.

16.20 O sisbma dê r€g,süo citado no ibm iltsíi.x ficaÉ peflnarerrbírrnb à dispciÉ da Fiscalização da

PREFEITURA, que podeÉ realiar a rierific@ dc onüoles a qualquer ínoÍrtnb.

16.21 A COi{IRATADA dewrá buscar a brgo do Coíüú, ínaÊÍ as iÍEbh@ de lluminaÉ PuUiz
Íecebidas por da em confuíÍniddê orn a lbne TêcÍtkEs vi$nbs. Para isb a CONIMTADA dewÉ
pÍopor à PREFEITURÂ, um progranra de Eão para ed€quaçáo das inühÉes à nomas vigenbs. Quando

eryarrão do sbbma, om investirentoo dicionds ao servip de N
Rur Y, ín", Novs Imperetriz - CEP: ó5907-
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ESTAIDDO
PREÍEITURA MI,,MCIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MT]MCIPAL DE IMRAE§TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO§
maubrçà, esês darerão sar oryados e negriadc mm a Fiscdização da PREFEITURA paÉ a sua

implar&e,

$.n l,bdiants apovaçáo píéuia de qlsbs por paÊ da PREFEITURA, câbeÍá à CONTRATADA pmmowr a

enoraçfu e nodemiaÉ dos EuipaÍíEnbs int{rfibs do Sisbma de llumina@ Pública do Municipio de

lmperaE?J[,lA

16.23 PÍomorcr a subditrifo de mabÍiâs e equip€menbs pae elilir bdas as degÉddes ou deteriora@§
parcids ou orn*hs dõ iÍEblaÉes ou de sils coínpoír€írbs do Sistsma de lluminaç& Pública do Município

de lmperafizndA, qrc brceirc idênüficados ou não \ênham a causaÍ, om darm direbs ou indiÍetc, atos de

vandalsrno ou ontos mnbcimentos, denfo de um pftxlo eshbelecido apos apÍovação de oçmento
apÍ€senbdo e Íespediva emissáo de oÍdsm de servip,

16.24 Cabe à CONTRATADA píomover meir para ass{urer o cumprimenb das me4m de otimizaçfu do

Sisbma de lluminação Públita do [,luniclpb de lmperúizÍrtA, conbrrp eshbelecllo neste Conffi.

16.25 A CONTRATADA deve manbr em ele\íado nirel de coítesia e eficiência o relacionaÍrento permanenb com

os usuâios do SisEma de lluminacÉo Publica, bem como assegurâr a qualidade no clacionaÍÍEnb enüe os

sel.,s funcimáritx e eshs usúrios.

í6.26 ExeqJtrr c seÍvlps contatados, cumpindo a obdgações eshbelecidas no Termo de RebÉncia, neste

Conffi, nos serc furcxc e em e\€flluais AdilÍvw, assumindo os compÍomissos pelos resulhdos

píogramados em consorÉrrcía com os crsfus edimados, espihndo Ís normes legais que regulam sua

âtuação.

16.27 Assumir hdc os ônus decorenbs de Íalhas, omisões, deêibs de iÍstalaçáo e prejuizo outos derivados

da má exeqr& do Confab.

16.n Enüar nrensalrenb à PREFEIIURA, Relatório ú Administra@ acompanhedo de balancête contábil,

levanâmenbs esEtiíips dc rcsultsdc ob&os com o gecncianenb do $Sma de llumin@ Públioa.

16.29 lnshlar, num prao máímo de 90 (noverrta) dias a parÍir da assinafuna do Confab, um sisbma de

atendimenb telefônico grafuib das reclamaÉes obieb d€ste conüato, operando no periodo das 08:00 às 18:00

horas, pelo o qual hr-seá o gecnciamenb dc podidos d6 inbÍessados medianb registo infuÍmatizado de

0hamad6, aÍxlaÍnenb &§ pmcesso6 de affiimanio e mbmo deses @ilos.
16,30 Aceihr a irúkuções de prixilade pr parts da PREFEITUM, na execr4ão das obras e servip,

compatíveis om esb Conffi, de rnodemizaçâ, anpliÍfâ e ercvaÉ do Sisbnn.

16.3í Ao fnd de cda píodo anual de exeqfâo do Conffio a CONTRATADA da,ÊÉ enü€gar à PREFEITURA

um Relaúio de Aüvídades desenrolvirlas, num Fezo máximo de 90 (norrenb) dias apos o período em

rebêrcia.

17 DA RESCISÃO CO]|IRAIUAL
17. í CoÍrsüü.rcín motivos para a Íescisão do Conffi c cm rdaimadc rrs artigc. Tl e78 h tei Fedenal

8.66683.

17.2Na hiÉbse de rcsrisão conffiral nas bmas praish nc int*sos I a X, aú 78, da Lei Federal n0 8.ô6683,

brá a Conffia dimito, exclusivarBnb, ao pagaÍnenb dos serv(:os coíÍehments executsdos, perdendo

ainda, em farcr da Prebihra, o valor da ganaúias contatJais a tltllo de pena onvenoional.
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ESTADODO

PRETEITIJRA MUMCIPAL DE IMPERATRIZ
sECRETARTA MIJIuCIPAL DE IMRAESTRU'ruRA p sBnvtÇos púsl,rcos
l7.3Quando a mscisão míer com base nos irrcisos Xl a )ffll do aít 78 da L6i Federal no 8.66093, §em que h4a

cr,lp da Conffia, será estr rçsat*h dc peiulzc rcgukmenb coínpÍovdc que houtêÍofÍilo.

í8 DASPEIÜIUDADE§
í8.14 LicibÍrb rsncedora que náo cunparecer, dorüo do p-ao e ondi)ôc eshbdeclfos n€sb Edibl e seus

Amxos, para asinaÍ o Conffi ou, iniuüÍcdamnb, se rasaem a ffilo, decaiÉ do dircib à onfahção
$irihdose, íúnda, cumulaiivameírb, b sa$es €stsbdedda n6 ihÍs I e lll, do Att 87 da lei Federd no

8.66&93 e $as dbreÉes, fadrtdoltê pífuie dêÊsa m pr@ do ÍF (dnco) dlac úHr, onbdc da

omuil4ão Éih peb Pn&itun, dadoltB ciêrda da Êlh qtr á imp'JHa.

18.21s sanÉes somenb seíão adicdas Eós rcgdar plffio dminisffiiro em gue serão csegurados à

Conúíada o ontsaditSrio e a defrsa anpb e pÉvh, no przo da Lei.

18.3Será 4lirda mulh rm seguinbs pemenftnb e cac:
í8.3.í 0,1 % (ao útguh um pr oenb) soàíe o vdor gloüd do Confralb, pr dia de #eso no início da sua

eEçb ou m descumpdtnenb de quahEr pí@ coíüeüd eshbelet*ro.
18.3.2 - í% (um poí cenb) sobe o valc do Conbab, ÍB hipó6§e§ de inexedrÉ búd orj padí{ do Conftu.
18.40 ydor (h mulbs etrcdas deveÉ ser Í€colhih as oof€§ da Pmêitura no prao <le 5 (dnco) dlas útsis,

onHos da dab & noüIcaçb à Conü?bda da decirtu qw denegou sue dêfrsa.

í8.54 saüâo desuspensâo bmporárh de paíirpilem lkí@ pÍomovida pela fteftifura e de cffi ela confdar
será {iada m seguiÍtbs casos:

18.5.1 Configuraft da hi$bse peviía nesÉ EdiH.
18.5.2 Êüaso inúusüftdo no $mfim€nb de obíigEâo slmira conbetmlmr& qrr rcsulta prejuias à

Preôihrm.

18.5.3 Execuçá iÍsa[isf Íia do oüfi do Conüab quado, pdo mesnp mdivo, jâ tiver skh apllãa a saqão
de aôrerüncia.

í8.53 Exea@ dc seryips iÍ1eÍ€nbs m oôim do Contsáb s€m oôservância d6 noímas tÉcnicm ou de

squranp.
18.64 satçào de dedaração de irúloneitlde paa liiE ou coíilrdú coír a Administação Pút*a oorerá semrc

que o desomgimenb dê úigação conüdd, lmptJúrd à Conffida msultar em geiulzos fmncaim ou
paüiÍnoniab à PÍefeiura u onsêiera Íescis& unilabrd do Conüab.

r9 DÂSCOilD]çÔES DE PAGÂilE]{TO
í9.1G sewipo exeorHos seÍáo pagos Ínediarb 

"íovaÉ 
d6 medÉes do s€rviçc eftliyínênb Ealizados.

19.20 pagamertb dc seívi(E sorá tr psla Socrüia [tuniipd de PhrBirgrrnh, Frenda e Gesfr
OÍçenêntâb - SEFÂZGO; cdn prao rÉo supertr a 30 (finb) dbs, conhdos a patir da ompovafio da

egularidade da doomenÉçâ iscal apÍEsênÉda.
19.3No ce do nâ o,lmpÍimenh do prao eshbdêciJo dma, as ffi,rra sorão âtuâlizadas financeimírenb pelo

IGP-M (Índbe Gêrd dê PÍ€ç06 de Meíca,o, Êibfcdo pêh revisb Conjunüra Eorúnba da FuÍd@ Getúlio

VaÍgas), oehulado'prúrú die', c([silerandcse o mB ô eÊliro p{anênb e o nÉs da cdnpíovaçfu da

egulailade da dmrmenhÉ fscal apí€snHe.
íg.4Quando lwrer eno, de qudqrrr natrÍêza, na emissão da nob ftcd / h[rra, o documenb será derotvido,

im€diatnflenb, para subst'fu(áo e/ou emlsâ de nffi de cofiêÉ, não daendo ser ompuHo esse inbrrab
de bmp, pan ehib de quahrcr rcalrsê ou atrdização do vdor conffido.

19.SNenhum pqamenb iserrtaÉ a Conffia da reeponsúilkades e ohig@s advindas da execl@ dos

sen(n geoüdc, nem implinÉ em êí@dcsandçcem des*oídocom o pÍêvigb n€s& EdiHê sêus

Rur Y, Cl', Novl Inperrtriz- CEF: 659ü7-18{l
ImpcrrtrizMA
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ESTADODO V

SEcRETARTA MUnucTrAL DE TIIrrRAESTRUT[ RA n snnvrços rúrr.rcos
I 9.ôA PREFEITUR^ @É stlsÊú o pâgdnenb da n@ fiscd / ffitra, n6 s€guintss cas6:
1 9.ô.1 Fbrdilaçe dc sêívifs por perc da Conhahda, d o rinÍdo.
í9.ô.2 Execução deÊltma dos servtpe d qç sepn tefríbs ou Íepatadc,

í9.ô.3 Exidên*a de qudqrrr détÍb paÍa coín a PIEhlhm, aÉ que seF eÊüvanenb pgo ol desconbdo de

eventdscrédibsqe a Conffida búa perilb a PÍ€friua.
19.6.4 Dianb do Í& abndimenb de qrgur ohigr4ão odratud ou exlÉncias da Fiscdiz4ão da Pretuitura.

20 DOSCRTÍÉROSDEREÀrus[E
20.10s pnçc conffilais, em rr'§, podeÍão ser Í€Erí§ados, depo§ de üaÍlscoíÍido 01 (um) ano, conHo do

úllimo dia do Ínês da dah da entega da píoposh, Írc bÍÍnos do aÍt 25, § 10 da Lei 9.(h9P5, peb§ lndi€§

ú,tuados peb Ôrgâ, apuradc e bmcihs pela FundaÊ Geúlio Vargas.

2í DAS COilDrçôES DERECEBITÉ{ÍO
2í.lOs seít4ls serfu recetidc e abstadc peh PREFEITURA medianb brmo ciauísÉnciedo, assinado pelas

paÍbs.
21.2A arrt&rfr índ dG ssÍr,i<ps depeÍúerá da apovqe do c6Íio 'as builf e pÉüa verifcaçã0, pela

Pa&ifula, de $a dem onbmidde coÍn o edipuldo nesb Temo e nos demais docuÍÍEnbs que o

omplercnân e inbgnm.
2í.3A acei@ find dos seÍvips ÍÉo acar€bÉ, de Ínodo dgum, a êxoner@ da Conüahda da

rcsporrabíitde cúúle téaúa prfuhre aêÍrbs fuíÍenEs ou dacbíldoôcoín a execuÉdc memos,

22 DASCOilDçôESGERAIS
22.14 Conffia obriga+e a manbr duranb bda a exeqrção do CoÍrffi, as cond(úes de habiliEso e

qudiic4ão exigkte na lir@.
22.2Â Conffia assuniÉ inbgml Íêspoísablildê pehs darc catradc à Prerhitrra ou a tsrceims na exscuçe)

dc 6dhc onfabdos, indrsirc aitenbo, moês, peíd6 ou deúuipe e multas, isenhído a fuútura
de bdas e qtniquer rcdamapes perlinaÊs,

22.3Os acÉst*rc ou $píessõos que se fanem necessárhs, Éo exoederão aos limiEs esbbelcidos no

Par{râb 10, do aL 65, da lei Feded no E.666/93 e §ras dbraçoes posêrioÍês obseív"ddas à exceSo
píevisb m inciso ll, do parfurâb 

", 
do ÍÍE6Íno aÍligo.

22.44 Confaúada sê ohiga ainda a:

22.4.í Agesenbr no pÍ@o máximo de 30 (tinE) dias a ART - AnoEção dê R6ponsabiliJade Técnba emifra
pelo CREA/MA, ÍêG{ênb ao oüiao de*a [citÉ.

22.4.2 f&l,f,er e cumyir riprmanenb as esped@es, caracbdííca e ondipes defnidas e relacionadas

ne$ Íemo e na sta prcpeh.
22.4.3 Rêconhecer que o inadimplemenb do Coflhfu, Ínolivdo pelo ÍÉo qrnprimenb, por parb da CoÍfatada,

clas mults e <tos encargos fabdhisÉs, Êcats e comeídab, íÉo harrÊre à Preêitra a responsabilirlade
por seu pagêmênh rsr podsíâ onerr o oueb do Conüdo.

22.4.4 Respond* pdes obdga@ e cfiDomís §$lihs, a qudqwr títrlo, perânb sqrs bÍnec€doÍes ou

bíceils em raão ou ná do obFúo do Conm.
22.4.5 Respot$ilizare pr bdo o pessod que n&r, a qudquer ütrlo, m exeaçáo dos sewigc, o qual ser-

lhsá dfitaÍnenb subordimdo e ünqJhdo e não brá com a PÍ€Êí'fura el@ jurídica de qualqrcr

nailÍeze
22.4.6 ResponsdÍEa+e pelos enoargc tab*kía§, previlemiàios, frcab e omerciab rcsulbntes da

exeqfáo do Conffi, bem como pdas mulbs dJ penaliddes coíêspondenbs

Rua Y, dno, Novr Impcntriz - CEP: 6§907-ltll
Impentriz&ÍA
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ESTADODO
PRETEITURA MUMCIPAL DE IMPERATRTZ

SEcRETARTA MUMcIrAL DE IIIrRAESTRUTI RA E sERvIços púmrcos
z, DÁsDr§FosçÔEsFlMls
23.íA eÊtha par{cipaç& do inbíEssaro na ndbção itrplirrá m seu pleno acoído de bdos os bÍÍÍros destu

Temo bem como da obsel&rh das noÍínas legab, EgulameffiÍes, dminisffiivas e técnicas apliúrcis,
ittdtsiw quanb a rEuÍs e seÉ inbípí€bda como que hmou conheoimenb de bdas as inbímações

Ídelrvas à cfid(5es dbponly* e n6âks para o oÍnpÍiÍn€nb d6 obrigaÉes objeb do Confab a ser

firmado oo a fte{dúna [turutÍpal, induíve soba as cond(úc do locd onde serão mlizdc os servip,
23.20ufas infomaçm técni;as para exane e onh*inenb edarão dispnÍtab na Prctitrna MuniÍpd.
23,3A PÍ€Êftira fcâ ÍeseÍEdo o diÍeih de homlogar ot, não, anular or rcrogar a pesenb [cibc&, obseívadas as

fuÍmdirade legaÀr.

z3.4 As empí66 inbEssatas em ot Í qudsquer esdaíeimenbs obre a pesarb llci@ deverão so&itâhs
por sscÍib aÉ 05 (clnco) dlas rrda anbÍbí€s à sessão inaugural, aúavés de docurBnb assinado por seu

ÍBFBeenEnb legd ou gmrado coÍr podeÍês para H (docr.rÍíEnb compobe6rio deuijanBnb anexado),

dewndo o mesmo ser tegistado m Mcdo da Comisão Pernaenb de Lki@, qtr ge# as

iÍúfinaÉeo requeÍÍlr aÉ 03 (tsâaldlae úbls anbs da ssh inar4ural eima rcfuila.
n.5

lmpere[iz-1vtÀ, 02 de julho de 20'18

i-::-' j'

1

'3p'.
4
í

,'lra#ffi-cr*ro*r*
Assessora de PmFhs E§pq:iab

SeírÍos

da Areítio
de lluminaÊ Rrbli=
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P vE§TAINDO
PNEIIEIfl'RA MT]MCIPAL DE IMPERATRTZ

§DmD'TARTA MUMCIPAL DE E{XRI$yIRUTURA E §ERVIçO§ PÍTBLICO§

Amo6.ffilOplsATrVprrE

Gemdarslp CqrdO do gslln d. lÍrhüb F0ta ô lfnupio ê lrperüizrlúA

í) oBJETMO

0 pms!íilp AÍism yhe derecÍ G lsrlir a raur rrfue peb eírpí!§a lciffi verrcertora, a segrir
$demnb denonúú & CoNIMTADA a que l& conporo Cqíüú & leflbírçá, Obrô e ServiFs do

Sküm dô lhnftaÉ Púôfte, m âa ügrdde Fh beÉ hí[ad8 p€b PREFEÍruRA MUNICIPAL DE

lÍtfEMIRlZa sgúasfln denorÚtú o fulsilnb de PREFEÍIURA

zl Gtr{ERAUOT,DES

Prâbdc6§vlçc Oacüs, lúrprffiôoarffiun €üplcilíhc, denÍbeút rinchrklc c

2:1. Írtlo.r,e{üra

Tod* c de$Bs cm íÉd6{ürá, ó*'Ui'ftfi.:m.'"axirÉ, s46ftbe, pAeÊneno,6rÍpírrEnb,

oontole de sdd€ e bdá c dmÉ {oeo sE$fiern nscocsfb à ffi,çe d6 ü,idades deoqih em

cada ibín, indrdw a enceps sod* dáüe prtaÍc útç Oe odos/resídioeoddi$ do 
'*úiâpüoítd da @üb prdsioC c da ;rpw.

U. Sq+awte
Dqí€Í& edÍ pevhbs c qüÉ de *cçe,de Uoa c eqfonnG e Ênan€n0d nocs§âb püa a

ffi{&ôcúalhíüHoóscÍilâ.

2.3. Trrrpqb

t{os qtsG tatrbàn denerb spevtbs o ürrpú pa dffi do pessoC de etngn*f*e d o porô &
ffi{& dos sítig6. TÍÊám dsrÍ!á €Cr ffirtt'o ürrpcrt ô rÉrüÊ Q *norlEo de PREFEÍruRA

ou do *nooriUo da @NIRATADTA ü o bd &ÇfrÍ&, bm comooô €quhürrnbou íÍÉü §S§tiUldo

d o de&,b dâ mNnATAIIA âtu PREFEÍII,RÀ

L4. Acoíúfiirmnbegrtaryn
Daprb sprafiG c àÉs dc ;?qüüiÊii§3i-difiiiàiálhrtihmrb) de rrbrüü o eqúpdrenbs que

sEíe aplcdcúu dadrddos e a anbdçn Fa úrsuío srÉíüd de rúlu túdo à PREFEnURÀ Nc
qrbs de íSügm daêí& úhdscdeHsüeÊ d6 q*rnenb e nÉfi$ emDCdos.

2s. AoÊiÉdeH$crsbeltsbrhb

nr Yr .h" NoYr tupcrm - Clf : 6d)ü7-1ll
flPcrttnfe

rrrJryrorrh-nr.gw.br 
C/

tsnb o q$mülmtrhl oum
C'ddade, irp!És,
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PREMITTJRA MI'IUCIPAL DE IMPERÂTRIZ
SEcRETARTA Mt nncrpÂL DE IIttrRÂEsrRIlrIlRA r sunvrços túnr,rcos
CONTRATADA) e G dêíÉ cusb iÍErenbs. Daêíb sÍ coíEideradc c cusbs de aquisiÉo doÊ m#Íiab em

6mecedoms Hi*x*, cerlifids pela PREFEITURA dou onceesioí*b rlhtibuldora de eneqie déüi:a.

2.6. Testas

Totloo c qsbs detssbs e veri@ãodas imüdaçõe dau$ esffiagbbados.

2.7. Despesô lndiÍ€h, RemuÉração e lmpoobo

l,lo peço ofubdo pela CoNTRATADA dsveÍe ser onsirhrdoo c qEfus indíÍEbs, a Í€muÍtereÉ da empíêsa,

bem om c imposbs irrilenbs segundo as legií4õ€6 h'futáhs Êderd, estaduab e muniÍpal vipnb.

3) DESCR|ÇÂoDoSSERVTçoS

3.í. Gar$tia do Funcbmmenb do Shbma de llumimÉ Públiz

Ahrilados ünorladas, na áre de abían0&x*. do Coírb8úo, à adminisüação do serviço de iluminrlo publica,
g€Íend.tmênb do uso da energia êléüica, operqão e rnmuhnçA d6 iÍEtdaÉes, inbnenÉes e mÍÍ€Ées das
instelaÉes, aUdiffi & inven io e ge6üo do cd6úo dos poítbs do sisbma de iluminação pública e

implattrâ do sisbma infuimatizado de geÍencirmeÍ'b da lfumin€É P6lica. A íemuner@ do conjunb desbs
servtçc será calcuhda, a cda nrês, peh mullipliuÉ do prcp uitrio por ponb luminco, esbbelecido na
plarúlha de Preços Unitâix por Aüvljde - Anexo B de& Tenro de Reêr€ncia - peb númem hhl de pontos

lumirre existenbs m rÉs de rcÊrÉnch da Ínedip ê pelo'Fdor K popocb peh CONTRATADA.

3.2. lnsbl@ de luminâh ompleh em braço de í.000mm.

a) 70W-vapordesodio,Êchada.

b) 70W - vapo metáico, bha,a.

c) 70W - vryr dê sódio, aboÊ.

Comisb na instd@ de brago de 1.0ffirnm, rte lunúráia üpo péeh fudrada, suporb, relé, reabr, lâmpada,
rece@ulo, íação e conexõês êm po6te. lnduindo bnpinrerm rb nr#ial e mão de obra.

J.J. lrshl@ de pnb de llumirnp Públiu em braçc de 2.000mm, fircdo oom paratuso.

TOWvaprde$dio.

100W t+orde sódb.

í 50W v+or de sódio.

250W vapoí de sódb.

400W vaporde sódio.

250W wpor meÉüico.

400W vapor meüli:0.

s53
CP

a)

b)

c)

d)

e)

0

s)

\,M
q{

a
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E,sTADo Do MARANEÁo
PRETEITURÂ MUMCIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA MrrMcrpAL DE rMRÂESTRUTURA E sERvIÇos púsl,rcos
Consisb m irrüaacê de breço dê 2.000mm, de lumlnàia üpo pébb fuchada, supoÍb, relé, reaior, lâmpada,

ÍeceÉác,ulo, feÉ e onexões em pcê. lnduindo hínedmenb de mahrhl e mão de obra.

3.4. lÉal@ de poÍrb de lluminaÉo PúUha em braçc de 2.500mm, fixado com paraftso.

a) l00wvapordesódb.

b) lS0Wvapordesódio.

c) 250W wpor de sódio.

d) l00Wvaporde$dio.

e) 250W v4or rneülbo.

I a00W vapor meÉLlico.

Consisê na instdação de brago de 2.500mm, de lumiúria tipo péhla Êchada, suporb, relé, reabc lâmpda,
receÉb,ub, fiaçâo e conexões êm posts. lncluindo bmecirBnb de mahrial e mão de obra.

3.5. lrshl@ de lumiúia bdtda comflets em brap de 3.000mm.

a) 150W - wpor desódio

b) 250W - wpor de sódio

c) 400W - wpor de sódio

d) 150/í7sw-nprmeülico

e) 250W - v+or meÉlico

D 400W-vaporrneálkp

Corsisb na irstalacrão de br@ de 3.O0mm, de luminâia üpo pétala bchada, supoÍb, relé, reabr, lâmpada,

rccepbcub, fi@ e corcxões em poste. lduindo brnednrenb de mabíid e mão de obrâ.

3.ô lnstal*ão de luminâia Ê$ada omplú em braço de 4.500mm.

a) 250W-vapordesódio

b) 400W - vaporde $dio

c) 250W-vapormeürlico

d) 400W - v4ormeÉtkn

Cotsisb m instd@ dê bráço de 4.50ünm, de lumiÍúia tipo Ébh bchada, supoÍts, relé, eabr, lámpada
íecep&u|o, fi4âo e conexões em pos&. lnúindo fuínedÍnênb & mabdal e mão de obra.

3.7 lnshlação de lumiúria ompleh em brap de 1.00mm - sem bÍneciÍÍBnto de brap.

a) 70W-vapordesódb,Échde.

b) 70W-veporÍneüüitr,Êchada. u

Rue Y, dnu' Novr Imperetriz - CEP: 659ü7'1E0

ImFrrtriz/lVÍA
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ESTADODOMÀRÂNEÃ
PREIEITI'RA MT]MCIPAI., DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUMCIPÂL DE II\IFRAESIRUTT RA E SERVIÇO§
c) 70w-v@Ídesôdio,ab€rts.

CorsisE na iÍlsladqtu em br@ de í.000mm, de fumin h lipo Ébla bchda, supotb, reÉ, rcabr, lámpda,
recephulo e f@ lnduitrdo bmecirnenb de m#dd e rnão de obra. li{ão irrlui brrdmenb do braç0.

3.8 lnshlaçâo dê poítb de llumimÉ Públha em bqos de 2.000mm, frxado coít parátso - sem

íoínedmeírb dê braço.

a) 70W vaprde sódio.

b) 100wqor<hsódio.

c) 1s0wv4ordesôdio.

d) 250Wv4ordesódio.

e) 4ffiW v4or de sôdio.

Í) 250WrpomeÉlico.

S) 400W vapor rdálico.

Consile na irstdaçâo em brry de 2.000mm, de trí$Íúia üpo Éüh Êchada, suporb, ÍBlé, Í€abr, lâmpada,

rece@ulo e fi@. lrrluindo bmecimenh de nabrid e nÉo de obra. llão imlui bmeciÍnenb do braço.

3.9 lnsalação dê poÍrlo de llumin@ Públix em hagc de 2.íDmm, fxado com paraÍso - sem

brn€EiÍnenh de breço.

a) 100W v4or de $dio.

b) í$Wv4ordesódio.

c) 250W v4orde sódio.

d) 400W v4orde Sdio.

e) 250Wvpormeüdico.

f) 400Wv+ormeúúkn.

Corsisb na iÍÉaleçâo em brap de 2.500mn, do fumiÍÉia tipo páúle HEda, supoíb, rele, mahr, lâmpada,
ÍÊceptâulo e fiaÉ. lncluindo fumecirrnb de ÍÍftílalê mão de obra. Nâo ircluibmeoiÍnenb do braço.

3.í0 lrshlEáo de luminária bdtada omplü em br+o de 3.m0mm - s6m bÍnecimenb de braço.

,t)

V
V\

a)

b)

c)

d)

e)

150W - vapor de sódio

250W-vprêSdio

400W. vaporda$dio

í$/175W- vapormetáico

250W- v4ormeüilico Y ',V

dBua Y, Jno, Nova Imperetriz - CEP: 65907-1&)
InperetrizÂIA

ww.imperrtizra.goubr
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SEcRETARII. MrrMcIpAL DE INTRAESTRUTURA r spRvrÇos púnucos

Consisê m irstdaão em braço de 3.000mm, d€ lumiÍÉia lipo Ébla Êdrda, suporb, relé, reabr, lânpada,
rccapthrb e fiação. Itrduirdo fumecirBnb de m&dd e rÉo de obra. Não iÍrlui brneciÍnenb rh braç0.

3.1í lrsH@de lrrninâiafrdradáonpleü em brap de 4.50&nm - sem bmecimenb de brap.

a) 250W- vryrdeSdb

b) 400W - vryr dê sódio

c) 250w-vilorÍn€Élico

d) a0ow-wpormeüüico

ComisG na iístal@ em brap de 4.500mm, de lumiÉia üpo Ébla bchada, supoÍb, relé, mabr, lànpada,
recept&ulo e f@. lncluindo fumcimenb de ÍnateÍid ê Ínão de obra Não inclui ômecimenb do braç0.

3.12 lr§alação de lumiÉh bchada omdeb em brá90 - compcnenbs extemc.

a) Br@t0mmm-250wvapord€sódio

b) Braçom0mnm-400Wrpordesódio

c) Braço2500mm-2$Wv@Íd6sódio

d) Braço2500mm-40OWmpordesódio

e) Braço3000mm-2$Wvapordesódio

0 Bmço3m0mm-400Wvapordesódio

g) Braço 4500ínm - 250W vapor de sódio

h) Braço 4500mm - 400W wpor de sódio

ConsisG na iÍstd@ em braço de 4.5$mm, de lumiráia tip Sda Êchada, suporb, relé exbírE, Íêáor
exbmo, lâmpada, rcceptácub, fi@ e cono6es em posb. lncluindo fuinecimenb de m#rial e mão de obm.

lÍEbhrão dê lumináíia lbchada ompleü em bpo de po6b de coÍrcÍ€h # 12m - 01 lumiráia.

150W- vapor de sódio

2$W-vaporde sódio

400W-wporêsódb

250W-vapormeüfio

400W - vapor meürlico

CoÍ'lsish na irEtalação & slpoíb pâra bpo de po6b, 0Í lumináÍh üpo péüúa bchadA supoÍb, relé, reabr,
lâmpeda, Íeceptârb, f@ e onexões em posb de coítcÍ€b de # í2 netos. lncluiÍdo bÍnecimenh «le m#rial
e mão dê obra.
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3.14 lnsúd@ de lumináia Échada omphta em bpo de posb de concnb aé í2m - 02 luminárias.

a) í5oW-vapordesódio

b) 250W-vapordesódio

c) 40W-wpordesódb

d) 250w-wpormeÉlico

e) 4ffiW - mpor nrÉlico

Consists na iÍsbl@ de crpoíb para bpo d€ pcb, 02 luminárias üpo pébla fudada, suporb, Íêlé, Íeahr,

lâm@ tecepÉoÍo, ÍnS e omxõc fl pÉ de concÍá de aÉ 12 Ínotos. lÍduindo bmecimenb de rftdd
e mão&obn.

3.15 lrstslação de lumiúÍiâ bchadâ compl€h em bpo de posb de onqeb dé 12m - 04 luminárim.

a) 150W-vapordesódb

b) 250w-vapordesódio

c) 400W-wporde$db

d) 25oW-npormeúilico

e) 00W-vaporrrÉlirc

Comisb na instsl@ de suports para bpo de po6b, 04 luminárÍas üp @la Édrada, suporle, reÉ, reabr,

lâmpada, eoeptáorlo, fnçâo e onexões em pcb de concreb de aÉ 12 Ínefos. lncluindo fumecimenh de mabrial
e mão de obra.

3.í6 lrdal@ de lumiÉia hdlda ompM em bpo de pcb de oncreb mabr do que 12,0m e atÉ

15,0m - 01 lurninária.

a) 150w-'rapordesódio

b) 250W-vapordesódio

c) 400W - upr de sódio

d) 250W-nprnrÉltco

e) 400W-mprmeÉlkn

Consisb na iÍ§1ahão de supoft parâ @ de po#, 01 luminárh lipo péüla Êchada, suprb, relé, reabr,
lâmpada, rccept&Jb, fiaÉo e onexões eín posb & concreb Ínaix do que í2 nBtos e aÉ 15 meüos. lncluindo
fuÍÍEcirnenb dê mãbÍial e mfo de obra.

3.17 lrsÉlaçâo de lumirúia Ê$ala compleh em @ de posb de orueto nnior do que 12,0m e ab
15,0m - 02 luminâias.

a) 1íM-wpordesôdio

b) 2sow-vprdesódio
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c) 400w-'rapoídesódio

d) 250w-npomeülitn

e) 400W-npormeÉlkrc

Consi$ na irEü@ de suporb pala @ de po§b, 02 luminárbs üpo Ébh Édlâda, supoÍb, rclé, reahr,
lânpada, mepthulo, fi4ão e onexõe em poste de concÍeb mdx do qrr í2 metos e ab í5 meüos. lncluindo

brpcimenb de n@rid e n& de obra.

3-í8 lrstalação de luminária Echda cornpleh em @ de posb de concreb mabr do que 12,0m e até
í5,0m - 04lumiúrias.

a) '|s0w-uporde sodb

b) 250w-upordesódio

c) 400W-npordesódio

d) 2s0W-wpomeülico

e) 400W-npuretâkn

Corsisb na iÍEÉ@ de suporê pâle hpo de po#, 04 lumirúias üpo Ébla bd|ada, supoÍb, Glé, Íeator,
lâmpada, Íêceptfoub, fiqão e orBxões em posb de concreb maior do qrc í2 meüos e alé '15 nreüos. lncluindo
fumecimenb de npbdd e nÉo de obra.

3.í9 lnsbl@ de luminária hchada corndeh em bpo de posb de coítcÍÊto até Í8m - 01 luminária.

a) 250W-vapordesórlio

b) 400W-vapordesódio

c) 2$W - vapor neÉlico

d) 400W-wporrptâico

Consisb na insbl@ de $poÍê para bpo dê posê, 0í luminária lip Ébla Échala, suporb, relé, reahr,
lâmpada, ccaptáorlo, fiação e onexões em po# de corrcreb aÉ 18 metos. lrduindo fomecimenb de mabriale
mão de obra.

3.20 lnstalação de luminária bchada oompleü em bpo dê posb de concreb # 18m - 02 lumiúrias.

a) 2$W - vapor de sódio

b) 400W-vapordesódio

c) 25OW-vapormetábo

d) 400W-'npormetáico

consisê na inshlafro de sr.rporb patr hpo de po#, 02 luminárias tipo pehla hdrada, suprê, relê, reator,
lâmpada, recepÉarlo, fi4ão e conexÕes em posb de oncreb aÉ 1S Ínetos. lnduindo Íomecirnenb de mateúl e
mâo de obra.
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3 .21 lÍddação dê lumináÍia bchatla conpleb em bpo de pcb de onccb aÉ í 8m - 04 luminária.

a) 2í)W-rrapor&sódb

b) 400W-vapordesódio

c) 2$W-vapormdico

d) 4oow-vaporÍn€Élico

Comisb na iÍEtalaçá do s{rpoíb para hpo de posb, U lurünâhs tipo Éúla hàara, supoíb, relé, eabr,
lâm@a, rece$culo, façâo e onexões êm po# de coÍrcÍ€b # 18 metos. lnduirúo furnecimenh dê mateÍial e
mão de obÍa.

3.2. lÍ§0d@ de luminâia Êctrrla ompleb em bpo de pos& de coÍEíeb m*x qe 18m - 02

lumirúias.

a) 250W-'apoêsódio

b) 40W -'aporde sódio

c) 250W-v4orrneülico

d) 400W-vapormeülin

Consisb na iÍsbl@ de srpoÍê pere bpo de po6b, 02 lumináÍias lipo peeh Hlada, suporê, relé, reabr,
lâmpada, receptáorlo, fi@ e conexões êm poste dê coÍEÍeb maior que í8 metos. lncluindo bmecim€nto de
mabdd e rÉo de oôm.

-\
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C
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3.n
lumiúb.

lÍtsdação de luminâia êdEde compleÉ sm @ de pose d€ coÍEÍeb mair que í8m - 04

a) 250W-nporde$dio

b) 400w-'/apordesódio

c) 250W - npor nrüúico

d) 400W-vaporrrüüo

Comish m iÍsül@ de srpoíê psa @ de pod6, 04 lumin&ie üpo Éda bd'ada s#oÍb, elé, reahr,
lâmpada, recepÉqlo, @ão e conêxõe§ eír po§b de orrrcb nnir qrr í8 íneüos. lrrcluindo bnrcimenh de
mfríid e mão deobra.

3.24 lnstàl@ de lumiúria fuchatla compleh em pcb meÉlico cilínddrp reb aÉ Í2m - 01 luminárh.

70W- \taporde sódio

Í00W - '/apor 
de sódio

150W- vaporde Sdio

250W - npor de sódio
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